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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
. DECRETO N. 2.799—DE -19 DE JANEIRO DE 1E98

Reforma o regulamento da Escola Naval, mandado executar pelo decr to
• n. 1.250, de 10 de janeiro de 1891.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização concedida, pelo art. 7, § 1', lettra f, cia
lei n. 493, de 16 de dezembro ultimo, decreta:

Fica reformado o regulamento da Escola Naval, mandado
executar pelo decreto n. 1.256, de 10 de janeiro de 1891, devendo
de ora em deante ser observado o que a este acompanha.

Capital Federal, 19 de janeiro de 1893, 10 0 da Republica.
PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Manoel Josd Alues Barbasa,

Regulamento da Escola Naval a que se rerere o
Decreto n, 2799 de 19 de janeiro de 1898

TITULO I

CAPITULO I

DO ENSINO
Art. 1. 0 A Escola Naval tem por tini a instrucção o a

educação militar, maritima, theorica e pratica, dos jovens que se
dostinam ao serviço da Armada Nacional..

Art. 2.° O ensino geral na escola será feito em um curso de
cinco annos, xlistribnido do seguinte modo:

3° Curso do aspirantes:
§ 1 0 — 1° ANNO

1" cadeira — Algebra superior, geometria analytica, calculo
infinitesimal — pelo lente catlierlra.tico.

1 cadeira — Repetições o applicações praticas — pelo sub-
stituto.

23, cadeira — Physica experimental, meteorologia — polo
lento cathedratico.

2.' cadeira — Repetições e applicações
3,, cadeira — Geometria doscripti va

cathedratico.
1" aula — .Apparelho

instructor.
2 , aula —

instrutor

	

§ 2° --" 20 ANNO	 •

. 	 . 	 .

.1° cadeira — Mecbanica geral — pelo lente catliedratico.
• l a cadeira.— Repetições e applicações '—.pelo substituto.
• 2a cadeira — Electricidade e suas applicações — pelo lento

-cathedratico.	 • `	 •	 ,	 .	 .
20 cadeira — Repetições e applicaçÕes á marinha de guerra --7.

pelo substituto.	 .	 . .
34 cadeira — Theoria geral e constracção . das machinas -- pelo

- lente cathedratico. 	 •
Aula pratica — Machinas a vaptir,sell fnaccionamento — pelo

instructor-machinista,. • 	 •	 .	 .,
. Ensino graphico — Desenho de michinas — pelo profesor.

• § 3° —. 3° ANNO	 '
1^ cadeira — Astronomia e Observatorio, precedida do tri-

gondrnetria. espherica — pelo lento cathedra tico.
la cadeira — Repetições o applie ,ções — pelo substituto.

•. 21 cadeira — Navegação — pelo lento eathedratico. 	 .
2a cadeira — Repetições e appliciçõe.3 — pelo substituto.

• . 3° cadoira — Balistica, artilharia naval — pelo lento catlie-
dratico.	 -	 •	 .	 .

• 2, dideira .. Repetices praticas, chronographoS -,,. pelo lento
substituto.

4" cadeira — Chiinica o pyrotechnia. — pelo lente cathedra,tico.'
, 45 cadeira — Repetições praticas, explosivos — pelo betai
substituto.	 .

• 10 aula — Navegação, observações — pelo instructor.
. 20 aula — Linhas de tire — Exercic,os do artilharia, pelo ia.-
struetor.

Art. 4• 0 Curso de guardas-marinha
• § 1° — 40 ANNO -

1° cadeira — Geodesia e hydrographia, cartas — pelo lente
cathedra tido.

-I a c vieira — Repetições praticas — pelo substituta.
2" cad:Ira — Manobra (Olearia e pratica) — Evoluções navaeS.

Technologia de construção naval — pelo lento cathedratico..
33 cadeira — Historia naval e tactica --: Operações combina.-

das do terra o mar — pelo lente cathedratico. 	 •,
41 cadeira — Direito publi20 e internacional, especialmente

maritimo, polo lento cathedratico . •
4" cadeira — Repetições, pelo lento substituto, (uma vez por

semana),	 •	 .	 . .
l a aula — Levantamentos bydrographicos e respectivo dose-

nlio, pelo instructor da Za aula do 1 0 anuo.
. 2' aula — Manobra em navio de vela, pelo instruetor da

l a aula do 1 0 anuo.

1 cadeira do 1 0 anuo
1° cadeira do 20 anuo;
3" caleira do 2° amuo.

2° SECÇa0
31 cadeira do I^ anuo;
l a cadeira do 3•' anno

,	 •	 '

§ 20 — 5° ANNO
- Ia aula — Pratica de navegação o manobra.

23. aula -- Pratica de artilharia e torpedos.
3" aula — Pratica de machuco a vapor o applicaçõas da . ele-

ctricidade.	 ' •
Art. 5.° Além das aulas ref ridas, os alumnos do curso escolar

continuarão sempre obrigados a frevenci t das aulas o exerci-
cios do natição o gyuniastica, pela manhã, o do infantaria,
artilharia e torpedos, •esgrima de florete e 'espada, á tardo, -do
accordo com os respectivos borarios.

Art. 6.° Os programmas das respectivas cadeiras serão orga-
nisados pelo c niselho do instrucção superior, logo depois do

-promulgado o presente regulamente, tendo em vista o maximo
desenvolvimento pratico a dar ao ensino.

Art. 7• 0 As diversas cadeiras que constituem o curso escolar
são, por secções, divididas da seguinte maneira :

• •1 a SECÇXO
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doa40 an,no
Paragrapho unicO. As cadeiras da 4 secção e a 3 , cadeira do

3° anuo terão gabinete ou laboratorio.

CAPITULO II
DAS MATRICULAS

, • • .Art. 8.°,Ningaem será adtnittilo..á . matricula na Escola
provar :	 .

1. 0 Que é cidadão brazileiro ;-
• 2. 0 Que foi vaccinado
3. 0 Queae menor da 18 anus;
4. 0 Que não tem defeito physieo	 •
5. 0-Qae ' esta approÁ-ado na 'Escola Naval nas.seg,uintes ma-

terias :- portuguez,•fratiez,: inglez, arithinetiça completa,
'algoàbra elementar, geometria elementar, trigonometria meti-
' linea, geographia e cosrhographia., historia universal, especial-
mente a"dn Brazil.
. Art. 9• 0 São condições de preferencia á matricula

. a •Os exames do' madureza no; limites da idade, os lo Collegio
/slilitar o apresentação de docummtos de approvações em ma-
'terias alerrvdas exigidas ; 	 •

2. a Os filhos do oinchtes da Armada, do EXercito e do funccio-.	 ,
narios 'públicos.

Art. 10. O director da Escola, no caso *de necessidade, requi-
Sit irá do chefe do Estado-Maior 'General da Armada os medica
'preelSos para; d exame do que trata o art. ' • . 	 • -

Art. 11. A inscripção para os :exames da que trata o art ..8°.
§ 50 'Serà*aberta uni mez antes e encerrada na vespera.domlia
lixado para começarem os mesmos exames, o será _feita orn livro

stidado a este- fim pelo director. -
'0 candidato não pod:rá sor chamado para qualquer-

exaine, sem ter tido approvação em portuguez.
.Art. - 13. Os pais, tutores ou eorresponctentes poderã.o róquerer

no Ministro da Marinha, em época propria, a Matricula no
.1 0 anno do curso „escolar, para os candidatos. approvades .em
todos os exames, sendo odes submettilos á inspecção do sande.

Art. 14. Os requerimentos para a matri.mla S3r4 enviados
pelos interessados ao 'director . da escola, até- o dia, 15 de. fere-
reino:	 •,	 •	 •

Art. 15. Depois de encerrado o prazo de que traia o art. 14,
o i i rector enviara, com as informações . necess irias, á Secretaria
d'Estado, os requerimentos dos candidatos, elas ia:anato-os em
iodem de merecimento.

' Art. 10. Nenhum caaddlato será adinittido á matricula em
anil) superior, si não fôr alunmo do curso, sem ter silo submet-
tido o approvado • nos oxameS vago; das matoria.3 dos autos
anteriores, além de ter aprovações de preparatorios, na Escola
Naval.

Art. 17. O ean li lato matriculado receberá . na secretaria da
escola a sua nomeação e praça, pag Intle em estampilhas, que
•serão inUtilisulas no documento, a quantia do vinte mil risis.

CAPITULO III
DO CONS.UHO DE INSTRUCÇÃo PliEPARATORIA.

Art. 13. Pelo presente regulamento é creado ' o conselho de
instr. tução propamatoria . da Escola Naval, o qual será constituido
pelo pessoal docente- em disponibilidade com os int:1111),ms do ma-
&torto que forem para este fim aproveitados. - •

Art. 19. Os membros deste consolltõ de iatrucção prepara-
tona servirão nas mesas de exames para a niatcula, o em g
3 i,  nos coacursos para os c wilid dos	 Pepartitaies da ma-
rinha.

"Art. 20. Os mimbro; do conselho do instrueção prepara toria
roonir-so-lião sempre que forern,e5arbeallos Polo'dirPctor da es-
cola o reguharmentte duas vez0Va. .: lot,yeinjunlio &dezembro,

- Para os exumes de ma tric ilae4clu .:.e; ..: -é
Art.' 21. Os coneursos para. Mg'104i.re's,nas repartiOos serão

feitos ao:oro:ene o disposto nos respeetivés regulamentos.
-Art. 22. sas reuniões -do conselho de instrucção proparatoria

serão pres : didas pelo vice- lirector do estabelecimento, o qual
deverá communic tr ao director as resoluções e propostas rela-
tiras ao programma dos exímios; turmas do ala:mios e organisa-. e
çao do pontos pará a prova escripth oral.

Art. 23. O conselho ,de iástruoção preparatoria terá em con-
sideração a Conveniencia de examinar os candidatos chi conver-
sação nas linguas exigidas, rilém dos conhecimentos sobro gram-
matica e tradução,	 -

Art. 24. Servirá tamiem neste conselho como secretario o
secretario da oscola.

Art. 25. Os exames de prornratorios serão exclusivamente
destinados á matricula na Escola Naval o serão validos para os
c Irei103 do concurso ou admissão tas repartiçõc..s do marinha.

Art. 26. No impedimento de a1 .4ttin (!os membros dás com-
missões examina toras referidas, si-3rá designado pelo director
um dos docentes do curso escolar para fazer pado da mas t e
Tia neste caso verceberá a _gratificação que ao satbstitui lo com-
pete, durante seu imp.climento.

Art. 27. Si, for Mi, não for a nuanticia da algum dos r xámi-
naloro;	 .1 a, p.a . 'piá elle. derante a	 di-eito
todos OS Venci:110 :'us,	 .	 mados a miem `'..(oReiftua.

Art. 28. A qaabitior dos in5anbros do conselho 11011,1p ugcção
paep..ra orla qu deixar do comparecer a tre.s convocação sc-,

guidas, sprãodescontados os vencimentos, a partir :de então,
o excepto ' . nas' -faltas justifica/1AS, continuará elle som diraito
aos vencimentos, até novamente comparecer S.03 trabalhos de
exames.

-7 Art.' 29. São faltas justificadas Tora os effeitos do aálig,o an-
erior ainvalidez ;provada e as liem:iças na fórma da lei.

Art. 30. Si no caso do vaga declarada, de utn, dos ,legares do
consollmaleimstrucção Twepuatoria, o director não s- pudor- preen-
chel-a no tempo dos per algum 'dos membros do corpo
docente escola.r,aconvidara utne. professor _estranho . ao , estabo-
Nein-tento, °a guai neste caso liorceLerit 	 vantagens ' do -sUbSti-
tuido durante oS ineSmos traba 1110S	 -	 - • = ,

Art. 31. No caso do art. 30 o . director communicará a sua reá.,
solução á Secretaria de Estado. ' 	 •

Art. 32. Para uniformidade das honras o vantagenS, dos Ai-
versá inornbros do :consente, dõ instrucção preparatoria,' serão
estes equiparados aos-lentes substitutos do curso escolar, raspai-
Lindo :st) os 'direitos ja • adquiridos. ,	-

Art. 33.., A' medida .que forem.se veriticandb ás vagas neste
conselho, o director ,dosig,naráadentre os MorabroS ..corpo
docente escolar, 03 que deverão preencholeakein apada..ep.oca de
exames e semento durante os trabalhos respectivos, aconmularão
as vantagens dos deus cargos.

-CAPITULO
REGIMEN DOS CURSO-S

• Art. 34., O anno lectivo começa no primeiro dia- util depois

35. O Oraverno . :,poderáa.adiar a „aloortfraflas . .aulas fre
prorog,ar o encerramento deltas, quando ,ms . . drournstancias 'o
exigirem. -	:•	 •	 •	 .•.	 ,

Sómente são feriados na Escola Naval, além dos-do:.
mingos, os dias de festraou luto nacional, ou outros decretados

'Pelo GoVertiO.
Art.' 37. 0 director convocará a coagereg,ação nos '; primeiros -

dias uteis do.inez - de março ailM do seroM organisados es hOrarios
•das aulas e exercícios.

Artaa33.-Nostes horarios serão observadas.eas, segumt	 ses ,di- -
posições :

1 . , o ensino diario sorá dividido cai duas parte; : a primeira,
antes do jantar. começará as O e al minutos da manhã e ter-
minará ás 2 e 15 minutos d tarde ; segunda, depoisalo jantar,.
d is 3 1/2 ás 5 horas ou ao por do sol, si necessarib ; f

2, a primeira mrte será diVi 	 em 'quatro' tempos, havendo
entro elles	 intervallo do 15 minutos para descanso ; 	 S3.
vinda parte constará do um só tempo •

3," O levamt :mento do plantas, .observações astronomicas,
exercicios o o ensino no Mar' poderão Sor . feitos á tarde ;" todos
03 demais ensinos	 ladrar no; qu dro te..inpos da 'manhã.

Os oxercicios de artilharia o torpodos, exercidos militares e
m- mbordejos; serão coam-uma a0.3 qu itro anuas, quando pOssiva

(1.; emulo.; do nata(;ão o n; crmastica.'sierão :feitos de ,ac-
cordo com. o regimento interno.

Art. ' 39. EM- cada aula da In inhã, li eão durará uma hora, o
• será de igual duração o tempo de trabalho nos gabinetos : ilo .

estudo o nas aulas de ilesenho.
APL 90. Os aspirantes o amardas-inarinha alumnosi visitarão,

sempre que f)r possivel, ac,omeanha los !los respectivos
centos, as oilicinas . laboratoriP's - do ,A rsena 1 do Marinha, os
navios da	 moda e aS fortalez:,s.

Art. 41. Além do navio de vela para exerácica.de apparelho
e ,manobra, a escola terá á disposIção•do ensino utn; nario-os-

'cola atinado guerraem e uerra e um navio-quartel p na o§ natarlas-
marinha. ,

Paragrapo unica. O navio de vela o o navio quartel ficam
sempre sujeitos ao dir?clordo.estabelechnnto.

Art. 42. Ao ajudantn do corpo de . ai menos cumpro verificar
em parada, ant-s das aulas, a anSencia otos mesmos alumnos
ás aulas respectivas, do que ,dará diariamente urna informação
ao vice-director.

Art.-41; Ao atuamo que comparecer á Escota, por qu 1,-puor
motivo, depois do melo-dia,- ;liem da- pena disciplinar ern Ano
incorre, será mnre..i.da a fAtá :como ausencia cin . tolo o dia.':

A) que se apresentar antes 	 m Ao-dia no estabelecimento,
não será mercada :falta,	 justificarei.	 '
. Art. 44. São faltas justificáveis, pari o altunno, ás occasio-
rndas por molestia, morte de parente proximo, ou impossibi-
11dado da travessia até á Escola na oceasiào em que se devo
a presentar.

Art. 45 Ajustiticaçao será nita ao director nas 21 horas dê-
corridas, por communicação • escripta do pai, tutor loa corres-
pondent do alatnno ; o no caso de molpstia, o diroctor fará' o
medico do estabelecimento verificar a parte d 	 I

Art. 40. Perderá a praea de aspirante, repetindo o anu
como palsont) • : •

'-1;" O alumno que cornmetter 20 faltas, não justilleadas•;,
2.° O altunno que houver commettitio	 faitás juStificadas
Art: 95';	 alimmb paisano nos cashs	 art: • 40, ()et' de todo

o dir4to a matricula e não po lerá prestar exame. • 	 .
Art. 43, O .gliÁrán.-m . trnIll alumno. nas ,amdieões 'do -art. 46

terá do prozsiár eXa.1113 na época mais p: •oxi na á suo a pi',-
,14taçã ), e tanto ns. prova escript corno na oral terá o ponto
tiraan 4.sorte, no momento do começarem as referidas -provas.

de 14 de março:e termina a 31 de Outubro.



_
Sexta-feira 21
	

D/ARIO OFFICIAL	 • Janeiro - 1898	 az;z;

CAPITULO V
Dos EXAMES

Art. 99. Encerradas as aulas em cada curso, o secretario da
Esc da publicará no estabele,chneato um mappa authenticado
com a sua assiguat ira o contendo os nomes dos-alamnos loba-

s para os exames.
Art. 50. Tres di is antes do encerramento das antas, em

cada curso, os membros do corpo docente enviarão ao diretor
da escáln o programma dos pontos pira 03 Oxame; das moterius
quoi leccionaram, si não forem a3 comprais:elididas nas disp.3-
sições do art. 53 deito regula.msnto. 	 •

Art. 51. Rounila, a congregação no dia designado polo
director, que não exc ..) lerá, de 5 de novembro o apresentados
os programmas . pirciao 2 , de que trata o artigo auterior, a coa
gregaçao pOrneará RS cominissões eXaMinadoras, nurcará as
turmas o a melem a seouir nos exames.

Art. í2. Dous dias depois do da Sessão à TI) S3 refero o
art. 51 será apresentado em detalhe raprogrannin. definitivo dos
exames que começarão no primeiro dia util ^ depois dá dia G do
novembro; taes programmas serão fixados no estabolociineato
para conhecimento dos a lombos.

Art. 5;. AS doliberações do conselho, relativas á3 materias
dos dons artigos anterioros, serão tornadas do harmonia com as
seguintes dispoSiçO 5:

Em tolas as -aulas a pargo da professores, instrutores o
mestres as approvaçõos serão conferidas, soá depen lenda de
-exames, pela média das not 8 nualeriCai mensaes de aprovei-
tamento durante o armo ; si a tuella for zero ou fracção con-
siderar-se-lia o ahunno reprovado, cai cujo caso serdhe-lia por-
mitti lo pr.:star exorne, na segunda época, perante unia com-
miesão enlodado pela congregação ; não podendo matrionlar-se
no mino seguinto o dovend.i repetir o anno, si ainda reprovado.

Art. 54. Eitende-so por segunda época, de exames a mie
tom logar de 1 a 14 do março, interrompenlo as férias di
corpo Poente oscolar, que começam' ao terminar os 'exames do
fim do armo.

Art. 55. As fel ias do corpo docente serão interrompidas
sempre que haja serviços extraordinários o reunõos urgentes
da congrega.;ão.

Art. 50. As notas namoricos mensaeS de aproveltamanto,
assim como os grãos correspondentes ás approvaçõos eni todos
os cursos, serão representai(); por uru dos seguintts algarismos:

1 . ) Do O a 10 para as notas mensaes de aproveitamento;
• 2") Do 1 a 10 para 03 grãos ,da approvnio, corrospondenlo.;
do 1 a 5 approvação simples ; rle O a O plena e 10 distincção.

3) As viageni da instrucção serão computa Lis em 10 gráos
Iara ca la viage n;

4") No onSeso lo loo slejos noravio-escola, comm(im aos quatro
onnos o no de in( nt iria, Iam ti -rn commum ais quatro antros, as
approvações cotão cmferidas a do 4" anuo do curso es-
colar ;
• 5') Os exames de apparelho dos navios o arte do marinheiro
serão sOmento ornes, os dem t's exam ,s origem prova escrita e
prova oral. •

0a ) C:Ula commissão oxaminadmet será sempre compost t
fies membros, ertrando em sua cumposição, sompro qu) for
possiv(l, o docente que reger a meteria, seu substituto o in-
'structor ;

.7") O; pontos não poderão conter materia que não tenha sido
desenvolvida durante o anuo, ainda que faça parte do pro-
grammc do ensino

8') O mito csciipto o o ponto oral serão dados p .a" sorte, com
duns horas de amou deu 1i, na presença do secretario e de uns
lento para este fino designado ; •

9 , ) O tempo conce•lido para o exame escripto não excederá de
ires horas para cada anno do curso e o da prova oral não exce-
derá de uma borá, competindo'ovinto minu t os a cada arguente,
co maxila° ;
' 10e Findos co exames pr000dor-se-ha a julgamento por es-
crutinio secreto na presença do secretario e a portas fechadas

maior numero de °soltaras brancas approva, maior numero
de esplzeras pr,:itis reprova

II') A relatividade entre os diversos examinand is, attentas as
medias de a nno, estola:dee° á grão do approvação

12 ) Os resultados do exames serão no mesmo dia lançados cai
livro proprio na secretaria da escola, assignados pela commissão
examinadora, que não po lerá adi ir a sua assignatura, de-
clarar-se ventado qualquer dos examinadores, nem lavrar pro-
testo ou redigir voto em separado
• 13) As haillitações ou inhabilitações conferidas pela mélia
das notas de aproveitamento durante o atino, serão tarnbe:n
exaradas no livro respectivo, por termo especial assignedo pelo
secretario e pelo docente que cen'orio as referidas notas.

15 a) Nas aulas a cargo de mestres, o ; gaios de aprov fita-
mento serão repra,ent atoe do segah.to modo : do 1 a 3 rdin-
piesinente, 4 plenamente o 5 disti rcção.

Art. 57. Si nas deliberações tomadas pela congregação em
relação aos exames, 032Orrer a. adopção de uma ou inaismse-
di,las contrarias as expressas nas disposiç52s do artigo anterior,
o director as levará ao conhocin.ento do Governo ¡lutes de pál-as
em execução.

Art. 58. O alumno reprovado em uma ou mais cadeiras do
qualquer armo do curso do aspirantes perderá a matricula,
tendo baixa da praça. No mesmo caso são incluidos os re-
provados uru mais de urna aula.

§ 1. 0 O aspirante nos casos previstos por esto artigo poderá,
Como paisano, repetir o exame na segundâ, época e sendo e})-
provado recuporar a matricula e , praçi ; reprovado, por3m, só
poderá repetir o anuo coas) paisano, ouvido o 'director.

§ 2. 0 O aspirante que por qualquer motivo não tenha prestado
exame na l a épocu„sondo na 23 época reprovado, podorá repetir
O atino como paisano, ouvido o director, sobro o seu requeri-
mento ao Ministro dá Marinha. 	 •

.§ 3." Os aluamos que cursarem como paisanosolicam; em todos
os sentidos, sujeitos á dis:iplina ' do estabelecimento. 	 . •

§ 4." O gUarda-rna4irdia ai ir 	 só incorrerá ria pena do
trancamodo de matricula quarrIO reprovado es tios cadeiras
do	 urino ou Ires vezes su ;cessi vos na 11103illa. materia.

§ 0." No 50 aúno escolar o resultado • do aproveitamento dos
alumeo3 será romet tido á .sseola pslo common tanto, com.° mappa
dos 'gritos	 cida'aula o trabalhe dou mesmos aluamos.

CAPITULO VI

DAS CLASSIFICAÇÕES -
.	 .	 -.	 ,	 ..

Aut. 59, A es issie,310,0 sorá feita do anno para anuo.! por
grãos, sommados es da média final, o os da respectiva appro-
vação.	 ,	 .	 e .

Art. 60. O altunno que tiver feito a viagem de instrucção.no
anuo respectivo terá direito a dez .grãos a addicionar para sua
classificação.	 • .	 •	 •

Art. 61. Em cada anuo influirão na classificação o total obtido
pelo alunmo nos annos anteriores, o miais os grãos de compor-
tamento, da seguinte fôrma: 	 .

Conducta exemplar 10 grãos
»	 boa	 G grãos
» • regular 4 grãos
»	 lua	 O'

• § 1.0 Era casos de igual lado de Sorrimo, de grãos, prevalecerá
a antiguidade.	 .
. § 2.° A nota de comportamento será dada pelo director da
Escola.	 .

§ 3.° Os coefficiontes que até a presente data toem regulado
as classificações não terão effeitos futuros.

Art. 02. Até o quinto dia util, depois de terminados os exames,
a congregação convocada pelo director procoderã á classificação
dos aliunnos, por ordem do merecimento, para a promoção a
,guardas-marinha-alumnos ou para confirmação Clog mesmos
guardas-marinha; remettondo o director a proposta, ao Ministro
da Marinha.

Art. 63. A classificação dos aspirantes será feita depois da 2-,
eposa de exame polo secretario o vice-director, sendo submettida
á approvação do director:

CAPITULO VII

DO CORP) DE ASPIRANTES E GUARDAS-MARINHA

Art. 64. Todos os Dl:monos matriculados ficam sujeitos á disci-
plint militar o verso , rã,o o solto estabelecido.

• Art. 5. A divisão do corpo da aluamos será feita conformo o .
est it decido no regia-bento inferno.

Art. Geo 05 aspiranteS ' approvitilos em t idas as matarias do 3"
anuo se tiverem, pelo menos, u na viagem 'de instrucção, passarão
a p.	 rdasi-= 1 na ri lia-a I nniti,o3.

Art. 07. °Aguardas marinha-alumnos approvados no 4" atino
do coeso escolar serão confirmados em guardas-marinha o ma-
triculados 110 5', armo oscilar.
• Art. 03. os g,uardas-marinhi confiras tios deverão emborcar o
se guir vi %gni no ilavio-eSC.da ou no que for para esse tini -desi-
gnado pelo Governo. .
. Paragsaelo onero. Ni i'aso do aguara irem o emirtrque pira
viagem (.1 .3 instrirção o depois da mosini viagem ficarão, 0EI
guardas-niariolnt coofirmadossa disposição do chefe do estado-
mli ior general	 arar Alas

Art. 00.'0 mame° de aspirantes será annu xlmente fixado pelo
Go velho .

Art. 73. Será cont tde para tolos os e ffeitos o tempo do serviço
como aspirante o guarda-marinha cono aproveitamento.

Art. 71. Não sara conta lo como de serviço o tempo em que o
alumiou estuda. como I ); is no, sorri aproveitaMent0.

Art. 7 .?,, O aspieanto qn rir lo ornbarcalo perceberá, soldo e•
ração e só cento cru viagem terá direito A gratiticeção.

Art. 73. O command oito do corpo do aspirantes é o' vice-
sfrector iii escola, s eido substituido polo commondinte do
nei io-escola, ou quartel II) qua se refere aos guardas- marinha.

CAPITULO VIII

DAS V4GENS DE INSTRUCÇXO

Art. 74. Terminados es OXiain28 ein cada 11;1110, os aspirantes e
os guirits-wariohaettutnnos deverão embarcar afim do seguirem
em viagem com o itinerár o pelos portos do Brazil.

•
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.Art. 75. 1)i:ira-ri- te-a- iai de- insteucção 03 aspirantes, por
seus:curs:os, terão aulas praticas de navegação, manobra o ma-
chinas, artilharia, exercicios de escaleres, manejo d'rmas, es-
grima de espada e tiro ao alvo, sob a direcção dos respectivos
instructores, cujo serviço , será regulado por instrucções do dire-
ctor ao cornmandanto do navio.

Art. 76. Os aspirantes o os guardas-marinha-alumnos ser-
virão de.auxiliares nos quartos e, divisões de serviço a bordo,
sondo o detalhe feito de accordo com as instrucções, que receberá
o commandante do navio-escola.

Art. 77. Ao regressar o navio-escola, o commandante le-
vará ao conhecimento do director do estabelecimento as faltas
commettidas pelos alumnos, emittindo sua opinião sobre as
aptidões respectivas.

Art. 78,. Os guardas-marinha confirmados farão a viagem cio
instrucção de longo curso, que durará um periodo do seis mezes,
e, sempre que for possivel, no proprio navio-escola.

Art. 79. Os instructores para . o curso do 50 atino serão no-
meados pelo chefe do Estado-maior general, por proposta do
director.

Art. 80..0 itinerario da, viagem a que se refere o art. 78
será marcado pelo Governo.

Art. 81. Ao regressarem .terminando os guardas-marinha
confirmados o prazo do um anuo e feita a classificação, serão
promovidos a 205 tenentes.	 -

Art. 82. O detalhe, horarios e maig assumptos que se pren-
dam aos guardas-marinha em viagem do 50 anno escolar, serão
resolvidos pelo commandante, do accoolo com as instrucções que
receber, do director da escola.

83: O director da escola remetterá ao Quartel-General
as instrucções que teem de ser observadas a bordo pelos alumnos
e in.,tructores respectivos.

CAPITULO IX

LO CORPO DOCENTE ESCOLAR

AI t. 84. As nomeações para os togares de lente, substituto -
e pi °fossos são feitas por decreto, na fórina do capitulo XIII.
• Art. 85. Para os togares vagos só poderão concorrer officiaes
da armada, ou quem tenha o curso da escola, com approvações
plenas nas cadeiras da secção respectiva, exceptuados os profes-
sores e mestres.

Art. 86. As nomeações para os togares de preparadores,
instructores e de mestres serão feitas por portaria e sob proposta
.do director.
• Art. 87. Os instructores officiaes da armada, accurnularão as
funcções -de offleiaes da escola, tendo direito á gratificação esta-
belecido por lei.

Art. 88. Os lentes, substitutos, professores o mestres, bem
como os que fazem parte do conselho de instrucção preparatoria,
são vitalicios o Governo, porém, poderá demittil-os por faltas
graves provejas em conselho e ouvido o accusado, o só po-
derão ser demittidos eia caso diverso, a pedido seu ou por um
dos motivos seguintes

1 0, si no prazo do quarentao liOes consecutivas deixarem de
comparecer á escola, sem causa justificada;
• 2e' si forem condomnados por crime inariançavel.
Art. 89. Os instructores pod3rão ser dernitlidos por proposta

do director, quando não cumprirem com seus deveres.
Art. 90: Os membros do corpo docento que no prazo do (bous

mezes não tomarem posse o . entrarem era exercicio perderão o
direito ao togar.
•• Art. 91. Os vencimentos do pessoal docente são regulalos

pela tabella annexa ao presente regulamento.
. Art. 02. Os vencimentos são independentes do toldo o etapas

da patente a que tecia direito os membros do magisterio que per-
tencerem.ao Corpo da Armada.	 •

Art. 93. Os accrescirnos e gratificações a que tenham direito
os membros do Corp p Docente continuam regulados pelo Coligo

. de •Ensino Superior. •
Art. 94: O director da Escola poderá a seu juizo dispensar

do ponto por duas vczes, em cada, mez a qualquer dos membros
do magisterio da escola.

Art. 95. Nas reuniões da congregação serão permittidas
du is faltas no anuo e na Sa vez o director communicará o facto
á Secretaria de Estado, declarando os motivos a que attribue o
procedimento do docente.

Art. 06. No impedimento de um lente cathedratico, ao seu
substituto compete ocupam' o lagar, desde que a auSencla exceda
do tres lições o na falta dest e , a outro substituto da secção desi-
gnado pelo director. e	 .

. Art. 97. Nas cadeiras em que tilo haja substituto será a
falta preenchida por um ca.. thedratico da senão, e no caso da 101-
possibilidade deste, será designado um dos substitutos da mesma
secção.

. , Art. 98. Quando o impedimento for de um substituto, o
13nta da Melro assumirá coujunt unento o cargo, o na impossi-
bilidade desta, será pela director designado um outro docente do
carso escolar.

Art. 03. Nos casos dos artigos anteriores ficam em vigor OS
artgs do Coligo de Eosino Saporior, quanto ás vantsgsn 3 que
co npstem aos que pre,enchern as vagas no corpo docente, oc-
casionadas per impedimento temporsrio.	 .	 •

Art. 100. O codigo de Ensino Superior fica Ostensivo à, escola
nos casos omissos neste regulamento, respeitadas as disposições
do decreto n. 230 do 7 de dezembro de 1894.

Art. 101. O lente do historia naval do 40 armo em seu impe-
dimento será substituido por , um . dos instrUctores, designado
pele director.

Art. 102. O lente de direito internacional em seu impedimento
.temporario será substituido por um dos instructores no caso do
impedimento Conhecido e officialrnente Communicado ao respe-
ctivo substituto da cadeira,

Art. 103. Os lentos, substitutose professores que pertencem ao
quadro activo da armada serão transferidos para o quadro ex-
traordinario, conservando a patente, o sendo promovidos :só-
mente por antiguidade.

Art. - 104. A estes competem o soldo •e :as etapas respe-
ctivas. •	•

Art. 105. Haverá um livro de Ponto em que se lançarão as
faltas de comparecimento dos membros do mag,isteridas aulas ou
qualquer outro acto do serviço da escola. O docente que apresen-
tar-se quinze minutos depois da hora, incorrerá em falta corno
si não tivesse comparecido.

Art. 106. Os professores de desenho substituir-se-hão mutua-
meu to.

Art. 107. A nenhum membro do magieterio é permittido
leccionar em mais de dons estabelecimentos do' . instrucção,
sendo cathedratico e em mais de tres sendo substituto. .•

Art. 108. A nenhum membro do ( onselho preparatorio é pols
mittilo. • dirigir estabelecimentos de ensino ou cursos em que
se leccionem meterias dos capitulos I e Il.

Art. 109. Os membros do corpo docente gozarão do todas as
vantagens que gozem ou venham a gozar os seus congeueres
das outras escolas superiores, ficando applicavel o capitulo XIV,
art. 213 do Codigo de Ensino Superior da Republica.

Art. 110. Quanto ás licenças a que tonham direito os membros
do magisterio escolar, ficam applicsveis, para completa solução,
as disposições do art. 274 capitulo XVI do Coligo do Ensino
superior da Republica.

Art. 111. O Governo em caso do urgencia nomeará intori-
namente os membros do msgisterio, tendo preferencia cs can-
didatos que forem officiaes de. armada.

CAPITULO X	 ,r
•

DAS HONRAS E PRECEDENCIAS

Art. 112. Os civis que forem lentes terão a graduação do ca-
pitão de fragata ; os substitutos a de capitão-tenente, os profes-
sores a do l o tep ente e os mestres a de 2 0 tenente.	 .
'Art. 113. Os que forem militares e tiverem graduação inferior

ás do artigo anterior tombem usarão dos mesmos dietinctivos
concedidos aos civis e uns o outros terão em seus uniformes
os caracterisffios que forem marcados no plano do uniformes.

Art. 114. Em todos os actos escolares os lentes teem prece-
delicia aos substitutos e estes aos professores e 'mais membros
da congregação.

Art. 115. A precedencia será contada da data da posse. Sendo
esta do mesmo dia da data d A nomeação, observar-se-ha o se-

,guinte:
1) Entre doas militares precede a graduação e, na igualdade

desta, a antiguidade da patente ou do praça, si as patentes forem
da mesma data ;

2) Entro um militar o um paisano precede olprimeiro
3) Quando todas as circuinstancias forem iguaes, precederá o

que tiver idade maior, o . sendo ainda ig,uaes, Sdecidirá a sorte.
Art. 110. O vice-director da escola nas reuniões da congre-

gação exerce um cargo honorifico, qualquer que seja a sua lia-
tento de official da armada e é por isso o vice-presidente das
reuuiões.da congregação.

CAPITULO XI

DOS DEVERES Do CORPO DOCENTE -ESCOLAR

Art. 117. Os lentes e professores somente serão obrigados à
regencia do suas cadeiras o aulas, e lhes cumpre:

1) Comparecer ás aulas e dar lições nos dias o horas mar-
. cados no horario ;

2) Exercer a fiscalisação immodiata das aulas o do procedi-
mento que dentro delias tiverem os olumnose impondo a estos
as penas marcadas nos casos previstos no capitulo XXVII;

3) Interrogar ou chamar á lição os aluamos, quando julgarem
conveniente, atim de ajuizarem do seu aproveitamento e

4) Marcar as sabbatinas o rocordsções oraes, fornecendo á
soeretaria da escola as informações precisas mensalmente sobro
o aproveitamento dos aluamos, a partir de 1 de, junho.

5) Proporcionar aos seus auxiliares no ensino, as instrucções
sobro os pontos a desenvolver ou expstiencies a executar,
exereicios o applicações

6) Requisitar do director todos os objectos necessarios ao en-
sino ;	 •

7) Comparecer ás reuniões da congregação quando for orde-
nado pelo director e Satisfazer as ineumbeneiLis que lhes são
proprias ; •

8) Comparecer aos exames o servir onde lho competir, do
aecordo com as exigeueias da congregação ;

• 11,11	 1	 II
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0) Conferir as approvações o julgar das habilitações, sompro
que isso for exigido.

10) Substituir, em caso de impedimento, quando lhes for deter-
minado.

11) Apresentar de 3 em 3 nonos, por escripto a congregação,
o desenvolvimento dado ao ensino da cadeira respectiva podendo
ser impqesso po pa uso da Escola nos casos previstos pelos arts.
215 e 216.

Art. 118. Aos preparadores cabe toda a responsabilidade dos
instrumentos o apparelhos dos respectivos gabinetes, e como
exercem cargo de confiança não são vitalicios.

Art. 110. IS' dever dos substitutos
1) Repetir por meio de applicações paiticas as lições do calhe-

dratico ;
2) Substituir em sua secção o docente que se ausentar, nos

casos previstos no art. 110.
3) Observar restrictamente as instrucçõas dadas poios cathe-

drat'cos o ponderar quando rião puderem satisfazei-as;
4) Satisfazer as demais prescripções que lhes ficam extensivas

nos ns. 1, 2, 3, 4, 10, do art. 117.
Art. 120. Os instructores, no desempenho de suas obrigações,

observarão os programmas approvados, as instrucções dó lento
o as ordens do director durante os trabalhos, fiscalisando o pro-
cedimento dos alumnos o informando sobre os mesmos na forma
do art. 117.	 • •

Art. 121. O instructor de machinas é responsava' por todas
as machinas á vapor o electrieas pertencentes á escola.

Art. 122. Aos mestres incumbem obrigações analogas és dos
instructores, impondo as penas do art. • 201 e informando men-
salmente sobro os mesmos aluirmos. : •

. Art. 123. Os preparadores substituir-se•hão mutuamente nas
respectivas faltas o impedimentos.

Art. 124: O uniforme militar é obrigatorio em todos os actos
escolares.

CAPITULO XII

DA CONGREGAÇÃO

Art. 125. A congregação é constituida pelo conselho de ins-
inacção superior, formado dos lentes e substitutos do curso
escolar, sob a presidencia do director da escola.

Paragrapho unico. O vice-director, servirá da vice-presidente
o o secretario da es2ola servirá de secretario, nas reuniões da
congregação.

Art. - 126. Os professores farão parte adventiciamente das
reuniões da congregação quando o director julgar conveniente
por se tratar de assumpto que a alies esteja ligado.

Paragrapho ¡mico. Quando se tratar do provimento dos logares
do magistorio, o conselho do instrucção será composto somente
de lentes cathedraticos e substitutos que sirvam como cathedra-

- ticos o denominar-se-ha - Conselho da concurso.
Art. 127. São attribuições da congregação:
1 . , organisar os programmas das cadeiras e aulas, distribuição

pratica das m • terias, horario das aulas o classificação dos
alumnos dos 4. o 5 DAMOS ;

. 23 , propor ao Ministro da Marinha as alterações a fazer nos
programmas das cadeiras;

3 1 , julgar dos trabalhos apresentados no fim das viagens de
instrucção poios guardas-marinha, attoudondo ás informações
dos instructores respectivos

3, , designar as COMIBiSSnS examinadoras o as turmas do
alumnos

4. , nomear commissões para os exames do .trabalhos e obras
relativas ao ensino oa do appt icação na marinha de guerra ;

5', discutir o resolver sobre os pareceres apresentados a -re-
speito dos mesmos trabalhos o 'obras do que trata o presente
artigo;

6a , designar os compendias a adoptar pelos alumnos . nas di-
versas matarias e propor ao Governo a impressão dos que foram
aceitos, quando apresentados por lente da escola ou officiaes do
Corpo da Armada ;

7., propor ao Governo a demissão dos membros do Corpo Do-
cente nos casos pravistos no art. 88 ; •

8., designar os substitutos nos diversas secções para as ca-
deiras respectivas, de modo a altein irem annnalmente; 	 •

O. , propor ao Governo quaesquer medidas uteis ao ensino o em
que este rogulamento seja omisso.

Art. 12.3. Mo iante proposta, por escriplo, de cinco membros da
congregação, o vector poderá convocar a reunião, com tres dias
do ant-:cedoncia, desde que haja assumpto a ser resolvido.
• Não se poderá entretanto tratar do assumpto extranho á

matoria da congregação, salvo o caso de urgencm, a juizo do
director.

Art. 129. As deffterações da congregação serão tomadas por
maioria dos membros presentes o em votação nominal, sslvo•

•quando se tratar de questõ s de interesse pessoal, caso em que
se votará por eScrutinio secreto.

Art. 130. Si as deliberações da c-mg,regaoão forem contrarias
á cpinião do director, recorrerá este para a decisão do Ministro
da Marinha, apresent indo as razões em que se baseia.

Art. 131. O conselho não poderá funccionar som que se reuna
n-pds do metade do numero total do seus membros e será rega-
lado pelo regimento interno respectivo, de accordo com o Codigo
da Ensino Super:or.

Art. 132. O vice-director, como vice-presidente da congre-
gação, tem voto nas deliberações da mesmo.

Art. 133. Nos casos do empate, o director terá voto de desem-s.
pato.

CAPITULO XIII

DO PROVIMENTO DOS CARGOS DE ENSINO,

SECÇÃO I

LENTES CATHEDRATICOS

Art. 134. As cadeiras serão divididas em secções, - na fôrma
do art. 7^.

Art. 135. Vagando alguma cadeira, será para alta nomeado,
por decreto do Governo, o substituto mais antigo da respectiva
secção.

Paragrapho unico. O substituto a que se refere 'este . artigo,
não tendo sido anteriormente submettido a concurso, será no-
meado interinamente, sujeito às disposições ddart. 225.

SECÇÃO

SUBSTITUTOS E PROFESSORES

Art. 130. Os /ogares de substitutos e professores Serão providos
por decreto do Governo, mediante concurso.	 ^x

§ 1.. Regras geraes - do provimento por concurso: -

Art. 137. Tres dias depois da verificação da vaga, mandará o
director annunciar o consurso nas folhas ofilciaes . .da Capital
Federal, marcando para iniscripção o prazo de seis mezos..

Art. 138. No caso do haver mais do uma vaga, a congregação
decidirá qual a ordem em que davam ser postas a concurso., O
prazo da inscripção do segundo com ?çará a correr doas mezes
depois da abertura da inscripção ao primeiro,-.o assim por di-
ante, do sorte que h tja-um concurso especial para cada vaga.

Art. 139. A congregação proporá ao Governo o concurrento
m lis votado na qualificação, por. ordem do merecimento.

Paragrapho unico. Quando, porém, o governo entender que
o concurso 'deverá ser mann/lado por se terem neilo preterido
formalidades essenciaes, o fará por meio de um decreto, con-
tendo os motivos dessa decisão e mandará proceder a novo
concurso.

§ 2° - IIABILITAÇõES PARA. OS CONCURSOS
• .

Art. 140. Poderão 'ser admittidos aos concursos os officiaes
da armada ou os civis no gozo dos direitos civis e politicos que
tenham o curso da escola com approvações plenas nas cadeiras
que constituem' a secção em concurso. .

Art. 141. Aos civis nos casos do art. 140 cumpre apresentar á
secretaria da escola no acto da inscripção os seus titulos e mais
documentos, inclusive as certidões.do approvações de que trata
o artigo anterior. •

Art. 142. Si no exame dos documentos exigidos suscitar-se
alguma duvida sobre a validade ou importancia de qualquer
deites, ouvido o interessado, a congregação, convocaria pelo di-
rector, decidirá no prazo de tres dias, podendo qualquer can-
didato recorrer para o Governo, dessa decisão.

Art. 143. A inscripo -io de cada ,candidato será feita por meio
da assignatura, do nome respectivo no livro proprio. Neste livro
o secretario lavrará para cada. concurso um termo de abertura
o outro de encerramento no tempo proorio, os quaes serão
assignados pelo director.

Art. 144. A inscripção poderá ser fiai por procuração bas-
tante, si o interessado tiver justo impedimento. .

Art. 145. O encerramento da inscripeão será lavrado por
termo em reunião da congregação, lidos os nomes e documentos
dos concurrentes e d3pois do decidido por maioria de votos si
existem todas as condições scientificas e monos. nos mesmos
concu rrentes.	 •	 - -	 • .

Art. 146. O director fará extralfir duas listas dos candidatos
habilitados pela congregação, uma das quaes fará publicar-na
imprensa, rernettenuo a outra ao Governo.

Art. 147. Findo o prazo da inscripção, nenhum candidato
será a et la achnittido.

Art. 148. Si terminado o prazo, ninguem se houver inscripto,
será este espaçado por tres mezes pelo menos o si terminado o
novo prazo, ninguein apresentar-se, o Governo poderá fazer, por
propost t do diretor, a nomeação (Peúva as pessoas que reunam
as oondiOes mencionadas nos arts. 140 e 141.

Art. 149. Si não fôr possivel para os actos do concurso 're-
unir a congregação, por falta do numero do lentes, o director o
communicará ao Governo para ser autorisado a convidar os
lautas jubilados qno puderem compare3er.
-• Art. 150: Si algum concurronte for "adommettido • de molestia
antes do tirar o ponto, de modo que fique impossibilitado para
fazer qualquer das provas, -poderá justificar • impedimento
perante a congregação que, si o julgar legitimo, espaçará ó acto
ate oito dias. Da decisão em contrario poderá haver recurso
para o Governo, interposto rhentro do' 24 horas. •

Art. 151. Havendo um só candidato, a congregação, por
ma'oria de votos entro os juizes do concurso, poderá propôr ao
Governo a sua nomeação.
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1 perteiro.
4 continuos,	 •	 •
3 serventes para os laboratorios
1 -roupeiro e um ajudante.
1 despenseiro.
Criados, sendo um por esquadra.
Serventes de , copa, sendo um por duas esquadras.
1 servente da enfermaria.-
1 cozinheiro e doas ajudantes.
2 sorventos para o terreno.
1 carpinteiro.
1 ;serralheiro.

Estado maior e menor do. corpo de aspirantes •

Commondante,	 o vice-direater- da escola.	 .
1 oficial superior eorn attribuições de iminediato.
I ajudante do corpo, 1 tenente
4 officio" além dos instructoros.
1 medico e 2 enfermeiros.
I. mestre:
2 machinistas contractados.
4 fognistaS.
2 corneteiros e uma guarda Militar, quando requisitada.
1 haferior e 30 marinheiros Contractados.

Lotaça do navio-quarlel

1 cominandante, odlcial superior e 3 °alatoes combatentes.
1 medico e 1 enfermeiro.
I commissario o I fiel.

• I mostre, 1 carpinteire, 1 serralheiro, 1 caldeireiro e cala-

fd-er.At. 109. O pessoal do navio do vela para exercicios 'será 0
necessario para a sua limpeza, ficando sob a inspecção do mostre
respectivo.

CAPITULO XVI

DO • DIRECTiR

f 'Art. 170. O director é a primeira autoridade do estabeleci-
mento, silos ordens são terminantes o obrigatorias pra todos os
empregados civis o militares, inclusive os do magisterio.
Exerce superior inspecção sobre a execução dos prop,Tammas dos
concursos, dos exames e do ensino 'em geral' ; resolve do confor-
midade com o presente regulamento o ordens do governo tndo
que pertencer á mesma escola e não for especialmente etrar
regado á. Congregação.

Art. 171. O director é lambem cinge do corpo de aspirantes o
guardas-marinha o o nide°, rosponsavel pelas medidas que

	

mandar executar.	 '
Art. 172. Além d'estas attribuiçÕes ao director incumbe
1. 0 Corrospondor-se direetuneoto em objecto do serviço, com

qualquer autoridade civil ou Militar, exceptuando os Ministros
de Estado o os governadores ;

2.° Informar ao governo sobre os individuos que julgar idoneos
para os empregos relativos á administração do estabol:cimento
e sobro os candidatos ao magisterio;

3.° Nomear d'entre os e npre ermdos da administração quem
substitua interinamente aos que faltarem, dando logo parto ao
Governo si o provimento do emprego não for de sua com-
petencia,

4.° Dar licença aos empregados da eseola, som perda de ven-
cimentos, hão excedendo de Oito dias de uma VQZ, ou 30 dias
em , um mano ;

5. 0 Designar entro os membros do ,rnagisterio o de accordo
com o art. 117 o que deve sUbstituir, no caso do ausencia
do algum, e constituir as mesas de exame do que trata o art. 51

6. 0 Informar manualmente ao Governo sobre a pontualidade
e correcção dos empregados da escola, inclusive os do ma-
gistorio

7. 0 Manter no estabelecimento o nos navios á disposição clo
ensino, a maior ordem e regularidade, procurando inspirar' a
todos os aluamos principias do rigorosa disciplina;

8. 0 Eiscalisar" o dispendio do tolas ás quantias recebidas para
as despezas do estabelecimento

9. 0 Determin'tr o regularisar o serviço da secretaria e bi-
bliothecO.

10.° fzeanisitar para o ensino, em casos especiaes, a compra
de instrumentos, apporelhos, armas e quaeaquer artefactos aper-
feiçoados o necessarios ao mesmo ensino, bem como a Compra,
dás livros para a bib!iotheca o serviços da secretaria o detalhes.

11. 0 Impor correccional e administrativamente as seguintes
penas
a) Re prebensão simples é Suspánsão até 13 dias por negli-

gencia ou falta de cumprimento de doveres, aos empregados
sob suas ordens ;

) Suspensão por 15 a 90 di is aos empregados sob suas
ordens, por desobediencia e insubordinação, ou por falta contra
a moralidade . o disciplina ; podendo estes recorrer para o Mi-
nistro da Marinha

c ) Advertir particularmente qualquer membro do corpo
docente que se descuidar do cumprimento do seus deveres, e rio
caso de roincidencia ou previsto no presente regulainen to, com--•
municar por evripto ao Ministro da MUrin1la,

Art. 152. O candidato que mesmo por motivo do molestia
retirar-Se ' do r qtaalquer das provas dopois de corneçadO, ou não
cornplet tr o tempo mareado • para a prova oral, ficará excluido
do edneurscO.

§ 30 - DAS PROVAS E DA VOTAÇÃO NOS CONCURSOS
:.

Art. 153. As provas de concurso são as seguintes:
theses . e diSsertaçãO

20 , prova escripta
33 , prelecção ;
4 n ., prova pratica.
Art. 154. Estas Prova§ terão logar do accordo nrn

disposições estabelecidos pela congregação ao abrirem-se as
inssripções para concurso o nessa mesma reunião serão formu-
lados os. pontos para os diversas provas o fornecidos aos candi-
datos no encerramento das inscrip..:ões.

Art. 155. -SãO juizes votantes sobro a classificação dos candi-
datos oito entre os,lentes eathedraticos pela congregação eleitos
na 'reunião de eue trata o art. 151.

Art. 156. O director terá sempre voto nas deliberações dos
• juizes - de concurso.

Art. 157. O; membros dà congregação são obrigados a com-
parecer aos actos e provas do concurso, ainda que não tenham
sido eleitos juizes, Via argnentés 'no caso do um só can lidato. •

Paragrapho trinco. No caso do um só candidato, entre os oito
jnizeá serão eleltds tras arguentes para as provas quo admittem
arguição.

Árt. 153. Nas demais disposições ocasos omissos no" pNasoate
regulamento é apPlicavel o capitulo reSpoctivo do co ligo do
euSinci superior,. (les te que não atter ro que fica neste.regula-
Mento estabeleoido.:

• Art..159. As theses deverão conter tres proposições sohre
cada cadeira da secção vaga e unia dismrtação tombem á escolha
dó candidato, sobre uma das materiàs que compõem a Secção.

Art. 160. Nos cazos não previstos pelo codigo do ensino
superior, a congregação proporá, pôr intermodio clo director,
quaesouor medidas a ex-ecutar nos tOáCIIPS0.3, provinindo os
interessados em tempo opportuno.

CAPITULO XI V

EXAMES DE I ca E 2" PILOTOS

Art. 161. Os candidatos á carta de pilotos deverão remetter
á secretaria da escola em época propria, que será annuneiada, os
seus requerimentos a exames, especifioando a natureza da carta
que pretsndarn, sido 1", si de 2" pilotos.

Art. 162. São 1 0' pilotos os que fanarem o•escreverem cor-
rente-Mente , o 'portirgnez e forem habilitados em oritinnotica,
ifso das taboas de log,arithinos o taboas nanticas, navegação esti-
lhada, o astronomica, precedida de geometria preliminar o tri-
gonometria, manobra em 'navio de vela e a vapor, instrumentos
em geral da navegação, roteiros e codigo commeroial m

Ar. 163. São 2 e pilotos os habilitados em navegação eAiinada,
uSo das cartas o dts taboas I e II de Nono, manobra á vela e a
:vapor, sondogens o marcações.

Art. 164. Os requerimentos dos candilatos deverão ser 'acom-
panhados dos documentos sobre os empregos que tont) ora tilo, a
pratica do navegar é o tempo Om que servem na marinha-mer-
cante nacional on estrangeira, e deverão pagar uma, taxa dá
25$: em estam pilhas, cpae "o, secretario inutilisará, para os 100
Pilotos-e de 15$ para os Co' pilotos.
, Art. 165. A commissão examinadora do pilotos será composta
do vice-director como presidente e, no seu impedimento, do
Commandante do navio-quartel, onde terão legar os exames, o
l'Ou1s; dçsofflciae instructores ou outros a serviço da escola,
désignadds" pelo director.

...Art. 166. Os exames constarão de prova escripta e oral
e ás cartas serão dadas ema papel-pergaminho segundo á moldo
estabeleoido,"ássignada pelo director e'registrada na competente
repartição.	 -

Art. 167. Os candidatos reprbvados , poderão fio prazo de seis
nozes requerer novo exame, sujoitos as taxas estabelecidos.

TITULO II

DA AD151INISTÚA(ft0

CAPITULO XV
•

- 'Art. 168. O pessoal administrativo civil e militar do estabe-
lecimento cciMpõe-se de .	 .

1 director, official general da . armada.
; 1 vice-director, capitão de mar e guerra ou de flagata, que
sera,o commandamte do corpo de aspirantes.

1 secretario o ajudante de ordens.
es,l, secretario da escolto ofileial da arm do reforma lo, de, prefe-
rencia.

1 1° official, que ser vlrá tom' em de bibli,necatio.
1	 que EO.V.rá taml e:n de ar,h.vista.
1 amanuense.

commissario.
1 escrevente.

,. 1 -fiel..
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12.° Apresentar annuolmente ao .ov orno um relatorio miou-
ciáso sobra tolos os, servioos a Soa . cargo e ooclarrendas em
geral-avtáfa dtLite 81 de de zonihre..:',

13.° Convocar, pre:blir, adiar, prorogar e suspender ás reu-
nis dos 'consellacis .de instrucção superior, delegando ao vic3-
director as que se referem ás do conselho de instrucçãO prepa-
ratoria.

14.° Assignar, com os membros prosantes, as actas das reu-
niões da congregação, fazendo lançar á nota do falta aos que não
comparecerem, ainda que. tenham dado aula no mesmo

15.° Fazer tornar o ponto de todo o pessoal diariamente.
10.° Assistir, sempre que julgar conveniente, ao serviço

lectivo.
17. 6 Rubricar os pedidas para as' despezas da escola e a,S. folha

cloSdoãntes e empregados.
Art. 173: O .director roaidirá' no estabelecimento, . de - onde

exercerá inteira autoridade sobro os navios á disposição da es-
cola; . e"táráloda,s as garantias 'e vantagens de commandante de
divisão..

CAPITULO- XVII
,

VICN-DIRRCTOR.

Art.174. 0-viee: 1irector commandarite dó Corpo dá alumnos'
responsas& pela educação militar do referido corpo.

Art: 175! Ab . vicedirector compet'e'
1. 0 Auxiliar o director, o saibstituileo..	 •
2:° ,Comparecer ao

.
 conselho . de inStrucçãoapreparataria, como

presidente, e ás reuniões da congregação como vice;prásidente.
3. 0 Receber, transmittir o tornar effectivas as ordens do di-

rector.; detalhar aserviço militar, assignar es ordens do dia
approvallas pelo director, o conceder em casos extraordinarios
licenças solicitadas poios alumnos, para baixarem á torra.

5.° Propor ao director o que julgar necessario sobre os ser-
viços do escripturação, fornecimento, o sobra a disciplina o poli-
ciarnento geral do estabelecimento.„	 ,

6. 0 . Verificarbs . docarnontos' da. receita o despoza relativos á
escola, assignal-os e fazel-os chegar ás mãos do director.

Proscrever o serviço do3 offlelaes da armada, que o tóm do
auxiliar.	 .	 .

Art. 176. O vice-dira.ctor é 'o encarregado da verificação em
geral dos inventados dcs objetos pertencentes á Fazenda
Nacional.

Art. 177. O vice-diroctor é a uni-!ix, autoridade que se commu-
Moa" directamente com o • director em objecto de serviço 'mi

Art.. 178. O vice-director; curvo immediato o o comrnissario
são os responsavads . pclos valores depositados no cofre da escola.

.Art. 179. O vias-director residirá-na eseola, tendo apasmto3
mobiliados, com as regalias que compotein a commandante do
navio solto.

CAPITULO XVIII

DO COMMANDANTE DO NAVIO-QUARTEL

Árt. 180. O conimandatite dó quartel dos guardas-marinha, ca-
pitão de mar . o guerra ou de fragata &ao mesmo tempo o respon-
slVel . pia disciplina e correcção do3 guardas-marinha, ficando
directamente subordinado ao director da escola.

-Art. ràf. O Commandante do quartel dos guardas-marinha eX-
eiderà todas as'attribuiçõas que competern ao vicealirector da
escota, no tocante aos mesmos guiar, as-marinha. quando estes
nãnestejam em aulas e exereicies communs no estabeledimento,
ou em visitas a cargo de•instructores e Mostres.

Art. 182. O commandanto do navio-quartel deverá detalhar o
serviço de aceordo com a'Ordeliança Geral da. Arma ia e regi-
mento interno escolar.

CAPITULO XIX-

DO (=IML SUPERIOR,

-Art. 183. O oficial suporior é o immediato ao vice-director o
ctimpre-lhe

Substitnir ` o auxiliar o vice-director
2.° Inspeccionar diariamente todas as dapendencias do estabe-

lebirlionto, detalhar o serviçadds . marinheiros, estado-menor o
artitices o exercer em todas assuas applicaçÕos, inclasive mu-
niciamento, o cargo de immediato de navio solto, do cujos re-
galias gozará

3.° Guardar uma das chaves do cofre, pelo qual. é uni dos'
rosponSavels.

-;
.•• 2, 0 Verificar diariamento em -parada- ás faltas dos.alturnioS o.
tomar conhecimanto das .causas, dando .noticia ao vice-director
de todas as eceiirrencias charlas . , Sobro as `suas'incumbencias . ; •.• •

3. 0 Inspeccionar diariamenté os alojainentos
4.° Ler as ordená do dia, conforme 'determinação do vice-di-

rector, om presença do corpo do alumnas
5..° Dividir o serViço de rondas, chefes do dia„ do copa'e do

alojamento 'e inspeccionar diariamente' Os livros diarios de ser-
viço dos aspirantes

6. 0 Commandar o corpo do aspirantes quando em formatora ou
serviços fora da escola, salvo quando em exercidos ou visitas
de que trata o art. 40

Art. 185. O ajudante terá as inesmos -regallas o vantagens. dos
°Ilida os i lis ta tr ct ores; percebendo	 -o a gra ticação respectiva....

. CAPITULO XXI

DOS' OFFIdIAES AO saímo DA Escale& ;

Art: 180. Incumbe :os officiaes • ao serviço da-escola.
1. 0 Auxiliar o director, .vice-director e irnmediato na mant1-.-•

tenção da disciplina' militar e inSpoáção do comportamento dos
alirmilOs, nos recreios, . aposentos, refe,içõeS e nas salas de'
estudo.

2. 0 -Desempenhar tolas • as obrig,áAOS . que forem • mar-
cadas no detalhe de serviço, organisadd pelo director ou vice-
director, conforme o estipulado:

3• 0 Representar a reSpeito 'das' faltas que encontrarowana ali-
mentação doá alurrinos, nas rações 'diarias' o nó serviço interno,
resolvendo, na ausmeia dá Seus superiores, quaesquer duvidas
que sobre o serviço possam occorrer.

,	 .
.CAPITULO XXII'

rióá'àãiáásaío sErtvrokin,a ESCOLA'

Art. 187. Cmnpet; aos medicas-
1. 0 Prestar os soccorros de sua profissão que se tornem ne-

cessarios por °ocasião de qualouar accidente, bem como tratar
das enfermidades, a qualquer indivi lu° pertencente á escola ou
nella residente.

2. 0 Proceder á inspecção do saude nos individuos que o
director designar.	 .	 .

3.° Examinar a qualidade das dropeas'e remedlos que rebeitar,
antes de applicada.s aos enfermos, dando parto ao vice-director
de. qualquer abuso que oacontrar, não .só á osso respeito, corno
em relação aos serviços da enfermaria.

4.° Apresentar ao director, por intermedio do vice-director,
no principio de cada mez, um inappa contendo os nomes dos
individuos tratados na enfermaria da °mia durante o niez
antecedente, com as respectivas obsarvaçaes

5.° Examinai. diariamente os aspirantose os guardaS-rna.rinlia
quedarem parte de doente, communleando sem demora o rasur-
tado desse exame ao , vice-director. " •	 •

C.° Examinar mensalmente o estado sanitario dos aspirantes
e guardas-marinha-alumnos o declarar, por escripto, o nome
daquelle3 que por enfermidades S3 acharem impossibilitados
para o serviço da marinha de guerra.

7.° Visitar e inspeccionar os aspirantes e guardas-marinha
empregados da escola 	 - silos rosidencia3 ou no hospital,
sempre que lhos for determinado polo director, a quem communi-
dc iaireacotoor resulltdo de laOS ins'Poo03s, Por interm°di° d° vice'

8.° Dar instrucçõos e pedir as providencias precisas para que
o serviço da . enfermaria, se faça do melhor modo possivel ; •

9.° Commuoicar á autoridade galai pier indicio da opidemia ou
molestia contagiosa que Se manifeste no - estabelecimento, indi-
cando os meios de atalhar a mal ;

10. Dar instrucções ao enfermeiro sobre o seu serviço
11. Examinar todas os viveres fornecidos á escola, os quites

só . polerão ser acoeitos caril sua approvação
12. Inspeccionar os candidatoss-á matricula
13. Alternar com os medicas subordinados ao director, do

accordo comam a escala do serviço.

• CAPITULO XXIII

D3 COMMISSARIO

Art. 183. Incumbe ao commissario:
I.° Fazer a escripturação da receita o dospeza e mais serviços-

de accordo com as ordens em vigor na armada, sendo respon-
savol pelo cofre

2.° Responder pelo estado dos paicSes o inspeccionar o serviço
das COSILth£È;, polo qual é- o principal respossa.vel

3.° Ter _a seu cargo todo o armamento e demais artefactos,
para enSino doe aluamos nos exercidos de artilharia, infanteria,

CAPITULO XX

DO AJUDANTE DO CORPO

Art. 184. Ao ajudante, além das attribuiç'íes analogas ás de
ajudantes do corpos de organisaçlo militar, competo

1. 0 Fiscalisar constantemente os unVornies, livro; o mais
pbjeotos pertericentoe • aoS aluntioa
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gyinnastica, esgrima e :natação, e bem assim a mobilia que não
estiver sol) a responsabilidade do porteiro, todo o trem de mesa
o das cosinlias do estabelecimento, o o serviço concernente á
mesa dos aluninos.

4.. Escripturar as cadernetas de ledo oe pessoal militar per-
tencente ao estabelecimento, organisar as folhas do pagamento e
fazer o prot dos aspirantes.

CAPITULO XXIV

DO SECRETARIO

Art. 189. Ao secretario incumbe:
1 . 0 Redigir, expedir o receber toda a correspondenda official,

sob as ordens do director, segundo suas instrucções
2.° Receber o informar os requerimentos, dando-lhes o compe-

tente destino ;	 . .

3.° Assistir .ás sessões do Conselho Preparatorio e da Con-
gregação ;	 •

4.° Lavrar .e subscrever com os exanairiadores e com os respe-
ctivo; conselhos, os termos do actas, podendo ser auxiliado pelos.
tros empregados da secretaria, com autorisação do director

5. 0 Eseripturar • os livros especiaes de assentamentos e re-
gistros e livro mestre do corpo

6. 0 Cumprir o fazer cumprir pelos seus subalternos as ordens
do director, distribuir o serviço qiie deve ser desempenhado
pelos referidos seus subalternos, podendo com licença do director
prorogar a hora do expediente, sempre que for , preciso para
trazei-o em dia.	 •

7) Propor ao director tudo o que for a bem do serviço da se-
cretaria o da celeridade do expediente

8) Preparar os esclarecimentos que devem servir do base aos
relatorios do director.

9) Organizar nas epochas proprias a relação do3 aspirantes e
guardas-marinha matriculados nos annos SUCCO3SiVOS por ordem
de merecimento.

CAPITULO XXV

DOS OFFICIAES E AMANUENSE

.Art. 190. Ao 1° official e bibliothecario incumbe:

1) Auxiliar o substituir o secretario

2) Guardar e conservar a Bibliotheca, bem como os instrumen-
tos que á secretaria sejam recolhidos

3) Fazer os mappas annuaes referentes ao serviço, especial-
mente da Bibliotheca, a fim do serem reclamados em tempo
°oportuno, o slivros não restituidos

Art. 191. Ao 2 , aliciai compete:
1) Camprir as ordens do secretario

2) Coadjuvar o bibliothecario o substituil-o ;
3)Responder pelo catalogo do archivo e manter em ordem o

serviçcsdo mesmo archivo.

• Art. 192. Ao amanuense competem os serviços designaslos pelo
secretario com autorisação do director.

CAPITULO XXVI

DO PJRTEIRO E .CONTINUOS

Art. 193. Compete ao porteiro:

1) Tomar o ponto aos membros do corpo docente, aos alumnos,
o communicar as faltas á Secretaria ;	 •

2) Conservar as aulas em estado de asseio, bem corno a mo-
bilia-e material das respectivas salas ;

3) Listalhar o serviço dos continuas conforme as ordens da
Secretaria da Escola

4) Receber o encaminhar OS requerimentos dos candidatos á
matricula;

5) Ter a seu cargo a mobilia das salas de aulas.
Art. 191. Aos continues compete:

1) Substituir o port Aro, mediante ordem do director ;
2) Coadjuvar o porteiro, sempre que fer necossario
3) Reparar as selos para as lições
4) Entregar ao ajudante do corpo a correspondencia particular

da Escola ;
5) Receber diariamente, na Secretaria de Estado o nas cliffe-

ree te; estações, a correspondencia offiáal e particular e levai-a á

`Art. 195. Os vencimentos dos empregados são os qiiç deter-
mina a tabella'annexa a este regulamento.

-Art. 106. Os empregados de que tratam os capitules ante-
riores serão para as regalias o vantagens equiparados aos das
outras repartições do .11,flublori o da Díjarlulla,

Art. 197. Os empre.gados da administração ficam sujeitos ao., .
reghnen militar, e obrigados ao Uniforme respectivo os que tive-
rem honras inherentes.

Art. 198. As nomeações do pessoal da secretaria serão feitas •
do accordo com o disposto no regulamento da Secretaria de
Estado.

TITULO III

CAPITULO XXVII

DAS PENAS DOS ALUAMOS

Art. 199. Os aspirantes e guardasenarinha-alumnos ficam
sujeitos ias penas seguintes, impostas pelo director. . . -

1. 0 Serviço dobrado por tempo determinado, para pequenas
faltas — como distraçcões em serviço, faltar alto nas refeições O
falta do urbanidade no tratamento a SOUS .collegas :	 - •

2: 0 Prisão' p)r um, dois, tres,, até ,10.dias, por ,faltas discipli-
nares, doteis° nos uniformes, o quando remisso no cumpri-
mento do seus deveres, qoanto ás aulas e mais serviços.

3. 0 Impedimento de baixar á terra, para o que tenha como
média de mez, em urna cadeira, nota inferior ao grá,o 3 e só po-
dendo ser relevado o castigo depois de melhorar a nota

4• 0 Prisão rigorosa e ordem do dia lida na presença do corpo
de alumnos quando, reconhecidamente rebelde, colnmetter falta
grave ; •

5: 0 Expulsão do estabeleciinento, e baixa, quando na 'terceira
prisão rigorosa, acompanhada do ordem do dia, durante o curso
escolar de quatro anno3, assim resolver o Ministro da Marinha,
soli proposta do director.

,Art. 200. Os processos ,são summarios, devenlo o director fa-
zer as verificações necessarias e ouvindo o acusado e seu su-
perior, official ao serviço da escola, ou membro' do magisterio
que tenha dado a queixa.

'Art. 201. As faltes disciplinares graves, em aulas ou exer-
cidos, serão levadas por escripto ao director e assignadas pelo
docente, depois do ter feito o alumno retirar-se da companhia
de seus collegas.

Árt. 202. O alumno assim expulso da classe deverá apresen-
tar-se ao ajudante do corpo o na ausencia deste, ao official de
serviço o, no caso de esquivar-se a isso, será a falta aggravada.

Art. 203. Os guardaa-marinha embarcados continuarão su-
jeitos és mesmas penas, podendo a prisão ter log. •,ar no alojamento,
camarote ou no cesto de.gavea, si em viagem.

Art. 204. O vice-director poderá reprehender e prender o
alumno que incorrer em falta., dando parte do occorrido ao
director,

Art. 205. Os officiaes ao serviço da escola poderão reprehender
o preader no bailo° o alumno que incorrer em falta quando
apanhados em flagrante ou por queixa de outrem' e neste caso
si o• vice-director não estiver no estabelecimento, devendo
lançir no livro proprio a occurrencia referida.

Art. 206. O ajudante poderá prender ou reprehender no caso
do artigo anterior, entendendo .se em seguida com o vice-director
da escola e na ausencia deste com o encha de estado.

Art. 207. As prisões rigorosas só não dispensam o delinquente
de comparecer as aulas e estudos em commum. 	 .	 •

Art. 208. Todas as penas soffridas pelos alumnos serão regis-
tradas em livros proprios, a cargo do ajudante do , corpo ; ,as
soffridas durante o curso de aspirantes serão por cópia rernet-
tidas á Secretaria do Estado quando promovidos a 2' s tenentes'
acompanhando a respectiva classiticaçã,o.

Art. 209. Aos sabbados á tarde o ajudante fará a leitura dos
artigos constantes deste capitulo em formatura do corpo de
aspirantes,

CAPITULO XXVIII

DO MATERIAL AO SERVIÇO DO ENSINO

Art. 210. Para instrucção theorica e pratica dos aluirmos da
Escola Naval, além das aulas e das salas para estudos, 'para
recepção do director odes officiaes e para secretaria e archivo,
haverá :

Urna bibliotheca e um sala para leitura annexa á mesma
bibliotheca;

Um 'gabinete de phy'sica o :electricidade annoxo ás salas de
aulas ;	 •

Um laboratorio para as exp oriencias o reacções chhnicas;
Uma sala ou gabinete para modelos de munições o espoletas
Um pequeno observatorio astronomico e meteorologico
Um terreno apropriado para os exercidos de artilharia;
Um musettecen os-modeles de navios . e de machinas ;	 •
Ápparelhos para os ensinos d.e gymnastica e natação ;
Uma sala de modelos e aeAs3orlos para o ensino de appa-

relho ;
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- Um pequeno navio do vela ou mixto para bordejos;
O numero necessario de escaleres para exercícios e lanchas

para o serviço geral de transportes ;
•Uma lancha para o director e vice-director ;
'Armas do fogo em numero necessario e munições quanto

Lastem para os exercidos ;
Urna bateria do , campanha ' O respectiva inunição ;
Modelos do torpedos e respectivos apparatos ; •
Instrumentos topographicos, geodesicos, astronomiccs, me-

teorologicos, do sonda e outros que forem necessarios ;
Bombas a.vapor .pira inceralio e .serviço da aguada.

•CAPITULO XXIX

DISPOSIÇÕES ORRAES

Art..211, A escola terá a cargo do secretario os livros-mestres
DOCOSSfIPIOS aos assentamentos de todo o pessoal, que serão
rubricados pelo director.

Art. 212. Nenhum aspirante ou guarda- .-marinha poderá -ter
baixa a pedido,' som indemnisar as despazas feitas pelo Estado,
na razão dei: 000$ por armo, ou fracção de anuo. 	 •	 ,,

.Art...213., Os . pals, tutores ou correspendentes são-obrigad os a
indemnisar o Estado dos prejuizos causados pólos mesma) al u-
m nos desde que o soldo correspondente.seja insufficiente , o bem
assim a completar as poças do fardamento e mais objeor os estra-
gados ou extraviados, pertencentes aos mesmos alumr . os . •

*Art, 214.' Os altnnnos'deverão pissuir o que for 'exigido polo
regimento lutamo e lista do enxoval, do modo n, doarem sempre
promptos para qualquer revista minuciosa e .irre:sperada..

Art. 215. Os offidaes da armada o membros do corpo docente,
que apresentarem memorias ou quaesquer obras escriptas, ficarão
com direito a um premio até 2:000$ depois de ouvida a; congre-•
gaçã,o sobre o merecimento da obra. .

Art. 216.i Si o Governo julgar convenieu te,' poderá fazei-a
imprimir, pertencendo ao Estado metade da primeira edição, que
não excederá de 1.000 exemplares.

CAPITULO XXX

DISPOSIOES TRANSITORIAS

'Art. 217. Ficanidisperisados das disposições referentes ao en-
sino, no proximo anno lectivo, os aluamos que já tenham appro-
vações nas aulas o cadeiras que com o presente regulamento
fiquem alteradas.

Art. 218. Os aspirantes do extincto curso previ° que não te-
nham prestado exame e os reprovados na primeira época serão
admittidos novamente á exame com os demais can hiatos
á matricula no 1° armo do curso escolar, na proxima época da
matricula o terão preferencia, no caso de serem approvados
reprovados, porém, terão baixa da praça, podendo requerer nova
matricula em época propila, respeitadas as disposições do art. 8.°

Art. 219. Serão validos para a matricula os exames do pre-
paratorlos prestados pelos candidatos, no praz) do deus annos
pirtir da data do presente decreto, nos estabelecimentos ofil-
ciaes a este fim destinados. -

Art. 220. OS 032/1171OS de preparatorios na proxima época de
matricula poderão ser prorogados até 20 de fevereiro, devendo
começar logo depois de encerrada a inscripção.

.Art. 221. A inscripção • aos exames de preparatorios
proxima época será aberta oito dias depois do promulgado o
presente re,gulimento e encerrada DO fim de 30 dias.

Art. 222. : Os requerimentos á matricula, com os documentos
r.ecessarios, deverão ser remettidos depois dos exames ao dire-
ctor da escola até o dia 1 0 de marça data em que, com a clas-
sificação necessaria, serão remettidos á Secretaria do Estado.

Art. 223. Para classificação, no caso de exames prestados eni
outros estabelecimentos, serão computadas por grãos as appro-
vações, do seguinte modo: simplesmente, tres grãos, plena-
mente, sete grãos, e distincção, 10 grãos—guardadas as 'condi-
ções de preferencia do art. 9°.

Art. 224.. São providos interinamente por escolha do Governo
03 legares vagos no corpo docente escolar.

Art. 225: - • Os lentes' interinos deverão, no prazo de s :is
mezes, a partir da data do presente decreto, defender perante
a congregação uma these escripta sobro a secção a que per-
tence cada uru, na fôrma do art: 159 ; podendo, entretanto,
concorrer igualmente qualquer substitúto da mesma secção.

Art. 226. No caso de não ser approvarla a these referida, a
cadeira continuará regida interinamente até novo concurso.

Art. 227. Seis mezes- depois de preenchidos os legares de
catItedraticos, deverá ser aberta a inscripção entre os substitu-
tos interinos, na fôrma estabelecido. no Capitulo X11I, •

Art. 228. São transferidos para o Conselho do Instrucçã;ce
Preparatoria, os professores de mathematicas do curso previo
o seu adjunto, considerado errectivo, os de traucez e ing,lez o o

substitty'to da 4° cadeira do 4° mino, ficaudo aproveitados no

mesmo Conselho de Instrucção os docentes ora em disponi-

•
'Art. 229. Os guardas-marinha alunanos serão aquartelados
o edificio da escola, emquanto não forem transferidos para o

navio-quartel.
Art. 239. O director apresentará ao Governo, no prazo de 10

dias, um projecto de regimento interne escolar. • 	 -
Art. 231. Revogam-se as disposições em contrario.

Secretariado Estado da MaAnha, 19 de janeiro do 180.—
Manoel Tosd Alces Barbosa.

TaDella dos venclideittis Q mssial tia Esiola Naval

VENCIMENTOS

EM PREGOS

1
14

Di'rector, 0111:lel general. § lã Foro o Naval
Lentes 	 	 Ord...•

Grat...
4:000$
2:000$ 56000$ 28:0004 S4:000$

15 Substitutos e professores 	 'Ord....
Grat...

2:8003
1:400$ 42:030$ 20:000$ 63:000$

2 Professores do desenho 	 	 Ord....
Grat...

2:800$
1:400$ 5:600$ 2:800$ 8:400$

2 Mestres 	 	 Ord.... 1:065$
531$ 2:132$ 1:038$ 3:200$

6 Instructores 	 	 Grat.. 1:2003 	 7:200$ 7:200$

1 Ajudante ao carpo de alui»nos..	 Grat... 1:200$ 	 1:200$ 1:203$

1 Secretario''	 	 Ord....
Grat...

4:0003
2:0003 4:000$ 2:000$ 6:000$

10 Oficial e Dibilothecario.;..: 	 	 Ord....
G rat...

3:200$
1:C00$ 3:200$ 1:600$ 4:son

2o Oficial e Aráhivista 	 	 Ord....
Grat...

2:400$
1:200$ 2:400$ 1:200$ 3 :GO 0$

Amanuense 	 	 Ord....
Gral...

1:600$
800$ 1:600$ 800$ 2:400$

Potteiro 	 	 O rd...•
Grat...

1:000$
800$ 1:800$ 800$ 2:200$

4 Contínuos 	 	 Ord....
Grat...

980$
420$ 3:920$ 1:280S 5:600$

1 Cozinheiro. 	 	 Grat..• 1:800$ 	 1:800$ 1:S00$

3 Ajudantes de dito 	 	 Grat... 900$ 	 2:300 2:700$

1 Roupeiro 	 	 Grat.. 1*C80$ 	 1:080$ 1:080$

1 Ajudante de dito 	 	 Grat... 900$ 	 900$ 000$

1 Despenseiro 	 	 Grat.. 1:080,3 	 1:0803 1:0S4

11 Copeiros (um por esquadra)....	 Grat... 810$ 	 8:910$ 8:910$

8 Criados de cópa 	 	 Gral 	 ..
3 Serventes de gabinete 	 	 Oral. .. 900$ 	 2:7004	 2:700$

2 Ditos	 do terreno.... 720$ ...... • • ,1440$	 1:4í4para a conservação

30 Marinheiros contractados 	

115 122:352$ 81:0584212(3104
.,.	 .

Differença para quatro lentes que.dirigem
laboratorios	 o gabinetes 	 4:800$	 4:1008

Gratificações addicionaes aos lentes e pro-
fessores pelo tempo do serviço °Ready°
do ma,g,isterio 	 15:000$ 11:0004

122:052$
_

I

100:0581 231:4103

-

Observações

1. 0. Os lentes, professores, substitutos, mestres o secretario, offichies
Armada, percebera°, além dos vencimentos da Escola, o solde, criado e as
etapas, conforme as leis em vigor.

2. a Os preparadoras e instructores psrceberão os vencimentos de embar.
quo pelo q 1a — Força Naval.

3.a. Todo o pessoal' quevence como embarcado tem direito á ração, bem
como os serventes de gabinete, continues, cozinheiro, roupeiro e seus aju-
dantes.

4.5 O pessoal docente que arcumular funcções no conselho preparatorio
não poderá perceber cumulativamente os venchnontos senão nos casos pre-
vistos no regulamento, e os Tio forem designados nas disposições KoKula-
montares para constituirein o referido conselho sõ por alui perceberão, amda
que fazendo parte do curso escolar.

Secretaria de Estado da Marinha, 17 de janeiro de 1893.— AfattoeS .Tosã
A.M.3 13arGosa.

TOTAL
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Dá regulainento para a a”rocadação do imposto de transmissão do prOpriodade

O Presidente da Republica, dos • Estalos Unidos do Brazil,
usando . da autorização conferida ao Poder Executivo, no n. 1 do
art. 43 , da Constitingão .da Rereablica,, resolve que, para a arre- .
eadação do imposto de transmissão da propeiedade, se - observe o
regulamento que a este acompanha.

Capital Federal, 19 de janeiro de 1893, 10 , da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES .PARROS..

Bernardino de Campos.

CAPITULO II •
DA TRANSMISSÃO << CAUSA MORTIS»

Art. 2.° O imposto de tranamiSsão de propriedade por titulo
de successão legitima ou testamentaria (Alv. de 17 de junho de
1809, §§ 8' e 9', decreto n. '2.708, de 15 de dezembro de 1869,
art. 1° e decreto n. 5.551, de 31 de março de 1874, art. 2é devido :

1 0_, de bens moveis, immoveis e • semoventes, situados ou
existentes no Dístricto Federal
• 2', de itpolices da divida publica interna da. União ( decreto
ia, 4.113, de 4 de março de 1868, art. 1, e Circ. n. 41, de 7. de
outubro de 1892). .

3, de embarcações (circular n. 22, de 24 de Meia de 189?)
40, de titulos da divida publica externa da união, acções,

debentures e outros títulos. de companhias ou sociedades ano-
nymas, em commandita por acções, comnierciaes, eruditos,
dividas activas, direitos e acções relativos a bens, cujo trans-
missor ou credor tiver domicilio na Capital Federal.

Art. 3.° As taxas do imposto de transmissão cuusa mortis
serão as da legislação em vigor ao tenipo do fallecimento
testado ou intestado (Av. 512, de - 13 de novembro de 1875).

Art. 4. 0 São herdeiros necessarios ' os descendentes e ascen-
dentes successiveis ab intes'ato'(deereto n. 1.243, de 8 de março
de 1851, decreto n. 5.531, de 31 de marode 1874, art. 3).

Art. 5.° Dos filhos naturaes reconhecidos por escriptura
publica ou. testamento, sendo-lhes • jildicialmente contestada a
qualidade de herdeiros forçados cobrar-se-ha a taxa, a que
são sujeites os estranhos, salvo o direito de restituição, quando
o rec eihecimento for confirmado por . sentença que se tornar
irrevogavel (decreto n. 5.591, citado, art. 4').

Art. 6.° A herança ou legado do adiu de qtralquer grão a
conjuga sujeito ao regime° da communhão pigará taxa se-
gundo o grão de parentesco entre o instituidor e o instituido,
cobrando-se a que for applicavel a estranhos . 'girando o insti-
tuído for casado por outra fórma (decreto n- 5.581, de 31 de
março de 1874, arte 5', aviso n. 216, de 29 de setembro de 1383).

Para,a-rapho• unico. Tombem se consideram estranhos, para
os effeitos deste regulamento, os adoptivos (decr. n. 5.581,
citado, art. 50 , paragrapho unico)..

Art. 7.° O fiduciario e o filei-commissario pagarão a taxa
correspondente ao grão de seu parentesco com o testador, se .do
porém, devida a correspondente ao grão de parentesco entra os
mesmo?, fiduciario e filei commissario, quando este apenas tiver
direito ao que restar, por ser faeultado áquelle o direito de
dispor (Ord. n. 289, de 12 de outubro de 1870, doer. n. 5.581,
citado, art. 6').	 -
.• Art. 8. 0- Os filhos de pae e mãe que tiver passado a segundas
nupcias, succedendo em bens hereditarios de irmão predefu , eto
(Ord. liv. 4', tit. 91, § 2°), são . sujeitos ao imposto como irmãos.
(doer. n. 5.581, citado, art. 7').

Art. 9.° Nos casos de curadoria e sucussão provisoria Cird.
liv. 1°, tit. 62, § 38. Regimento do Desembargo do Paço, § 59.
Reg. n. 2.433, de 15 de junho de 18 -)9, art. 47), é exigivel o
imposto, salvo o direito de restituiçã,o, apparacendo o ausente'
(dec. n. 2.703 de 1830, art.4°, e decr.•n. 5.531, citado, art. 8').

Art. 10. A doação causa morti, por ser equiparada á le-
gado, é sujeita a imposto ao tempo de se tornar effectiva (doer,
n. 2.708, art. 5' e decr. n. 5.531, citado, art. 9 ).

Art. 11. Das deixas e legados commettidos em segrel°, n as
cartas chamadas de consciencia, é devido o imposto si essas
posições constituem deixas, legados ou restituições, ficando,
pprern, isentas si forem pagas de dívida de conscieneia, (reso-
lução de 23 de jallie de 1813, dec.. de 186), art. 21 e dec.
II; 5.581, art, 10).

lltegulamento do imposto de transmissão
de propriedade .a que me refere o de-
creto n. rz.800, desta data

CAPITULO I
DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO

Art. 1. 0 O imposto de transmissão recebe sobre a transferen-
cia da propriedade ou usufructo de bens iintnoveis, moveis e se-
moventes, nos casos que designa o presente regulamento e na
forma da tabella annexa.
- Divide-se em imposto de transmissão causa mortis e intir-vivos

• •
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CAPITULO III`

DAS ISENÇÕES DO IMPOSTO'DE ' TRANSMISSÃO «exusa. monriso
Art. 12- Sã() isffitós dó inipásto': 	 •

1°, os legados de propriedade ou . usaifructo deixados' á'.
Santa Casa de Misericordia, do Rio de Janeiro, aos Ex-
postos e ao Recelltimento, com ..excepção dos legados. pios
não cumpridor (decreto n: 5.551, art. 13, n. 1);

2), os legados de propriedade ou usufructo; deixadg..s-
picio Nacional de Alienados, com excepção rloslegados' pios uz-lb
cumpridos (decreto , n. .581,,art. 13, n. 1) ;-	 .

3, os legados de propriedade ou usofructo deixadoe ao Rpeo-
litimento de Santa • Thereza, com excepção dos legados pios não
cumpridos (decreto n.'5.581; art. • 13, ii. 1) ; •

4", os legados de propriedade ou' usefeircto deixados ás Santaa
Casas de Misericordia, existentes na Republica, excepto os le-
gados pios não cumpridos (alvará ale•1811)

5 ,, os premios ou legadossaos testamenteiros até a importando,
da vintena ; sendo esta' arbitrada mia fornia do decreto n. 1.405,
de 3 de julho de 1854 (resolução de 1 de julho de .1817 e..de-
ereto n. 5.531, art. 13, n. g); ,	.•

6', as heranças. - no excedentes de 100.$, , não: se comprehen-
deado nestaeexpreasão as quotas heredttarias (lei n. '1.507,, de'
23 de setembro 'de 1867. art. 19 ; . decreto n. 4..3554ó : 17' de, abril
de 186), art.-4'; 11 .. 5, e decreto n...5,581; citado, art. 13, et. 3);

7", os legados -'de propriedade ou usufructo ás Caixas' Eco- •
nandus, •Montepios • mi de Soccorros :Mutues, organiiados • na
forma da lei n. 1.083, de 22 de agosto de 1860 (decreto n. 5.581-
citado, art. 13, n. 5);

.8', os legadds e heraneas de' propriedade litteraria, e arda-
tica ;	 .

, 9 . , os legados ou.heraneaadeixados á Uniã,o,Estalos, Cainara,s
ou Intendenciaa MunicipaeS ;

10°, os legados e lieranças • detsados ao Lycen de ArteS'e 0111;,"
cios e à 'Socielade Amante da Instrucção da Capital' Federal •
(deereto • 46, de 7 de junho rle".1892);

11°, os legados e heranças em apolices da divida pubiicafe'-
deral, deixados ao Collegio de Orphã.os de S. Joaquim na 'Cai
tal do Estado da, Bahia (decrete u 46, de 7 de junho :de 1892); -

.12', os fructos e rendimentos dos bens, havidos depois do fal-
lecimento dos testados ou intestados (alvará de 9 de novembro

.	 •de 1754) ;
13', o perdão de dividas concedido em testamento (ordem de

16 de fevereiro de 1888).
• CAPITULO IV

DA FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO DE -IMPOSTO DE TRANS3IISSÃO
.4( CAUSA MORTIS >>

Art. 13. O valor dos bens para pagamento da taxa do•im-•
posto será o do tempo em que o mesmo se tornar exigi vai'

.	 .(decreto n. 5.581, art. 12).
Art. 14. Para o pagamento do imposto o Talor dos bens trans-

mitaidos será:
1°, nas heranças e legados, o do inventario; .
2', no usufructo vitalicio, o'producto do rendimento' do um

armo multiplicado por cinco e'no usufructo temporada o pró-
dueto do rendimento de um anuo • multiplicado por tantos
guantes forem as do ustrfructo, nunca excedendo de eineo;., •

3', na propriedade sepa,rarla do usufructo, o producto do ren-
dimento de um anne•multiplicado por dez ; .

4', nas pensões vitalicias, o producto da pensão de um anno •
multiplicado por cinco. .

Art. 15. Quando o valor dos bens não puder ser .apurado á,
vista dos titules dó aCquisição, ou declaração das , partós, ou'
quando houver suspeita de' fraude, será calculado por arbitra-''
mento feito por dons peritos, nomeados urn pela parte interres-
sada e outro pelo chefe da repartição fiscal.

Si houver empate decidirá una terceiro, por accordo do chefe
da repartição fiscal e da parte, e na falta deste accordo o perito
que for tirado á sorte dentre os dons nomeados pela fôrma.,
indicada.

§ 1. 0 Os peritos perceberão da parte que Os nomear, inclusi-
vamente da Fazenda Nacional, os emolumentos do regimento
de custas judiciaes, sendo civil e criminalmente responsáveis
pelos prejuizos que causarem' por dólo ou negligencia.

-5 2.° Do arbitramento ha,vera recurso para a autoridade' com-
patente.

Art. 16. As avaliações dos bens nos inventados em cfil6 se
deva pagar imposto,. serão feitos por louvados nomeados a
aprazimento das partes e do representante da Fazenda Nacional;
nos termos da Ord., liv. 3' tit. 17 (decreto n. 2.703, de 1869,

al'At-113)1.7. "Quanto aos titules de fundos 	 pubArt. lico3 o acções de
companhias e sociedades nacionaes e estrangeiras, será a • taxa
regulada pela cotação mé lia no dia do falleci mento do testado..•
ou intestado (decreto n. 2.793, citado, art. 20). 	 .

Paragrapho unia). No caso de não haver cotação proceder-
se-lia ao arbitramento.

Art. 18. O augmento de valor que tiverem os bens desde a
morte do testado ou intestado até a época do pagamento dó-
imposto, será atteadido a favor da Fazenda Nacional para
(Mie se pagar a taxa devida ; bem como o • será, eria prejuízo da
fazenda a perda de 'valor no caso de ruiria total ou' parcial dog

1	 1	 111	 11	 1	 1	 11	 1	 1	 11111 1	 11111,	 imo	 nn • i•	 n 1 • 1 , 	•
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bens de que se compuzer a herança (ordem ri. 163, de 12 de ou-
tubro de 1850).

Art. 19. Todas as herançss, ou sejam do testamento, ou 'ab-
intestato no District° Federal, cujos herdeiros e legatarios
tiverem de pagar taxa, serão inventariadas, avaliadas e par -

tilhadas, com audienda do representante da Fazenda Nacional
(decreto n. 2.708, . art. 7) ; salvo si só houver herdeiros ne-
cessarios (decreto n. 5.531; de 1874, art. 30). 	 .

Paragrapho unico. A partilha dos bens poderá effectuar-se
amigavelmente, satisfeito previamente o imposto devido na
ferina deste regulamento. •

Art. 20. O representante da fazenda, por si, por seu ajtnlante
e pelo solicitadur, a quem dará as instrucções necessaria,s, as-
sistirá a todos os actos da arrecadação e inventario para fisca'-
lizar a exactidão da descripção e avaliação dos bens, das de-
clarações, dos inventariantes, das de,spezas attendiveis e da
certeza das dividas activas e passivas e para requerer quanto
convier á expedição do mesmo inventario (Regulamento de 28
de abril de 1842, art. 2').

Art. 21. Os juizes perante quem se proceder á arrecadação
e inventarie dos bens dos fallecidos, testados ou intestados, de
que se deva pagar taxa, • ou seja a requerimento de parte ou
ex-officio, ordenarão previamente a citação e audiencia do" pro-
curador da fazenda, sem embargo nem prejuizo de qualquer
outra assistencia, e pronioção (Regulamento de 1842, citado,
art. 3°, decreto ri. 2.708, de 1860, art. 9°).

Art: 22. A cobrança do imposto se elTectuará logo que se
possa liquidar directamente pelo inventario, cru qualquer es-
tado deite, eu esteja liquida pelo testamente a sua importancia,
(decreto n •2.7438,' de 1860, art 11).

Paragrapho unico. Nenhuma partilha se julgará por sentença,
nenhuma herança ou legado, ainda mesnio de usufructo, po-
derá ser entregue, nem se passará ou receberá quitação sem
constar o pagamento do imposto devido peia fdrma . mareada
neste regulamento (alvará de 17 de junho de 1809, ,§§ 8) e 9 , , e
decreto n. 2.708, de 1860, art. 11, paragrapho
• Art. 23. O representante da Fazenda . Nacional, achando que
o imposto está em termos de se liquidar, requerera, que se pro-
ceda ao calculo ou conta.

§ 1. 0 Para este pagamento, quando a segurança'dos inter-
esses da fazenda reclamar, poderá requerer que Ée arrematem
do espolio tantos guantes bens forem necessarios.
• No caso de umfructo a arrematação 'será feita sobre o rendi

mento (Regulamento de 1850).
§ 2.° Si algum herdeiro ou interessado se ofTerecer a pagar a

importanda devida á Fazenda Nacional e effeetuar o pagamento
em 48 horas, não terá logar a arrematação de que trata este
artigo (decreto n. 2.708, do 1860, art. 12, e paragrapho untei)).

Art. 24. Havendo entre as dividas activas dc . herança al-
gumas que se posss m reputar incobraveis Mi de difficil liqui-
(lação por insolvabilidade. fallencia, ou outras eiscumstanciaS
dos devedore s, è permittido que os herdeiros pagnem o im-
is)sto sobre o producto das mesmas dividas em hasta publica
no juizo do inventario, ou renunciem as dividas para exonera-
rem-se do pagamento do imposto, recolhendo-se os respectivos
titules ao cofre dos depositos publicos (decreto n. 2.703, de
1860, art. 10).

Paragrapho unico. Si os devedores rehabilitarein-se, serão 03
titulos entregues aos interessados quando os reclamarem, satis-
fazendo prévia mente o imposto.	 • •

Art. 25. O imposto recahe sobra todos os bens, qualquer que
Seja a sua natureza, moveis, semoventes ou immoveis, direitos

acções, comprehendidos os titules de fundos publicos ou ac-
ções de Companhias ou sociedades nacionaes ou estrangeiras,
comtanto que tenham pertencido ao testado ou intestado no
inoseento de sua morte (decreto ri. 2.708 de 1860, art. 39). •

Paragrapho unieo. Exceptuam-se os bens immoveis, moveis o
semoventes situados em paiz estrangeiro.

Art. 26. São eemprehendidos nas disposições do presente re-
gulamento para o pagamento clo imposto de transmissão causa
mortis os estrangeiros (lei 'n. 317, de 21 de outubro de 1843.
art. 31, e regulamento de, 4 de julho de 1815, art. 1"), e deles
se cobrará nos mesmos casos e pela mesma fôrma por que se
Cobra dos nacionaes (decreto n. 2.703 de 1860, art. 40).

Art. 27. As arrecadações, inventaries ou partilhas serão ini-
ciadas dentro de 30 dias, contados do falleeimento do testador
(decreto n. 2.708, de 1860, art. 26).

Paragrapho unjo°. Si dentro deste prazo se não tiver dado
COmeço, o representante da fazenda, obrigará os testamenteiros,
administradores ou cabeça de casal a virem fazei-o.

Art. 28. O representante da Fazenda Nacional procurará,
pelos meios a seu alcance, ter noticia de todas as herançaà de
fallecido, testado ou intestado, de que seja devido imposto, para
promos-3i o que for conveniente em bem. dos interesses fiseaes
(decreto n. 2.708, de 1860, art..28).

Art 2). A autoridade judiciaria é a competente para quali-
ficar a instituição testamentaria, (aviso ri. 635, de 22 de no-
vembro de 1879, e avisou. 8, de 29 de janeiro de 1830).

Art. 30. O imposto do usufructo será pago do uma só vez
(decreto n. 5.581, art. 29)..	 s
.. Art. 31. Os testamentos que forem abertos no Districto Fes

deral ou nelle tiverem de ser cumpridos, Jogo depois de regis-

tradoS deverão ser presentes á Recebedoria da Capital Federal,
para inscrevei-os no livro competente, lançando-lhes a' verba
de apresentação.

Paragra,pho unico. Nenhum testamento se poderá mandar
definitivamente cumprir ietn que conste que se tenha feito a

• referida remessa o inscripçã,o, e o juiz que o contrario fizer in-
correrá na multa dá 50$ a 1004000 (decreto n. 2.708, de 1860,
art. 29, paragrapho unico).

• Art. 32. Os escrivães que deixarem de fazer a remessa dos
• testamentos; na fôrma, do artigo antecedente, dentro de oito dias

da data do registro, que derem certidão ou praticarem qualquer
acto relativo á testamento que não esteja, inseripto na Recebe-
doria incorrerão na multa de 25$ a 50$, além das penas eirs
que incorrerem pela responsabilidade (decreto n. 2.703, do
1800, art. 30).

Art. 33. Os escrivães, perante quem se. preceder a arreca-
dação e inventario dos bens dos fallecidos ab intestato, cujos her-
deiros devam pagar imposto, .são obrigados a remetter á Rece-
bedoria da Capital Federal - os inventaries, logo depois do encer-
ramento dos mesmos, sob pena de multa de 25$ a 50$, por hl.:
ventario.

§ 1.° Os juizes ordenarão, quando os escrivães o não tenham
feito, essa.reinessa, sob pena de multa de 50$ a 100.fs000.

§ 2.° Einquanto não constar do processo que esta formalidade
foi preenchida, não se poderá, sob as penas deste artigo, julgar
a partilha, extrahir formaes, certidões de quinhões, nem pas-
sar ou acceitar quitações judiciaes (decreto n. 2.708, de 1800,
art. 32).

Art. 34. As multas em que incorrerem oà juizes Serão im-
postas pelo Ministro da Fazenda e as demais pelo chefe da re-
partição fiscal.
• Art. 35. Na Recebedoria se fará a inscripção do testamentos

•de que trata o artigo 31, ainda mesmo daquelles que não instf-
tuirem herdeiros e legatarios sujeitos ao imposto.

,§ 1. 0 O titulo de inscripção constará do numero que lhe com-
petir, nome do testador, naturalidade, estado, profissão, data
do obito, residencia ao tempo destepdata da abertura do testa-
mento, nome do testamenteiro e prazo concedido para cumpri-
mento das disposições testamentarias.
§ 2.° Ssrão designados os herdeiras e legatarios por seus

nomes, natureza da herança ou legado, com especificação do
que consistir em dinheiro, apetites, acções, bens moveis, semo-
ventes e de raiz e outros drenes. •

§ 3. 0 Abonar-se-ha na inseripção o pagamento da taxa á
medida que se verifica (art. 31 e §g do regulamento de 1860).

Art. 36. A favor da fazenda publica correrão os juros le-
gaes, desde .que decorrer um armo completo do fallecimento
testado ou intestado, salvo si houver maior prazo para o cum-.
primento do testamento, ou si for prorogado o prazo da con-
clusão do inventario.
• § 1.° Os juros do imposto de propriedade separada do usás
fructo são devidos depois de um aniso da extincçã,o cio uso-fru-
cto ; no caso de lidei eommisso, depois de igual prazo, contado
do dia em que a propriedade passar do domino do fidueiario
para o de seu suceessor.
• § 2.° Os juros serão cobrados juntamente com o imposto
(regulamentos de 1800 e 1874).

Art. 37. Os juros de móra, não são devidos :
1°, nas heranças de ausentes (decisão de G de abril de 1883)
2', nó caso do imposição de multa por sonegação de bens (re-

solução do Conselho de Estado de 6 de setembro de 1889).
Art. 38. O testamenteiro Ou inventariante moroso é - pessoal.

é solidariamente respsnsa,vel pelo imposto e respectivos juros,
guardadas as disposições dos artigos antecedentes (resolução
de 21 de março de 1821, decreto n. 5,581, de 1871, art. 32.)

Art. 39. Os co-herdeiros respondem solidariamente pelo
pagamento do imposto de transmissão causa mortis (regula-
mento de 1874, art .. 27, g 2).

Art. 40. O pagamento do imposto se realizará
1°, da transmissão causa mortis de immoveis, moveis e se=

moventes situados ou existentes no.Districto Federal Re-
cebedoria

2', da transmissão causa moreis de apolices da divtla 'pu-
blica Interna da União e de embarcações—no legar da repartição
encarregada da transferencia ou do inventario

3', da transmissão causa mortis de titules da divida publica
estrangeira, acções de companhias na,cionaes ou estrangeiras;
creditos e dividas activas, cujo transmissor ou credor tiver
domicilio no Districto Federal —na Recebedoria da Capital
Federal.

Art. 41. O imposto de transmissão. causa mortis será Pago por
meio de guias passadas em duplicata pelos escrivães dps juizes
perante quem se fizerem os inventaries ou se derem as contas
testamentari as.

Estas guias deverão conter, alem dá dizeres communs, de-
claração da data da falleeimento do testado 'ou intestado, o
prazo concedido para cumprimento das disposições testamen-
tarias, natureza da herança ou legado, a declaração tio grão do
parentesco do herdeiro ou lega,tario, e a do quem tiver °Melado
por parte da fazenda e do solicitador respectivo..

Art. -42. Este imposto será eseripturado Como renda do exee-
cicio em que for arrecadado.

Art. 43. Este imposto, nas lieranea.s já inventariadas e parti-
lhadas, será cobrado pelos meios executivos, á vista de certidOeg
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extrallidas na conformidade das leis em vigor_clepois de in-
scripta a divida nos livros competentes do Thesouro Federal
(art. 34 do decreto n. 2.708, de 1860).	 •

Art. 44. A sonegação de bens ao pagamento do imposto de
'transmissão causa mortis será punida com multa de 10 °/ 0 a
30 "/„ do -valor dos bens, repartidamente entra os interessados.

Paragrapho unico. Para imposição desta multa deve sempre
preceder a prova da fraude suspeitada, ou de que se tiver
sciencia, promovida pelos agentes fiscaes ou denunciantes pe-
rante a autoridade judiciaria competente (decreto n. 5.581, de
1874, art. 37 e circular n. 39, de 28 de junho de 1890).

CAPITULO ,y
DO IMPOSTO DE TRANsmissÃo « INTER vivos ».

Art..45. O imposto de transmissão inter vivos é devido:
1 0 , dás doações de bens moveis, itnmoveis e semoventes situa-

dos ou existentes no Districto Federai
2°, das doações de apolices da divida publica federal e de em-

barcações
.. 3°, das doações de qualquer outra natureza, no District° . Fe-
deral;

4', das compras e vendas, ou actos equivalentes, de bens im-
moveis situados no Districto Federal ;
, 5", das compras e vendas; ou actos equivalentes, de embarca-
ções naCionaes ou estrangeiras (circular n. 22, de 24 de maio
de 1892);

6', dos direitos e acções relativas as bens de que tratam os
nutneros antecedentes, sendo, em relação a apolices e embarca-
ções, o imposto cobrado em toda a Republica ;

7.° Da constituição de emphyteuse e sub-emphyteuse nó Dis-
trict° Federal;

8.° Da cessão de privilegios no Districto Fede:sal, antes de
resslizada a einpreza ou de seu effectivo goso, com excepção dos
que a lei do 28 de agosto de 1830 assegurou aos inventores de
industria;

9. 0 Da subrogação de bens alienaveis, sendo nos Estados
sémente devido imposto das que se fizerem de apolices ou em-
barcações por outros bens e vice-versa;

10. De todos os 'mais actbs e contractos translativos de firmo-
-vis situados no District° Federal, sujeitos á transcripsão, em
conformidade da legislação hypothedaria;

.11. Dos contractos de compra e venda de direito e acção de
liaranças no Districto Federal.

Art. 46. São immoveis para os effeitos do imposto :
1.0 Os bens de raiz por sua natureza (provisão de 8 de janeiro

de 1319; instrucções de 1 0 de setembro de 1836, art. 5 . ; ordem
n.25l, de 19 de novembro de 1853).

2.0. Os reputados taes por destino (provisão e instrucções cita-
das, orciem n. 143, de 4 de outubro de 1847).

3.° Os un:e. pelo objecto a que se applicam, participaria dessa
natureza -(di sposições citadas).

Art. 47. Nas transmissões simultaneas de immoveis e moveis,
ainda quando estes não se reputem immoveis por direito, o im-
posto será cobrado na razão da taxa dos bens de raiz sobre o
valor ou preço total.

Quando na transmissão se comprehenderem navios, o imposto
destes será cobrado separadamente.

Paragrapho unico. Exceptuam-se da disposição deste artigo
os contractos ou actos em que se estipular designada e especi7
frcadamente um preço para os moveis.

Art. 48. Quando' houver transmissão secreta de bens, inscre-
ves-ido-os o possuidor rios arrolamentos para imposto predial ou
penna d'agua, arrendando-os ou por qualquer modo exercendo
actos relativos á propriedade ou usofructo,.cobrar-se-ha o i In-
posto de compra e venda (ordem n. 283,de 10 de outubro dó 1835;
decreto n. 5.581, de 31 de março de 1874, art. 18).

Paragrapho unico. Fica salvo o direito de restituição no caso
reivindicação.

„Art. 49. Da adjudicação a herdeiros de qualquer especie,
que tenham remido ou se obriguem a remir divida do casal, ou
para Lndemnização de legados e despezas, é devido o imposto de
transmissão correspondente á compra e venda (decreto n. 5.551,
art. 19). .	 •

Paragrapho unico.. Este artigo é applicavel aos conjuges
meeiros, sendo, no caso de remissão do dividas, deduzido o im-
asosto da metade do valor dos bens adjudicados.

Art. 50. E' devido o imposto da cessão ou venda de bem.-
fej,.1-orias em terrenos arrendados ou actos equivalentes. 	 •

pa ragrapho unico. Exceptua-se a indemnização de bemfei-
tordos Pelo proprietario ao locatario (aviso n. 200, de 16 de
abril dss 1869, e decreto n. 5.581, de 1874, art. 21 e paragrapho).

CAPITULO VI

DAS ISEN .OES DO IMPOSTO DE TaANSmI5SX0 -INTER-VIVOS

Art. 51. São isentos do imposto: .
1. 0 Os actos translativos de bens de ou para a União. Estado

ou município (art. 23, n. 1 do decreto n. 5.581, de 1874). .
• 2.° Os actos de 'desapropriação na Capital Federal para a
União ou Intendencia ilo'Districto Federal.

3.° As tornas ou reposSições em dinheiro pelo excesso de bens
lançados a um herdeiro ou sono; excepto si 03 bens forem par-
tiveis, ou si houver concerto para que uma das partes fique
com bens de valor supOrior ao seu quinhão, pagando-se nestes

casos o imposto de compra e venda (Cap. 6'

'
 ;§ 4" dos artigos

das sizas de 27 de setembro de 1476, decreto n. 5.581, de 1874,
art. 23, § 3').

4. 0 A acquisição feita por algum herdeiro no acto da partilha
dos bens do espolio, como indemnização do pagamento do im-
posto de que trata o art. 2 , deste regulamento (decreto n. 5.581,
de 1874, art. 23, § 4).

5. 0 Os bens adjudicados ao inventaria.nte, que devam ser ven-
didos em praça (Ord. de 4 de junho de 1869).

G.° Os contractos de sociedade, não havendo transmissão de
bens entre socios (decreto n. 5.581, de 1874, art. 23, n. 6 e aviso
fie 10 de novembro de 1890).

7. 0 Os actos que fazem cessar entre ocios ou ex-socios
indivisibilidade dos bens communs, salva a disposição do n. 3
deste artigo (decreto n. 5.551, de 1874, art. 23, n. 7; ordens
n. 151, de 28 de agosto de 1884 e n. 10, de 16 da fevereiro de
1892).

8.° As compras de jangadas e barcos . de pescaria nacionaes.
(Alvará de 20 de Outubro de 1812, § 4). 	 j
• 9." As embarcações estrangeiras, quando adquiridas por na-
cionaes. (Lei n. 428, de 10 de dezembro de 1806, art. 35).

10.- As de barcas de vapor, ainda que construidas no-estran-
geiro, destinadas ao servico de companhias autorizadas por lei,
existentes na Republica. - (Lei n. 243, de 30-de novembro de
1841, art. 27).

11. A primeira venda de embarcação construída- em esta-
leiro nacional (lei n. 2.348, de 25 de agosto de 1873, art, dl,
§ 5 ,

'
 e decreto n. 5.585, de 11 de abril de 1874, art. 7°).

12. Os actos de transmissão de propriedade litteraria e ar-
tistica.	 •

13. A arremstação adjudicação de immoveis para .paga-
mento de sociedade de credito real (lei n. 1.237, de 24 de se-
tembro de 1864, art. 13, § 12 e decreto n. 169 A, de 19 . de ja-
neiro de 1890, art. 13, § 12).	 •

14. As doações feitas ao Lyceu de Artes e °Meios da Capital
Federal e á Sociedade Amante da Instrucção, não só para: a,u-
gmento de seu patrirnonio como para manutenção do asylo
seu cargo (decreto n. 46, de 7 de junho de 1892).

15. As doações feitas em apolices da divida publica federal
ao Collegio de Orpliãos de S. Joaquim da Capital da Bahia (de-
creto n. 46, de 1892).	 :

16.- A acquisição de immoveis por corporações. ou • institui-
ções, a quem tenha sido concedida isenção por lei espe-
cial.	 .

CAPITULO VII
DA ARREOADAO10 E FISCALIZAÇÃO Do IMPOSTO DE TRAN5MIS50

INTER VIVOS

Art. 52. Para o pagamento do imposto de transmissão inter
vivos, o valor dos bens transmittidos será

1. 0 Nas doações de bens moveis, immoveis ou semoventes, e
de embarcações, o valor declarado ou arbitrado ; nas de apo:
lices da divida publica, acções de companhias, etc., o médio do
mercado.

2.° Nas compras e vendas e actos equivalentes, o, preço dos
contractos ; quando consistir, porém, em apolices da divida pu-
blica, acções de companhias, etc., o médio do mercado;

3. 0 Nas arremações ou adjudicações-- o preço da arrematação
ou valor da adjudicação.

4.° Nas doações in solutum,o dos bens dados em pagamento.
5.° Nas subrogações, o rendirnento de um anno multiplicado

por cinco (Ordem do 13 de outubro de 1891).
6. 0 Na constituição da emphyteuse e sub-emphyteuse, o valor

do dominio util, mais a, joia, si houver ;
7.° Nas permutações de bens da mesma especie, o valor de

um dos bens, si forem iguaés, e mais o da dilTerença, si o não
forem;	 . .

8.° Nas permutações' de bens de diversa especie, -o valor' de
cada uns delles ;	 .0. 0 Nas cessões de privilegios, o preço da cessão ;

10. Mas renuncias, o preço pago ao renunciante ou cedente,
ou valor do objecto que elle receber.

Paragrapho unico. Quando a transmissão se effectuar por
titulo gratuito, deduzir-se-ha do valor liquidado a importancia
das dividas passivas o o do imposto das pensões a'que ficar obri--
ga.da, a pessoa, para quem for feita a transmissão.	 •

Art. 53. A liquidação do preço, quando , este não puder, ser
calculado á vista dos titules de acquisição, ou das declarações
parte

'
 ou havendo fundada suspeita de fraude, regular-se-ha

pelas disposições seguintes ;
1." O valor dos bens livres em geral será arbitrado por peritos,

na fórma cio art. 15 ;
2. a O da constituição da emphyteuse ou sub-empliyteuse será a

importanda de20 foros e da joia, si houver ;
3, a Do dominio directo, e de 20 foros e um laudeinio
4. s ' Dos bens emPhyteuticos, e do predio livre, deduzido o do

dominio directo;e dos bens sub-emphyteuticas,esse mesmo 'valor,
deduzi-ias 20 pansii3s sm-eniphyteuticas, equivalentes ao do-
minio do emphyteuta principal.	 '	 •

Art. 54. O imposto Será pago por inteiro pelo adquirente dos
bens ; nas execuções., porém, será pago metade por conta do
executado e metade pelo arrematante ou adjudicatorio. (Dec.
5,581, art. 27.)

P	 I ,	 "	 I IN	 I
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Art. 55. O pagamento do imposto realizar-se-ha
l o, nos contractos e actos translativos de bens situados ou

existentes no District° Federal, na Recebedoria da' Capital
Federal ;

nos contractos o' actos relativos a' apolices da divi3a
publica e- embarcações, no logar da repartição encarrecrada
da transferencia ou na estação fiscal da União existente no
legar da transacção.

'Art. 56. No caso de permuta de immoveis situados em qualquer
Estado por immoveis situados na Capital Federal ou vice-versa,
e imposto de transmissão sobre o excesso dos valores entre os
bens. permutados será cobrado no legar da' situação do im-
movei de maior valor (Lei n. 428, de 10 de dezembro de 1896,
art. 32).

Art. 57. A sonegação de bens ao pagamento : do imposto de
transmissão inter-vivos e a inexactidão do valor declarado,serão
punidos na forma do art. 44.

Art. 58. O pagamento do imposto na transmissão inter-vivos
effectuar-se-ha antes do celebrado o acto que a realiza, me-
diante guia dada pelos tabellitles, escrivães, outros officia.es
Publicos e funccionarios fiseaes, ou escripta pelas partes in-
teressadas. (Dec. 5.584, de 1874, art. 33).

Art. 59. Este imposto será eseripturado como renda do exer-
cicio em que for pago.

Art. GO. Nas doações inter-vivos a parentes aflins, cobrar-se-ha
o imposto segundo a regra,*cle art. 6 , (Art. 22 do dec. 5.581).
• Art. 61. Nas permutações de bens da mesma especie em •
igualdade de valor, pagar-se-ha o imposto na proporção somente
de um dos valeres permutados. (Lei n. 1.507,de 26 de setembro
do 1867, dec. 5.581, de 1874, art. 16).

§ 1 0 , da diferença dos Valores entre bens da mesma especie,
cobrar:se-ha a taxa estabelecido, para os contractos de compra e
venda.	 •
• §20 , quandaos bens permutados forem de diversas especies,
cobrar-se-In :t a.taxa correspondente á espc.,cie e.ao valor de cada
una delles. (Ord. 42, de 16 de janeiro de. 1836).

CAPITULO VIII
DAS RESTITUIÇÕES

Art. 02. O imposto de transmissão de propriedade causa mor-
lis .ou inter ipivos, quando devidamente cobrado, não poderá ser
restituido, salvo:
• 1 0 , quando o contracto ou acto de que se tiver pago o imposto,
não se efectuar;

Considera-se não efectuado o contracto ou acto :
. a) quando se prova evidentemente que o adquirente não en-

trou de mulo algum na posse da Cousa adquirida
b) quando seprova que o contracto ou acto foi annullado ou

desfeito por sentença legitimamente passada em julgado, com-
tanto que não seja a aprazimento das partes. (Ordens n. 118,
de 8 de novembro de 1838; n. 40, de 4 de fevereiro de 1853;
n. 139, de 23 de novembro de 1831 e aviso n.16 de 30, de setem-
bro de 1897);

2', no caso de nullidade de pleno direito do contracto ou acto,
formalmente pronunciada pela lei em razão de preterição de
soleinnidades, vtsivel pelo mesmo instrumento ou por prava lit-
teral.(Decreto n. 737, de 26 de novembro de 1859,art 684, § 10);

3', nos outros casos de nullidale absoluta do contracto ou
acto. sendo decretada pela autoridade judiciaria, depois de re-
gular e contradictoria discussão entre as partes.

. Art. 63. Nas vendas denominadas a retro o imposto não (5
restituivel (Ordens citadas no art. 62, n. 1 deste regulamento e
on.lem de 22 de outubro de 1888).

Art. 64. As reclamações devem ser intentadas dentro do
prazo de cinco ermos ; interrompendo-se, poródi, a preseripção
pelas questões judiciarias que sobrevierem. (Decreto n. 5.581,
de 1874, art. 34 § 10.)

Art. 65. A decisão é da exclusiva competencia da autoridade
administrativa.

• •	 CAPITULO IX
DO RECURSO	 •

Art. 66. Das decisões proferidas pelos Chefes das repartições
fiscaes, sobre questões relativas ao imposto e ás multas de que
trata este regulamento, caberão recursos na forma das leis em
vigor.

, Art. 67. Os agentes ou encarregados da arrecadação das rendas
federaes nos Estadas e os administradores das Mesas de Rendas
recorrerão ex-officio, no Estado do Rio de Janeiro, para Ministro
da Fazenda e nos dm-mis Estados para a autoridade competente
das decisões favoraveis ás partes em materia de restituição do
imposto e das multas.

Art. 63. Os recursos, tanto voluntarios corno necessarios, serão
interpostos dentro do prazo de 30 dias, contados da intimação ou
publicação das decisões, tendo efeito suspensivo os que versarem
sobre restituição.

•

DISPOSIÇÕES GERAW".

Art. 69. O presente regulamento só extende-se aos Estados na
parte referente ás apelices e embarcações (Circulares ns. 22 e
41, de 24 de maio e 7 de outubro de 1892).

•• Art.70. Sendo os bens immoveis o, imposto constitue onus rea 1
(Lei n. 1.237, de 24 de setembro de 1864, art. 65 4' e dec. 5.581,
de 1.874, art. 27'5 1")

Art. 71. Não se poderá fazer ins2ripeão ou transcripção de
titulos sujeitos ao registro hypothecario dos quaes se devam di-
reitos, sem que se mostre que estes foram pagos. (Dec. 5.581,
de 1874, art. 30).	 .	 .	 . .

Art.' 72. Os tabellitles e escrivães que tiverem de lavrar in-
strumentos termos, ou escripturas de contractos ou actos judi-
ciaes, ou Cie extrahir instrumentos que por qualquer modo
efectuem ou venham a efectuar transmissão de propriedade ou
usufructos; sujeito ao imposto, exigirão prova do pagamento
deste. (Decreto 5.581, de 1{-74, art. 38). 	 .

Paragrapho unico. O conhecimento do imposto será tram-
scripto lateralmente na escriptura, no termo de convenção ou
instrumento .

Art. 73. Os tabelliães, escrivães e outros officiaes publicos,
que infringirem as disposições do artigo antecedente, incorrerão,
além das penas estabelecidas na legislação em vigor, na Multa
de 25$000 a50$000.

Art. 74. Revogam-se as d:sposições em contrario.

Capital Federal, 19 de janeiro de 1898. — Bernardina de
Campos.

Tabella annexa ao regulamento que acompanha o decreto
rt. 2.800,de 19 de janeiro de 1898

I. Transmissão por titulo successivo ou testainentario:
'Sendo herdeiros necessarios

bens moveis, immoveis ou
semoventes, situados ou exis-
tentes no District° Federal,
acções, debenteeres o- outros
titulos, etc:, cujo transmissor

Em linha recta.. ou credor tiver domicilio no
mesmo districto. (Art. 20,
ns. 1 e 4 deste regulamento-	 0,5 °/.

Apoliees da divida publica fe-
deral e embarcações (artigo

• citado, as. 2, 3 e 4) 	 	 0,11 0/0
"Não sendo neeessarios 	  5,5 0/0

Entre os conjuges por testamento 	 	 5,5 * o/.
A irmãos, tios irmães dos pais e sobrinhos dos

irmãos 	  5,5 0/.
A primos filhos dos tios irmãos dos pais, tios

irmãos dos avós e sobrinhos netos de irmãos 	 	 11 0/.
Entre os mais parentes até o 10" geáo contado

per direito civil 	  	  16,5 o/.
Entre os conjuges ab intestata 	  16,5 °/,,
A religiosos professos e secularizados, qualquer

que seja o grão ou a linha de parentesco 	  16,5 0/0
Entre estranhos 	 	 22 V.

II. Doações inter vivos:

1 Sendo herdeiros necessarios :
Bens moveis, immoveis ou se-

moventes, situados ou ex-
istentes no District° Fe local,...
acções, debentures o outros
titulos, etc., cujo transmissor

Em linha recta.. ou credor tiver domicilio no
mesmo districto (art. 45,
ns. 1, 3e 6 deste regulamento)

Apolices da divida publica fe-
deral, e embarcações (artigo

• citado, ns. 2 c 6) 	
INão sendo necessa.rios 	

Entra noivos,- por escriptura ante-nupcial 	 	 0,11 o/.
Entre os conjuges  • 	 2,2 o/.
A irmãos, tios irmãos dos paes e sobrinhos filhos

dos irmãos 	 	 2,2 "/.
A primos filhos dos tios irmãos dos paes, tios

irmãos aos avós e sobrinhos netos de irinãos 	 	 3,3 0/o
Entre os mais parentes até o 10 0 grão contado por

direito civil 	 	 4,4 o/0
Entre estranhos 	 	 6,6 o/.

III. Compra e venda, arrematação, adjudicação,
• doação in solutum e actos equivalentes de im-

moveis quer, por sua natureza, quer por seu
destino, quer pelo objecto a que se applicam 	 	 6,6 o/0

As permutações pagarão do menor dos valores
permutados ou de qualquer (Ienes. si forem
iguaes 	 	 0,11 o/.

Da diferença, si houver, mais 	 , 	 	 6,6 0/,
IV. Compra e venda, arrematação, adjudicação, doa-

ção • in solutum e actos equivalentes de embar-
cações nacionaes ou estrangeira.. 	 5,5 V,

CAPITULO X

•

0,5 o/.

0,11 0/0
2,2 o/.
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As permutações pagarão do menor dos valores
• permutados, ou de qualquer delles; si forem

• . iguaes 	 '	 0,11 ^/0
Da diferença, si houver, mais 	 	 5,5 V,,

V. A constituição do emphyteuse ou de sub-empliy-
teuse 	 	 0,11 ry„

•• .. Da joia, si houver, mai s	  	 ' 1,1 o/o
VI. Cessão de privilegio de qualquer empreza com,•

• autorização do poder competente, antes de
realizada a empreza ou de seu efectivo croso,
excepto a dos assegurados pela lei de 2's de
agosto de 1830 	 .	 1.1 %-

VII. Da subrogação de bens inalienaVeis, na . confor-
midade . das leis, -além dos direitos que devi-- -

,.	 dos forem da dransmiSsão 	 '	 2,2 "/Q
Sendo de bens não clotaes e si a subrogação deS--

-.„. .	 tas fiai) se fizer per • apolices 	  • : 11
VIII. Todos os actos translati vos de immoveiS su-

jeitos á transcripção, n). conformidade da le-
gislação hypothecaria. além dos direitos, que
devido forem do titulo de transmissão 	 .	 . • 0,11 o/,,

Capital Federal, 19 de janeiro de 1898. ,—. Bernardino de
Campos,	 •	 -

DECRETO N. 2.801—DE 19 DE JANEIRO DE 1898

Abra o credito supplemultar de ,trezentos e oito contos duzentos 'cincoent a e dous
=H seiscentos e noventa rdis' (308:2523690), á verba—Caixa di Amortilacão
—do Ministerio da Fazenda, no exercido da 1897.	 .,„

. O Presidente da Republica dos Estados Unidos do .Brazil,
usando da autorização concedida no art.. 8' da lei n. 429, dela.
de dezembro de 1893, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na
forma da lei n. 392, de 8 de outubro do mesmo anno, resolve
abrir o credito supplementar de trezentos e oito centos duzentos
cincoenta e dous mil e seiscentos e noventa reis (308:252$600)
verba—Caixa da Amortização—do Ministerio da Fazenda, no
exercido de' 1897, sendo cinzentos noventa e : quatro centm.
novecentos cincoenta e dous mil seiscentos e noventa réis
(294:952$090), ao cambio de t•:.7 dinheiros esterlinos por 1$000;
para—Encommendas de notas—e tr; ze contos trezentos mil reis
(13:300$000) para—Assignatúra de notas.

Capital Federal, 19 de janeiro de 1898, 100 da-Republica.
•.	 .

• PRUDENTE J. DE MORAEá BARROS. •

Bernardino de Campos.

DECRETO N. 2.784—DE 4 DE JANEIRO DE 1898

Concede antoriisçáo a Companhia de Szguros Centra
Vogo L'.Union para funceionar na Republica

O Presidente da Republica, dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo ao que requereu
a Companhia de Seguros Contra Fogo L' Union,
devidamente representada, decreta: .•

Artigo unico. V concedida autorização á
Companhia de Seguros Contra Fogo L'Union
para funceiotiar na Republica com agencias
na Capital Federal e nos respectivos Estados,
mediante as clausulas que com este -baixam
assignadas pelo Ministro de-Estado da In-
dustria, Viação e Obras Publicas, e ficando a
mesma companhia- obrigada a cumprir as
formalidades exigidas pela legislação em
vigor.

Capital -Fede' al, em 4 de janeiro de
1898, 10, da Republica. .

PRUDENTE J. DE MortAEs BARROS.

Sebas .icio Eurico Gonçalves de Lacerda.

Clausulas a que se refere o decreto n. 2.7 84
desta data.

I
A Companhia de Seguros Contra Fogo

L'Union é obrigada a ter inn representante
na Republica com -plerms e illimitados po-
deres para tratar e 'defiaitivamente resolver
as questões que se suscitarem quer com o Go.
verao da União ou. dos Estados, quer com
'particulares.

Todos os actos Tia
II
 praticar na Republica

ficarão sujeitos unicamente ás respectivas
leis e regulamentes e á jurisdicção do seus
tribunaes judiciados ou adininistrativos, sem
que, em tempo algufn, possa • a referida com-
panhia reclamar qualquer excepção funlada
em Seus estatutos. • ,

• • ' III	 -
A companhia não poderi funccionar em-

quanto não depositar tio Thesouro •Federala
quantia de 20:00 $, em apolices da divida
publiea,par cala Uma agencia que a,brir,para
garantir o pagamento de futuros direitos e
obrigações,

• IV

O deposito de que trata a clausula anterior
será feito pela companhia com a declaração
do fim a quI é destinado e de que não poderá
ser levantado, sinão por ordem do presidente
da Junta Commercial da Capital Federal.

Ficá dePenderi te' de autorização do Governo
Federa l qualquer aatórização que a roma-
panitia tenha de tb,zer nos respee, i ris esta
tutos. Ser-lhe-ha c issada a autorização i.ara
funccionar na Republica,si infriegir esta clau-
sula.

VI
A infracção de qualquer das clausulas para

a qual não esteja conuninada pena especial,
será punida com a multa de 1:000$ a 5:00)$.

Capital Federal, 4 de janeiro de 1898.—Se-
basti7o Eurico Gonçalces de Lacerda.

Eu abaixo assignado, Alfonso lienriqur
Carlos Garcia, traductOrpublicojuramentado
e interprete commercial, nomeado pela Junta
Commerdal cesta praça

Certffic) -pela presente em como . me foi
apresentada uma certidão da acta da assem-
bléa geral escripta na lingua franceza, afim
de a traduzir litterahnente para a lingua
vernacula, o que assim cumprir em razão do
meu oficio, e, lateralmente vertida,diz o se-
guinte

Traducçã,o—Companhia de Seguros Contra
Fogo L'Union.

Tran7 cripta, cio livro das actas do conselho
de administração.

Sessão de 12 de janeiro de 1881.
Quarta-feira, 12 de janeiro de 1281, ás 3

horas e um quarto da tarde, reuniu-se o con-
selho de administração no domicilio da com-
panhia.

Os membros presentes são os Srs.d'Eiclital,
presidente ; C. Mallet, vice-presi lente ; T.
Audeou 1, E. 'Imitei', C. Ilurissel, C. Ja-
ineson, A. Vernes, administradores 	

O conselho nomeia o Sr. Charles Robert
director da companhia, a começar de hoje.

Para extracto ou cópia, conforme, passada
em virtude do art 24 dos estatutos..

Um dos administradores. — (Assignado)
C, Janzeson.-0 director, Ch. Rtbert.

Visto por nós, maire do segundo districto,
para legalização das a ssignaturas dos Srs.
Jameson e Charles Robert.

Pariz, 12 de novembro de 1897.— (Assi-
gnado) II. Aron,

(Sello do maire do 2 , districto.)
Visto para legalização da assignatura do

Sr. Aron, adjunto ao.inaire cio segundo dis-
tricto, exarada no outro lado.

Pariz, 13 de novembro de 1897.
O prefeito do Sena.
Pelo prefeito.
O conselheiro de prefeitura delegado.

(Assigaaclo)—De Cl ntonne.

(Sello da Prefeitura).
O ministro dos estrangeiros certifica ve'r-

dadeira, a assignatura do Sr. de Clantonne.
•Pariz, 17 de novembro de 1897.
Pelo ministro.
Pelo chefe de secção delegado.—E. Corpel.
(Salto do Ministerio dos Estrangeiros.)
•Reconheço verdadeira a assignatura, supra

do Sr. E. Corpel, do Ministerio dos Estrangei-
ros desta Republica.

COnsUlr'.. dos Esta:los Unidos do Brazil,
em Pari z, 10 do novemtro cia 1897.—(Assi-
gnado) JocToBeliniro Leoni, consta.

(Sello do consulado).

Reconheço verdadeira a' assignatura do
Sr. João Behniro Leoni, consul do Braiil em
Pari z.	 •

Rio de Janeiro, 20' de dezembro de 1897..
Pelo directdr geral (AsS;gnado sobra qua-

tro estampilhas no. valor de 550róis).—
.A. J. de Paula Fonseca, director interino da
3' sução.' • . .

(Solto do Ministerio das Relações Exterio-
res e duas estampilhas á valor de 300 róis
inutilizadas pela Recebedoria).

Nada mais continha á dita certidão, que
fielmente verti do proprio original, -ao qual
me reporto.

Em fé do que passei a;presente, que assi-
gnei e sellei com o sello do meu officio nesta
cidade do Rio de Janeiro, aos 21 de dezembro
de 1897.—A ffonsoll. C: Garcia, traductor
publico.	 •

Pagou de emolumentos e estampilhas,
13$200.

Eu abaixo assignado, Alfonso Ilenriques
Carlos Garcia, traluctor publico juramen-
tado e interprete coaunercial nomeado pela
Junta Conunercial desta praça: 	 .

Certifico pela presente em como inc foi
apresentada uma certidão de acta de assem-
bléa geral, escripta na lingua franceza, afim
de a traduzir litteralmente para a lingua.•
vernacula,• o que assim cumpri em razão do
meu oficio e, litteralmento vertida, diz o
seguinte:

Traducçlo—Companhia de Seguros Contra
o Fogo- L'Union.

Transcripto do livro das actas das assem-
bléas geraes.

Sessão de 20 de abril de 1895.
Sexta-feira, vinte;e seis de abril de mil

oitocentos e noventa e cinco, a uma hora da
tarde, a assembléa geral dos accionistas . re-
uniu-se na sede da companhia.

Os Srs. C. : Jameson, Albert Mirabaud e
Stephane Derville são reeleitos por unani-
midade administradores por tres aflitos.

Para cópia conforme, passada em virtude
do art. 9 dos estatutos.—Pela companhia,
uni dos administradores, (assignado) C. Ja-
MeS671. O director, (assignado) • Charles
Robert.

Visto por nós, inaire, do segundo districtia'
para legalização das assignaturas dos Srs. Ja-
meson e Charles Robert.

Pariz,12 de novembro de 1897,—(Assignadó)
H. Aron.

Visto para legalização da assignatura, do
Sr. Arou, adjunto ao maire do segundo dis-
tricto, exarada de outro lado.

O prefeito do Sena.—Pelo prefeito. 	 .
Q conselheiro ' de prefeitura delegado:—

(Assignado) De Clantonne. (Sello da . prefei-
tura.)

O ministro dos negochs estrangeiros cer- .
titica, verdadeira a assignatura do Sr. L'e
Clantonne.

Pariz, 15 de novembro de 1897.— -Pelo
ministro.
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•
,	 ($0110 ,,do .Ministerio dos 'Relações, • Exte-
riores e duas estampilhas,• no valor\(le 300

.,réis inutilizadas pela Recebedoria).
•Nadoemais centinhat,- • a dita certidão mate

fielmente verti do • proprio original,, ao ,qual
me reporto. Em do que passei a presente,

_Ano assignei;asellei • com• o sello. do meu: ofil-
cio nesta cidade do Rio de Janeirp, aos gl
dezembro de 1897.—A/fon:o H. C. Garcia,
traductor publico; - • •	 •	 •

Pagou de emolumentos e estampilhas,
13$200.•

Eu -abaixo assli enado, Afronso Echriques
Carlos Garcia, tranctor publico juramentado
e interprete commerciar nomeado pela Junta
'Comiaercial desta praça:

Certifico pela presente em como me foram
apresentados os estatutos da Companhia de

•Seguros Contra .o Fogo.L'Union, impressos na
, língua, franceza, afim de • os tradúzir tteral-
mente - para a lingua vernacula,o sue assim
cumpri em razão .de .meu OfiltiO e, litteral-
Alente vertidos,. dizem o seguinte : •

Tiaducçao •

ESTAI UTOS

,FINS E -DURAÇXO DA SOCIEDADE

Art. , 1 . 0 A sociedade anonyma, constituida
sob o nome de Union, 'Companhia de Se-
guros Contra o Fogo, segundo escriptura
passada perante Mestre Vavin, tabelião em
-Pariz, em 30 de setembro, - 1 e 2 de ou-
tubro de 1828, e autorizada por decreto de
;5 -de outubro de 1828 por 59 annos conse-
cutivos, é e fica transformada em sociedade
anonyma livre, nos termos da lei . de 24 de
julho de 1897.
. Art.-2." A:duração da sociedade, primiti-

vamente fixa la em 50 annos a começar de.5
de outubro de- 1828, é prorogada. segundo
escrintura passada perante Mestre Fould,
tabelião em Pariz, em 5 de maio de 1870,
por um novo periodo de 99 • annos, que co-
meçará de 1 .(13 janeiro de 1877, salvo os

tsos de -liquidação abaixo previstos.
Ari 3. 0 As oaes...htçètrs da, companhia teem

Ipe,fiat o seghiro c mtra o fogo de tolas as
propriedol.es moveis ou ihnmoVeis que, o fogo
passa destruir a dammifiear.

A cempanhia pode estender a sua garan-
tia, por conveação expressa, .aos datemos
accesaorics de que o fogo possa ser causa,
toes como : perda de aluguel e de gozo, ces-
sação e outros prejuizos 'a oalogos

A companhia responde tombem, quando a
este respeite Convencionar especialmente,
haja ou não incendio, pelos dannos que pos-
sam sobrevir ás propriedades moveis e im-
moveis por diversas causas de explosão, os
casos de insurreição, de guerra civil ou es-
trangeira 6 de terremotos exceptuados.

Art. '4. 0 O • maxitno dos seguros sobre um
risco só não deve exceder de.. quinhentos mil
francos para os seguros theeSpecjetriais peri-
gosa, e de um millhã.o de francos para•os
esweie menos • • a,rriscala. '• Estas • ci f as po-
dem ser augmentadas, quando á companhia

'tiver coberto o-excedente por meio`de re-se-
'guro-2.	 •

Art. 5." Os seguros se efrectuam no nome
da companhia, em Pariz em toda a. França,
nas colonias e no estrangeiro,	 "'

Art. G.° Outras quaesquer .Operações'-que‘
não as classificadas no'art. 3' -são formal-
mento interdictas á companhia.

• DO CAPITAL ..SOCIAL

Art. 7. 0 ó capital da sociedade é fixado
em dez milhões da francos e dividido em duas
mil acções de_ cinco mil --francos cada Uma.

Art. 8. 0 Os accionistas terão de -entrar
inimediatainente Com o -primeiro quarto da
importando •de Cada, acção, isto é, mil a-luzen-
tos e cincoenta francos, atomarão o compro-
misso de entrar com o .restante.

Por . conseguinte; em casos de perdas que
absorverem a reserva especificado no art.' 42,
e necessariamente -uma , chamada, de - fungos,
o conselho de aelministracãe 'poderá • exigir
dos accionistas. até • a importai-leia não en-
trala de suas o pções', uma entrada propor-
cional á 'iniporta,ncia das necessidades da
companhia .

Os accionistas, •á notificação do que for
resolvido pelo conselho, deverão realizar,
dentro de vinte dias, na caixa 'da cOmpa-
nhia, as entradas adas peidas. .	

. .

• Na falta de . pagamento no prazo supra-'
dl to,' às Ocções serão vendidos por intermedio
de corretores ou de tabeliães, a riscos e
perigos do accionista em atrazo, sem pre-
jUizo dos meios . ,a entpregar=se contra elle
para o pagamento' das quantias de que elle
forileveclor á companhia.

No caso de excedente, se dará conta delle
ao accionista:

..Art.".9.0 Os acclonistas.só respondem pelos
compromissos da companhia até •a impor-
tancia , de, suas acções.

Art. 10. As acções são representadas por
uma inscripção _nominal nos registros da
companhia.

Será entregue a cada accionista um certi-
findo de inscripçãe , assignado por um admi-
nistrador e o director. •

Art. 11. Nenhum accionista poderá ,pos-
suir mais de cem acções.

Não será admittido accionista, mesmo em
casos de venda publica ou ,judicial, senão
em virtude cio uma deliberação do conselho
de administração, tomada por escrutinio
secreto e pela maioria dos membros pre-
sentes. •

Não serão submetti los a esta formalidade
os accionistas que entrarem em numerario
com a importancia integral do valor nomi-
nal da acção.

Art 12. A tra,nsferencia . das acções -terá
loga,r por meio de transferencia em Um livro
apropriado para isso no domicilio da socie-
dade; eSta, transferencia será asignala, pelo
transferente o oculta pelo transferido. A
companhia poderá, exigir a legalização das
assignaturas -por um corretor.

Art. 13. Toda acção é • indivisivel a re-
speito da companhia, e não páde ser transfe-
rido senão para o nome de um só proprie-
tario.

No caso de inerte de um accionista, os seus
'herdeiros ou quem tenha direito 'Icem, du-
rante seis meros, a fanddade de apresentar •

a,oprovação do conselho de administração
um accionista era substituição.

Si á, expirarão :dos seis mezes a datar do:
dia do falecimento não for feita apresen-
tação alguma. ou si os substituintes não fo-
ram admittidos, as acções •serão vendidas:
em seguida a uma decisão do conselho de
administraeãq, pelo intermedio de iun cor-
retor ou de mn ta.bellião, a risco e perigo
dos herdeiros ou de quem tenha direito, sem
que seja necessaria modificaçã,*o ou autori-
z4ão algtima.

O producto da venda das acções ficará
sujeito, por compensação, ao que possa ser
devido á companhia pelo accionista falecido;
o excedente, si houver, será posto á dispo-
sie,ão dos herdeiros.
• Art. 14. Em caso de fallencia de um dos
herdeiros, as anões inscriptas, sob o nome
do falido serão vendidas ema seguida a uma
derisão do reaselho de adinialsirae -,..0, pelo
Lute:audio de um eureetor ou de MD tabel-
lido; sem que haja necessidade de notifi-
cação ou autorização.

•O pmducto das, .acções ficará • sujeito por
compensação, ao que possa ser devido à cona
Panhia pelo accionista fitllido; o -excedente,
si houver, s..rá posto á disposição • dos cre•-
dores.

,DA ADMINISTRAQ10 D.S. SOCIEDADE

4ri. 15. A companhia é administrada por
'una consellió composto de nove membros;
dando o ,numero destes ser levado a dei nó
Caso que o director for eScolliido peloà
nistradores.

AS fuaeções dos administradores são gra-
tuitas. salto os'tentos de presença, cujo va:-
dor Ó. fixado pela assemblea, geral. , •

Art. Todo adMinistrador deverá pos-
suir dez acções pelo 'menos, as quaes. serão
inalienaveis emquantó no exercicio de suas'
funcções; elas serão marcadas por 'Um ca-
rimbo indicando a inaliehiabilidade e depo
sitada na caixa social.

Art. 17. Os administradores São nomeados
pela assembléa, geral ci js accionistas.

A duração de suas ,funcções é de troe
annoé. .
• Por esta vez, ê em virtude do presente
instrumento, os Srs. A. d'Echtol.- T. Au-
déoucl, E. FIentsch i C. Hurissel, C.. Jamesonl
C. Mallet, li. Mirabaud, O. Velay, ;F. Ver-
nes, administradores em exereicio, e E. MaaS,
director em funcCões, sãe 'eleitos administra-
dores bor treS annos,Salvo o effeltd das réno-
varões parciaes de que traia o art. 18.

Art..18. O conselho de administração é
renoVado no terço, de anno para anuo.

.A primeira renovação terá logra' em 1877.
.0s administradores que sxliam serão des-

ignados no primeiro atino pela sorte.'
Os mesmos membros poderão ser reeleitos.
Art. 19. O emiSellio de admioistraçãoUo-

meia entre os seus membros' um 'Presidente
e' um vice- presidente.

A duração das funcções de presidente e do
vice-presidente é de um • armo; eles podem
ser reeleitoS.

No caso de ausencia do presidente e do
vice-presidente, elles são substituidos pelo
mais velho dos membros presentes.

Art. 10. Si vagar um dos legares de admi-
nistrador, o conselho de administração no-
meia um provisoriamente ; a assembléa ge-
ral proeede á eleição definitiva.

O administrador assim nomeado só fica em
exercicio pelo tempo que faltava decorrer ao
seu predecessor.

•Art. 21. O conselho de administração se
reune pelo menos uma vez por mar.
• Para 'que uma deliberação seja válida,
cin.ro membros, pelo menos, devem assistir
ao conselho.

As resoluções são tomadas por maioria
absoluta dos membros presentes.

No caso de empate, o voto do presidente ou
daqu-lle que °coup, a cadeira e preponde-
rante.

Art. 22. O conselho de administração é
investido dos mais amplos poderes para a
gestão e administração da sociedade, princi,-
,palmente:
• nomeia o director e o revoga, ou propõe
a sua nomeação e sua reVoga,ão á assembléa
'geral. Em todos os casos pode suspendel-o;

2', 'nomeia, revoga e demitte tolos os
agentes e empregados da companhia', fixa os
seus vencimentos, vantagens proporciona,es,
beni corne as despezas gcraes da adminis-
tração ;

3", determina, de conformidade com a .lei,
a colocação dos fundos disponiveis, bem corno
ala reserva, e fixa o 'emprego provisorio dos
'fundos necessarios Para as necessidades cor-
respondentes do serviço ;

4", • recebe todas as quantias devidas á
companhia e dá das mesmas quitação
. 5', pôde tomar emprestimo sobre immoveis
-e hypothecal-os. Pode ta,mbetn tomar inscri•
pções sobre immoveis e dar levantamento
deles, mesmo sem receber ;

G'. delibera e ajusta as condições gemes
dos contractos do seguros e de re-seguro, bem
~o as tarifas l preedoe applicaveis ás di-
versas naturezas de ri,rhes

7', ajusta e autoriza o pagamento das
Perdas e damnos a cargo da companhia ;

Pelo chefe de. secção delegado. (Assignad o)
E. Corpel.

(sgto do Ministerio dos .Estrangeiros).
Reconheçor verdadeira a assignatura, abaixo

do Sr.. E. Corpel, • do,Ministerio . dos.Ncgocios
. Estrangeiros desta Remiblie,a.

h .Çonsulado dos Estados Unidos do prazil
em .PariZ, 10 de , novembro1897.—(Assi-
gnaelo) •ogo13.00r° Leoni, constei.	 •

(Sello,do. consulado ,eia, Pariz).
.•Reconlieço • verladeita	 assignatura_	 • •

Sr. João Beim ro Leorii, consul, geral do Bra-
. zil em

,Rio de Janeiro, 20 de.. alezembro de. 1897.—
Pelo director geral.-,—(Assignahlo.sobrequatro
estampilhas no valor de 559 rèls)e.A..
de. .1)c,ala Fonseca, director interino da .3,1
se,ce o. •	 .
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•-- 8', auteriza as acções judiciaes, compre,- 1
missos e transacções;

9°,*pode tratar, transigir e comprometter
Sobre todos os interesses da companhia;
lambem substabelecer;

10,- alista as contas que devem IShr sub-
Mettid..as á assembléa geral, faz una re:iatorio
sobre.essas contas e sobre a sit-Ua.çã,o dos
negocios da companhia e propõe': a fixação
dos dividendos a distribuir e das -reservás a
levantar-se;
• 11, submette á assernbléa !geral as pro-
'postas de modificações ou aitamentos aos
presentes estatutos, -bem eca:ao as questões
de prorogacãci; fusão" ou dissolução anteci-
pada da companhia ;-

Art. 23. O conselho dáigna, em cada ses-
são Um administrador /de serviço que toma
conheciniento das opeAções da companhia e
exara a sua assigr:átára nos instrumentos
ou documentos que..veclainain a do adininis-
trador.	 .

_Art.. 24. As . deliberações do conselho de
administração terão inscriptas em um livro
e. assignadas f-por dons, pelo menos, ' dos
membros pr esent ,• s á sessão.
.-As copia ,4 ou extractos.dessas deliberações,

para ser:ara apresentadas em juizo ou em
outra narte, serão certificados por uni admi-
nistrador e o director. • •

DA DIRECÇÃO

.àrt. 25. O -director ê escolhido, quer fora
dó conselho de administração, quer entre os
teus membros, e neste ultimo caso á sua no-
meação tem logar pela duração do seu man-
dato de administrador.
. Elle é nomeado pelo conselho " de admini-
stração ou sob proposta deste pela a.ssembléa
geral.
_ A sua revogação, si houver logar, é profe-
rida, segundo o modo de sua nomeação, pelo
conselho de administração, ou, por proposta
sua, pela asseinbléa geral.

Em todos os casos, o conselho tem o direito
de suspendel. o de suas funcções por factos
graves.

O director devera possuir 10 acções,- pelo
menos, as quaes são inalienaveis emquanto
durarem as suas funcções, com um carimbo

inalienabilidade, e depositadas na caixa
swial; elle recebe um sa.lario fixo e vanta-
gens proporcionaes, cuja importancia, é fixada
pela assembléa geral.

Art. ;26. O director assiste ás reuniões do
conse'iho de administração e só tem nellas voto
consultativo, mesmo si for do numero dos
administradores.

Art. 27. O director é encarregado da ex-
ecução das deliberações o resoluções do con-
celho de administração.
' .--Dirige o trabalho das mesas, regula e
ajusta as condições particulares dos seguros,
conforme a tarifa fixada pelo conselho da
administração, 'faz os re-seguros necessarios
e especialmente os das quantias que ex-
cederem os maximos fixados pelo art. 4°.

Snbmette ao conselho o ajuste das perdas
o itainnos a cargo da companhia.

Propõe a nomeação, revogação ou demissão
dos empregados e agentes da companhia.

Art. 28. Os contractos . de seguros, os tra-
tados 'e convenções, a correspondencia, os
endossos, transferencias de rendas e outros
valores inscriptos no nome da companhia, as
delegações de poderes e quaesquer outros
documentos são assignados pelo director,
conjuntaanente com um administrador.

As acções judiciarias são, após autorização
do conselho, exercidas ou proseguidas no
nome da companhia,- a diligencias do di-
rector.

Art. 29. Os valores pertencentes á com-
panhia ou que lhe sirvam de garantia são
guardados em uma caixa com duas chaves,
das quaes fica uma em poder de um dos admi-
nistradores e a outra em mãos do director.
. Art. 30. Em caso de. inolestia, ausencia
ou suspensão do diree'or, elle é substituido
provisoriaineni.o por wi a 'tu inisstra-lor ou
'por um dos principaeS einpregados, delegado
para este fim,

•

DA ASSEMBLEA GERAL -

Art. 31. À assembléa. geral representa a
universalidade clos accionistas ; as suas de-
cisões, tomadas Pela maioria dos votos, são
obrigatorias para todos, mesmo pelos au-
sentes o dissidentes.

Art. • 32. • A assembléa geral compõe-se dos
accionistas que são proprietarios de tres
acções, pelo menos, depois de decorridos tres
mezes.

Quando um membro não puder assistir á
assembléa, elle tem o direito de se fazer re-
presentar por outro, membro.

Os membros-que compuzerem a assembléa
geral teem tantos votos quantas forem as
acções que possuir desde tres mezes, pelo
menos, porém, um accionista só não pode ter
mais de cinco votos por si mesmo e dez votos
como representante.	 .	 .

A assembléa geral deve ser composta de
um numero de accionistas representando,
pelo inenos,um quarto do capital social,salvo
o que for dito no art. 38.
•Si á assembléa geral não reunir esse nu-

mero, deverá terlogar alma segunda convo-
cação ; ella será annnnciada peles jornas,
com 10 dias de intervallo, na forma prescri-
pta pelo art. 34 ; a assembléa assim c3nvo-
cada poderá deliberar qualquer que seja a
parte do capital representada pelos accionis-
tas presentes, mas somente sobre os assuai-
ptos na . ordem do ..dia- da primeira assem-
bléa.

Art. 33. A assembléa geral é presidida
pelo presidente do conselho, ou pelo'vice-
presidente, e na falta deites - pelo adminis-
trador delegado pelo conselho para os sub-
stituir.

Serão escrutadores, caso acceitem, os dous
accionistas mais fortes presentes.

Assim constituida a men, ella designará o
seu secretario.

Os membros do conselho não poderão ser
escrutadores.

Art. 34. A assembléa, geral se reunirá de
direito cada anuo no correr do mez de maio,
o mais tardar.

Reunir-se-ha, tambam, extraordinaria-
mente,sempre que o conselho de administra-
ção reconhecer a sua utilidade.

As convocações ordinarias ou extraordina-
dinarias serão feitas por um aviso -inserto,
20 dias pelo menos,antes na época da reunião
em dons jornaes de annuncios legaes do de-
partamento do Sena, designados de confor-
midade com a lei. Quando se tratar de uma
convocação extraordinaria, os avisos , deverão
indicar o respectivo fiin.

Art. 35. A assembléa, deliberará sobre as
contas qne lhe forem apresentadas, sobre a
fixação do dividendo, sobre os levantamentos
por fazer para as reservas, havendo logar,
bem como sobre as propostas que lho forem
feitas pelo conselho de administração.

As propostas apresentadas por • 10 mem-
bros da assembléa geral e communicadas 20
dias antes ao conselho de administração, de-
verão ser levadas em ordem do dia da as-
seinbléa geral.

A assembléa geral, convocada extraordi-
nariamente, poderá, por proposta do conse-
lho de administração, adoptar quaesquer
modificações ou additamentos aos estatutos,
augmento de fundo social, votar cmtractos
de união ou de fusão com outras sociedades,
e emfim estatuir sobre a prorogação ou dis-
solução antecipada da sociedade. -

Art. 36. A assembléa geral nomeará os
administradores e o director,Jiavendo logar,
por maioria absoluta dos membros presentes,
e por escrutinio, si for reclamado por cinco
membros da assembléa,.

Art. 37. Cada anuo, a assembléa escolherá
entre os seus membros, que não os do conse-
lho de administração, tres commissarios en-
carregados de fazer um rela,torio á assembléa
geral do anuo seguinte sobre a situação da
companhia, sobre o balanço e sobre as contas
que forem apresentadas pelos administra-
dores.

i	 °S

O inventario, o balanço e a c.(2,-,•;ca. dei'

,
e perdas serão postos usposição dosrnissarios, no

	

q2ed.turabléeasiligleoradl a o	 tar-dar, antes da	 ma .is 
com -

Os commissarios teem o direito de tomar
conhecimento dos livros e de examinar as
operações da.romPanhia; poderão juntar a,si,
si julgarem conveniente, um perito verifica-
dor, cujos lionorarlos serão pagos pelas des-
pezits geraes.	 -

Ser-lhe-hão abonados tentos de praença.
Art. 38. Quando a assembléa geral for

chamada para deliberar sobre urna das ques-
tões especificadas no § 3 ,) do,- art. 35, cila
não será regularmente constituida sinão em-
quanto não for composta de um numero de
accionistas representando, pelo menos, a- me-
tade do capital social, e as suas decisões só
poderão ser tomadas á maioria dos tres quar-
tos dos membros presentes ou representados.

Art. 39. As deliberações da assembléa
geral serão lavradas em actas assignadas
pelos . membros da mesa ; as copias dessas
actas, para serem apresentadas onde fôr pre-
ciso, serão certificadas por una administrador
e pelo director.	 •'	 .

Haverá uma folha de presença que con-
terá os nomes 'e domicilios dos accionistas e
o numero das acções representadas por cada
um delles.

Essa folha, certificada pela mesa, será an-
nexada á acta.

DAS CONTAS ANNUAES E DA DISTRIBUIÇÃO
DOS LUCROS . .

Art. 40. O anuo social começará em pri-
meiro de.- janeiro e terminará em 31 do
dezembro. • .

Cada semestre se organizará uma canta
simimaria, da situação activa o .passiva
companhia, e em 31 de dezembro de c,,da,
anuo um inventario geral do activo e do
passivo.	 -

Art. 41. Os productos liquidos, feita de-
ducção de todos os compromissos, constituem
os lucros.

Sobre • esses lucros se fará um levan-
tamento :de um quinto para ser posto ern
reserva em augmento do capital, salvo o
que disser o art. 42.

O excedente Será repartido aos accionistas
ao pro rata do numero de suas acções.

A assembléa geral poderá, por _proposta
do conselho de administração, prescrever
que urna parte desse excedente seja appli-
cada ao resgate das acções.

Art. 42. A reserva é destinada a servir em
caso de perda, e antes de toda chamada de
fundos, á extincção das dividas . e encargos
da sociedade.

O levantamento para a reserva poderá
ser terminado ou reduzido logo que cila
attingir a tres milhões de francos ; mas, si
após ter sido completado, o fundo de reserva
vier a ser tocado, a retenção acima pre-
scripta retomará o seu curso. .

Art. 43. O pagamento dos dividendos' se
faz annualmente nas °pecas fixadas pelo con-
selho de administração. -

O conselho 'poderá, entretanto, no correr
de cada amimo, proceder á distribuição do uru
pagamento por conta sobre o dividendo do
armo corrente.

Art. 44. No caso que um accionista liberte,
de conformidade com o artigo 11, o seu ti-
tulo, ser-lhe-ha abonado sobre a diferença •
entre a sua. entrada o a entrada exigirei
um juro, cuja quota será fixada animal-
mente pelo conselho de administração.

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO -

Art. 45. A dissolução anteCipada da soci-
edade poderá ser proferida, sob proposta do
conselho de administração, nos termos e con-
dições dos artigos 35, § 3 e 38.

Ella terá logar de pleno direito
1.° Si as perdas exeeder-	 •

capital social ; 	 á, metade' do
2.° Si for rea-

paesents ,	 ,,,erlda por um grupo que re-
ta,	 pelo menos a metade dos accienis-

e os tres quartos das acções.
Art. 46. Nos casos . previstos pelo artigo

precedente, o conselho de administração teia
de convocar immediatamente a assemblea
geral.

nute, e.narrtt.47cieg.A•ae.;..dinbiétl' 
geral' i rume d at a -

I. o conselho de administra-

(UI	 1111	 PI
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(Sella do Ministcrio das Relações Exterio-
res e duas estampilhas no valor do 24100
inutilizadas pela Recebedoria)...
--Nada mais continham os : ditos • estatutos;
que fielmente verti do proprio original, ao
qual me reporto.	 .

Em fé do que passei a presente, que assi-
gnei e sellei com o sello do meu officio,nesta
cidade do Rio- de janeiro, aos 21 de dezembro
do 1897.- Alfonso H. C. Garcia, traductor
publico.	 •

-Pantru de • emolumentos e estampilhas
92.3400.
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ção da liquidação ou nomeará tres coa-unis-
sa,rios liquida,ntes.

• Art. .48,,Os,liquirlantes farão re-segurar 'os
- riscos não - .extinctos, ou rescindirão os con-
,tractos existentes ; poderão -lambem, em vir-

, tude _de uma-deliberação 'da, assembléa, fazer
transferencia: a outra-saciedade de tolos os
direitos; acções e obrigações da companhia..	 .

Ajustam e determinam 'Os reembolsos das
perdas e dainnos a. cargo da companhia.

Podem comprometter e . transigir sobre--
quaesquer contestações e reclamações.

Art. 49. OS aCCionist .ás' -Serão Obrigados, a
: rwlamação . "da cómmissão de liquidação, a

.effectuar " Os pagamentos necessarios para
-	 o. pagamento das ".dividas 'até a

pOr.tairéia de suas aéções. •	 •	 •
A' expiração do anno que Seguir se. á

-.‘ epoca-em que  a liquidação:tiver sido profe-
riria, è dada anno seguinte. até completa

'quidação, se 'fará una inventario da, situação
da.coinpanhia.	 .f • • ' .	 • .

Art:- 5Emquanto durara liquidação, os
•, : poderes da,assembléa, geral continuam.

Ella..tem,o direito, principalmente, de
provar.as,contas da liquidação, passar a re-.
spectiva quitação e resolyer, ,sobre o termo ; da

.,.PODERES PARA AS PUBLICAÇÕES

Art. 51.. Para '-fa,ier publicar Os presentes
s tatu tos e -quaesquer actos relativos á

tranifOrinàção da Sociedade,'. são conferidos
•• ao portador de uma Cópia •ou de um traslado

dos presentes todos os -poderes necessa,rios.
-	 .

Nós abaixo a,ssignados,' Conrado Jarneson e
. Charles ;Robert, agindo, - o primeiro como
administrar-dor" e o "segundo como' director da

• Companhia de Seguros Contra o Migo L' Union,
-certificamos; nas qualidades supra, que o

exemplar. acima -é o texto, exaCto dos esta-
• •tutos da "companhia.„....	 .

Passado em Pariz, no anuo do 1897, aos 10
1 de noverribro. (Assignados) •C. Jameson.- C.

Robert.
•' Visto por nós; maire do 2 1 districto, para
legalização da; a,ssignatura dos Srs. Jameson
e Charlés Robert.

. -Pa,riz, 12 de novembro de 1897, (Assignado)
Aron. (Sello do maire).

..Visto para-legalização da assignatura do
, Sr.. Aron, adjunto ao maire do

-tricto.
Pariz, 13 de novembro de 1897..
O prefeito do Sena.
Pelo prefeito.
O conselheiro de prefeitura delegado (As-
signado).=De C/antonne. 	 . .

• (Sello da Prefeitura). •
O ministro dos negocios estrangeiros cer

tifica verdadeira a assinatura do, Sr, de
Clantonne.

Pariz, 17 de novembro de 1897.
Pelo ministro.
Pelo chefe de secção delegado.-(Assigna,do)

E, Corlsel.

•(Sello do Ministerio).

Reconheço verdadeira a assighatura de
j. G "V. do Sr, E. Corpo!,	 Ministerlo dos

• Negocios Estrangeiros desta Republica._ .	 . - , .•	 .
Consulado doi Estados IJnidos do Brazil em

Pariz, 17 de novembro de. 1897. (Assignado)
Jo,toJJelnsiroLeoni 7 consul,

(Seiba cio Consulado). 	 .
Reconheço verdadeira a assignatura

SC. : João Belmiro Leoni, consul do Bra,zil
Pgj72!	 •	 "	 • •

Rio de Janeiro, ZO de' dozOinbro de .1897.-
p elo director geral .(Assignado sobre quatro

, Ostanipilho,s no valor de 559 reis)A. J. do
Paula f'unseca, dirMVr interino da a' .se.
Ou.

DECRETO N. 2.793-DE 11 DE JANEIRO DE 1898

Approva ai alterações feias nos Estatutos do Banco
Hypothecario e Commercial do Estado do Maranhão

O' Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Attendendo 'ao que requereu o Banco Hypo-
thecario....e Cominercial do Estado do Mara-
nhão; ,em 21 de outubro ultimo, resolve
ápprovar as alterações seguintes, 'feitas nos
estatutos do mesmo banco:

Art. 3.° Onde se diz - Governo Federal -
leia-Se:" Poder competente..

Art. 4.° Leia-se : O fundo social do banco
continúa sendo. - carito- priMitivarnente, de
6.090:090$, divididos em 60.000 acções de 100$.
eada . urna ;- destas acções acham-se apenas
17.000, e as =43.000 sei-o-hão quando a sua
directoria julgar conveniente e"for delibe-
„rado Pela assembléa, geral dos accionistas.

Art. 5.° Onde •se diz-terá-leia-se : Conti-
mia tendo ; supprirna-se a palavra-dellas-
em seguida és - em  cada urna - ; substitua•se
a palavra - hypothecarlas - em seguida á
palavra-dividas-por contrallidas.'

Art. 6.° Leia-se: A metade do capital social
pertonce exclusivamente ás operações de em-
prestimos hypotheca,rios, o a outra metade
ás cofnmerciaes.

Art..7. 0 Leia-Se: O Banco continuará a
fazer as suas operações e)in o capital já
realizado de 1.020003 ou 60 0/„ sobre ro
valor nominal das 17.000 acções ernittida,s,
pertencendo 10 0/„ á' senão hypothecaria e
50 0/„ cornmercial.

Art. 8. 0 Lela-se: . -A parte ao fundo social
pertencente á secção hypothecaria," que falta
chamar para completar 50 0/0 das 17.000
acções emittidas será chamada logo que se
torno peeo:ssario, int razão do 5 a 10 0/ 0)111
intervallos nunca menores de 69 dias; para
oeCorrer aos emprosti mos quo forem polidos.,
de mal) que a mesma secção tenha sempre
realizada a decima parte do valor nominal
das "ladras hypothecarla,s que emittir em
virtude de tae,s ernprestimos.

Art. 9. 0 Substitua-se pelo seguinte
Os anntincios para cbarnadas de'oapital de

que trata 6 artigo procedente, deverão ser
feitos com a,ntecedencia do sessenta dias.

Art. 10. Substitua-se pelo seguinte
«O accionista que deixar de fazer as En-

tradas restantes para a senão hypotheearia
nos prazos marcados pela _directoria, do
banco snjeita,se a que sejam suas noções ven-
didas , Pela mesma, cru hasta publica, prece-
dendo annuncio., fiando em tal caso o li-
quido á disposição de quem de direito for14

Em seguida ao art. 10, leias 	 - •
,

Titulo segundo
DAS OPERAÇÕES DO I.1.1.NGO

CAPITULO 1
• SECÇÃO PRIMEIRA

• • Da carteira hypothecaria
Art. 11. 'passa a ser art, 4.° dos antigos

e•sta tutos,
. sEcço SEGUNDA

Condio eles dos emprestimos hyp,41tecarios
Art. 12. Passa a ser o . art. ' 7° dos an-

tigos estatutos,
Art. 13. Passa a ser o art. 8) dos an-

tigos estatutos,
Art. 14. Passa a ser o art. 9' dos 'antigos

eStattlto.S.
Art. 15. Passa .a ser 'o art. 10 dos antigos

estatutos.

Art. 16. Passa a ser o art. 11 dos antigcs
estatutos.	 •	 •

Art. 17. Pa,ssa a ser o art. 12 dos antigos
estatutos.....:	 •	 •

t. 18: : Passa a ser o art. 13 dos antigos
estatutos.	 .

Art. 19. Passa a ser o art. 14 dos antigos
estatutos.	 •

Art. 20 e seus dous • paragraphos. Passam
a -. ser o art. -15 e seus , doas paragra,plios
dos antigos estatutos.	 ':• I
- "Art. 21 e seu unico paragrapho. Passara
a ser o artigo 16 e seu paragrapho,..dos an-
tigos estatutos;' lendo-se: «loS'emprestimos»
« onde se lê : «cio emprestimo.» •

•Art.-22 e 'seus - tres . nunierOs." Passam a,
ser o artigo 17 e seus tres nurneros, dos
antigos estatutos, accrescentando se as pa--
lavras : « "de Capital », em seguida a,
« Amortização.»	 . ..•• •

Art. 23. Leia-se : « As- amortizações dos
emprestirrios serão calculadas pela duração
dos prazos do contracto.»	 .
-Art.' 24: Passa a ser o art. • 19 dos an-

tigos estatutos.
Art. • 25 Passa a seraart. -21 dos antigos

estatutos.	 .
Art. 26 e seus dons paragraphos. Passam,

a ser o antigo art. 22 e' seus dous pa,ragra,-
phos, dos antigos estatutos. 	 .

Art. 27. 'Leia-se: • AS' annuidades serão
pagas era moeda 'corrente, metade em cada.,
semestre : e em. prazos fixos determinados
pela directoria do Banco, e com a necessa,ria
antocedencia, de maneira que esta tenha,
tempo para • cobrar os juros e pagar aos
portadores das letras hypothecaria,s.

Art. 28. Passa a ser . o art. 23 dos antigos
estatutos.

Art. 29. Passa a ser o art. 24 dos an-
tigos estatutos.
• Art.0..PasSa a ser o art. 25 dos, antigos

estatutos.
A	 . Passa a ser o art. 20 dos antigos

estatutos.
Art. 32. Passa a ser o art. 27 dos antigos

estatutos, substituindo-se -as • palavras
«art.25» por « art 30»,

Art. 33. Passa a ser o art. 2 dos antigos
ostatutos.

Arte 31 e seus dous numeros. Passam a
ser o art. 29 e seus dous numeros dos an-,"
tigos estatutos.

Art. 35. Passa a ser o art. 30 :1,6S an-
tigos estatutos.
•Art. 36. Passa, a ser o art. 31 dos an-

tigos estatutos.
Art. 37. Passa a ser o art. 32 dos an-

tigos estatutos.
Art. 38. Passa a ser o art. 33 das an-

tigos estatutos, com seu pa.ra,grapho.
Art. 39. Passa a ser o art. 31 dos an-

tigos estatutos, accrescentando-se á palavra
antecipado, as« em dinheiro ou ».

Art. 40 e seus cinco numeros.12",1,siam
ser o art. 35, dos antigos, estatutos, eni seus
c1noo numeras.	 •

Art 41, PaSSa a . ser o art. 36 dos anti.es
estatutos,	 -

sEeçÃo TEneliann
Das lottras hypothecarias

Art. 42. Passa 24 ser o art. 37 dc;.'S antigos
estatutos,

	

Art.- 43; e seus dou 	 agraphos. Passam
a sor o art. 38 dos nt-igos estatutos com seus
paragraphos, Substituindo :se o n. 52 do § 2°
por «56».
• Art. 44, Passa a ser o art. 39 dos antigos

estAaktos45,.
'Passa .- a ser o art. 40 dos antigos

estatutos.
Art. 46. Passa a ser o art. 41 dos antigos

estatutos.
Art. '47.: Passa a. seco art. 42 dos antigos

estatutos.''''	 ,•
•Art. 48. Leia se: O" sorteia se fará coma a

quota de amar:lidado§ destinada, para amorti-
zação e corri a importancia, de pagamentos
antecipados, quando estes se façam ern• di-
nheiro.

Art. 49. Leia-se : Proceder-se-ha ao sói--
teiu urna vez pelo menos cada . atino e da se-
guinte maio; todos os nunieros das iettras• • ^ ^ •-
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:bypotheearías; eunittidas durante o mesmo
atino, collocar-se-hão em uma só urna, lia-
vendo tantasurnas quantosos atinas da emis-
são; de-cada uma se tirará á sorte a quan-.
lidado de numeres de lettra.s carrespondenteS

somma destinada pelo Banco para a respe-
etlyaantertização.	 • .	 *	 •

Art 50. Leia-se : Os numeras designados
. pela' sorte -serão • publicados pela imprensa',
procedendo-se. aa pagamento das letras sor-
teiadas no dia indicado.no ' annuncia. •

;Art. 51•.: Passa :a ser o art. 46 dos antigos
estatutos:	 _

52.- Passa a -ser o art. 47 dos antigos
estatutos. •-.	 .	 •

Art.153. Leia-se: Os juros das lettras hy-
pothecarias serão pagos ..semestralmente aos

, portadores das mesmas latras... •	 •
•• Art. Leia-se: Aá lettrashypothecarias

teem por garantia: § 1. 0 Os immoveis hypo-
- thecados; §- 2. 0• O fundo social pertencente a

Secção hypothecaria ;: § 3.° O .fundo de rei.
ferva respectivo.	 • • •	 •	 1

.	 Art.. 55. Passa -a ser o art. 51 dos .anl
• gos estatutos.

56. , Passa a ser o art.' 52 dos antigos
estatutos..	 .,,,.,.

Das condições dos empres.timos sob penhor
agricola

Art. 57 e suas lettras. Passam a ser o
art. 53 dos antigos estatutos e suas lettra.s,
supprimindo ;se a letra E.	 •

Art. 58. Passa a ser 'o art. 54 dos antigos
estatutos.	 •	 '

Art. 59. Passa a ser o art. 55 dos antigos
estatutos.	 .	 .

Passa á ser o art.- 56 dós antigos
estatutos.

é seu numero. Passam a ser o
antigo art. 57 e seu unico numero, dos anti-

astatutas.	 -	 •	 .
sEcçXo V

Da carteira conunercial e suas operações

Art. 62, seus numeres e pa.ragraho unico.
• Passain:a ser o art. 58, seus numeres e pa-
. ragra,pho unico, dós antigos estatutos, sup-

primindo-se do u. -6', as palavras:-«hypo-
thecarias ou». '

•rt. 63. Passa a ser o art. 59 dos antigos
estatutd."	 •
, Art. 64. Passa a ser o art. 60 dos antigos

estatutos. .	 -	 •
Art. 65 e,seus numeros. Passam a ser o

art.- 61 e seus numeres, dos antigos esta-
tutos.,

Art. 00. Leia-se: Às cauções serão feitas
sob as Seguintes 'condições: 1 , , prova da legi-
timidade dá posse dos bens offerecidos em
penhor ; 2' nota da avaliação de peritos da
confiança dTo Bancó,"qriarido" forem os penha-

s má -ouro, prata.° diamantes;  3 • , certidão
'Io teme dá caução, lavrada nos livras respc:
divos das repartições publicas ou das socie-
dadeS allonYmaS, quando árvain : de penhor
apolices da . divida publica geral, estadual ou
Inuticipal «titules do -Governo, bilhetes da
Alfa,ndega. ou acções . de sociedades anony-
mas ; 4',os penhores de metal,preclosos e de
titulos cias. 'dividas publicas soffrerão o das,.
tconto de 20 0/o; o_s feitos- de seções de socie-
dades anonymas, o de 25 0 /0 sobre o valor das
cotações do mercado;.e os de diamantes, o de
50 ^/a; 5; sendo os .penhores cm generos do,
positados em armazens alfandegados ou clepo-
sitás'publ:c)sorirá á declaração da valor dado
por corretores, si os houver, e na falta dele,
por dous negociantes de reconhecido credito,

.a apolice de seguro entregandefa, parte tam-
bsin uma ordem para rine os administra/ores
dos armazens ponham e conservem esses ge-
netos dahi em .deanle.'á disposição do banco
e devendo a mesma ordem conter a assigaa
tura dos referidos administradores, como re-
sponsaveis pelos generos depositados. Sobre
estes penhores, os emPrestimos serão feitas

'até douá terços da Valar . dade, pelos corretores
ou negociantes, tendo-se em vista a natureza
dos generos 6.. De . hypotheeas de imino-
veis urbanos, conforme o 11.10 do q.:. 02 • pa-

Art. 73. Passa a ser o• art. 69 dos antigais
estatutos. .

TITULO "III
Onde se cliz:.Dúsdividendos e fundos de ti

serva- leia-se : Dos dividendos.
• Art. 74. Leia-se:: O banco distribuirá an-
nualmente aos seus. accionistas deus dividen-
dos por occasião de serem encerradas os - 1.k. -
lanças semestraes, salvo o caso do disposto n
art: 77: •

Art: .75.. Leia-se : Só poderão fazerpart
dos dividendos do Banco os ,lucros
provindos de operações elfectivaanente co m

cluidas no semestre,' depois de • deduzidas as
porcentag,es e verbas abonadas para o funda
de reserva segundo o art. 78, §	 ; . e pare
comtnissão á directoria, conforme o art. 97 ;.
esses lucros consistirão:-
:• 1. 0 Da metade da commissão de. adminit
tração que o Banco receber, proveniente dop
emprestimos hypothe,carios ;
.' 2.° Dos juros liquidos , provenientes daà
operações . da. sução commercial, •effecti i

-vamente realizados dentro do respectivo se-
mestre

3.° Das . .cominissões provenientes dç
'outras quarsquer operações commerciaes
interesses provindo de compras e vendas de
titulas.	 '

Art. 76. Passa a ser o art. 71 dos antigo$
estatutos.'	 .
.. Art .. 77. Leia-se: Dado o easo que o ca7
pitai social de qualquer das secções do Banca
venha - por qualquer eircunistancia a offrer
algum desfalque que exceda as forças,dos
fundos de reserva para esse fim. destinados;
não se distribuirão dividendos emquanto não
ler o mesmo integralmente restabelecido.

TITULO IV
LEIA-SE: DOS FUNDOS DE RESERVA

-Art. 78. Leia-se: O Banco continúa como
dous falados de reserva distinctos-; um para
-cada uma -de suas secções, os qttaes serão
constituidos da seguinte forma:

§ 1.°Ao fundo de reserva da secção
the,caria serão accuMula.dos semestralinente:

1. 0 A metade da commissão 'de adminis,
truão realizada sobre os emprestimos hy'-
pothocarios, art. 22, n. 3; 	 .	 _ .

2.° A inetáde do agi° que produzira venda
das acções que forem emittidas, segundo a
"disposto no art.,
• § 2.° Ao fundo de reserva da secção com-

inercial se creditará -semestralmente:
1. 0 5 0/. dos lucros liquidos das °pernões'

da mesma secção, art. 75;
2.° A. metade do agio .que possam pro-

duzir as acções que se venderem, art. 43.
3,° Qualquer lucro extraordinario a que a

directoria, ouvida . a -assembléa geral dos ac-
cionistas, julgue dever dar OS' a applicação,
aIim dareforçar .o mesmo fundo de reserva.
.• Art. '79. Leia-se: Os dous-- fundos de re•

s?rva do Banco são destinados a fazer face a
quaesquer prejuizosevelituaes nas respectivas
secções: .	 .

Art. 81. Leia-se: Além dos dous fitados
de reserva, de que tratam os arts. 78 e 79,
continúa o-Banco com o fundo de ,reserva es-
pecial já crendo para fazer face a quaesqaer
prejuizos provenientes das liquidações dos
einpreStinws liypothecarios com -garantias
de estabelecimentos agricalas -anteriores á
lei de 13 de maio de 1883. • •

§'4-.° -A esSe. fundo . serão • devadoS z não s& os
lucros provindos dos emprestinaoS Concedidos
em virtude do contracta com :o governo
geral pára auxilias á lavoura deste ' Estado,
firmado em 26 de agoSta de- 1889, eniquanto
não for elle liqüidado, como tambem outros
quaesquer que :a directoria 'do BanCojillgar
conveniente dar .esSa, applicação,•euvida
conimis.são fiscal.

,	 .
TITULO V.

•
DA ADMINISTRAÇÃO DO BANCO

Art. 81. 'teia-se: 'Todos "os negócios" do
Banco serão dirigidos por urna directoria de
Seis membros, que designarão de'entre silos

•que devem exercer os cargos de prOiddiite;,
vice-presidenta e secretaries; distribuirão
entre si o serviço; de accordo cotia oà. inte
resseá do Banco.	 '••	 •	 ••••
• Art...82. : Leia-se: A administração será
-eleita-pela a,ssembléa geral de accionistas,por
escrutinio secreto e por maioria relativa do
votos. Havendo empate, a sorte decidirá. n

Art.. 83. -Leia-se Não podem ser, eleitos
directores' P as itecióniStás, cuia, f0. §in ..di-
rectares . fiscaeS' Ou'. arnprègados . ". de Pextras

-sociedades anoriymas congeneres ; 2 que
.forena prohibidos de negociar; .30,osssocioSila
mesma firma cammercial.,

Art. 84. Leia-se : Não podem servir cota-
junctamente na directoria, os ascendentes e
descendentes, irmãos, sagro 'e genro, cunha-
dos, durante o cunhadio, tios e sobrinhos.
Em qualquer deste Casos 'o menos otado
será e xcl uida;'e;tendo igual nurriercrde 'Votos,
o que a sorte indicar.

'Art. 85.' • Paása, 'a ser o art. , 77'dos • ánti-
go§. matuta	 ,	 --.•

Art. 86 e seus deus paragraphos. Passam
a ser o art. 78 e seus do.us pa.ranaphos dos
antigos estatutos.	 • ..	 • -	 •
•Art. 87..pasSa a ser o art. 79 dos antigos

estatutos.-	 '-	 .-.•-•-	 ---- 
Art. 88. Passa a ser o art.- 80 .doS' antigos

estatutos..	 •	 •--'
- 'Ar' 89 e seu para,graphO unico:-paSSt.	 arin'a
ser o art. 81 e seu unico'paragraphodos'an-
ti„aos estatufos.' ':-	 o .'	 '- •	 ''.•	 •

-Art. 93-.•:•Passtt a ser o art. 82 dos antigos
estatutos.	 .	 '

Art. 91. Passa- a ser o art. 83 dos antigos
estatuto-S.- : •	 ."

Art. 92. Passa a ser o art. 81 dos antigos
estatutos. •	 .•

Art. 93. Passa a ser o art.	 ,85 dos, antigos
estatutos.	

.

Art. 94 e -seus numeres. Passam a ser o
art.. -86 e seus 'numeres, dos antigos estatutos,
menos o numero 8, que devera ser.lido as-
sim : Apresentar. á assembléa, : geral . dos ac-
cionistas; emn : suas reuniões' ordinaritià, um
relataria do estado do 'Banco', ,acompanhado
dos balanços de suas opera.çõeS," fechados nos
últimos dias das inezes de junho e' dezembro-
de cada anno, o :qual Será publicado -pela
imprensa. Accrescente-se o numero 9 -que
ficará assim concebido ; O Banco será repre-
sentadõ por seuPresidente ou por quem
suas - vezes 'fizer, eni -stoIós os' actos publie,03
ou particulares, para o que se lhe conferem,
por estes estatutos,' : todos os'paderes,`inclu-;
sive os de procurador em -cauSá... -propria, o
assignar todas ..a? responsabilidades . ou en-

• ,cargos 95
e seus. numeras. Passa . 

•A 
m' a sai.' o

art. 87 e seus numeras,:dosantigos•estatutos,
menos o ammero 3, que se deverá ler ;

ssignar correSpondencias, • .cohtraetas 'que
tiverem sido 'autorizados, e • bem aSSirn com
OS directores os'ti talos' representativos •das
seções:-	 '	 -	 •	 •	 •

.Art: 90 e seu paragrapho. Passa a seo
o art. 88 e Seu paragrapho;'-das-aritigos es
tatutos.	 -	 • •

Art..97. Leia-se : Como , compensação da
seu trabalho e :responsabilidade,- terá-a - . di-
rectoria uma commissão de 10°/a dos lucrOS
liquilos.do Banco, que. secá.diyidida igual-
mente pelos' seus directores. 'Si 'esta. por-
centag-em der um resultada • inferior
7 : 2003, annualmenté, terá :Sempre -a direc.
teria direito a este .•ardon4'19,'''''" ".•

SEOÇÃO Iy"

ragrapho Mico:Não- póde • Q • banco •acc'eitar a8
bus Pl'oprias tacões -em penhoraatt!garantia
de qualquer natureza,. 	 . .	 -	 • ;

Art. 67. Passa a ser o artigo 63 dos anti:
,gos . estatutos.	 . ..	 , • . .	 , 1.

Art. 63 e seus dous paragraphos. Passam
• a ser o artigo 61 e seus deus para.graphos dos
antigos estatutos. 

Art. 69 e seu paragrapho. Passam a ser o
art. 65 e seu paragrapho dos antigos estatu-
tos.	 .	 ,.
° Art. 70. Passa a ser o artigo 66, dos anti-

gos estatutos,

•Art.- 71, Passa a ser-o art. 67 dos antigos
estatutos.
- Art. 72. Passa a ser o art. 68 dos - antigas
estatutos ,-

1	 I 	 1	 111	 1111	 1	 1	 11	 1111	 1111	 1	 1111	 1111
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TITULO . -VI

DO CONSELHO FISCAL

Art. 98. Passa a ser o art. 89 dos antigos
estatutos.	 ,	 •

Art: 99. Passa á ser o art. 90 dos antigos
estatiltos.
. Art. 100. passa . a• ser o art. 91 dos an-

tigas'estatutos. •
Art. 101. Passa a ser o ^ art. 92 dos an-

tigos estatutos.
Art. 102. Passa a ser o art. 93 dos an-

tigos estatutos.
Art. 103. - Passa a sor o art. 94 dos ans

tigos estatutos.
Art. 101. Leia-se : Cada um doS membros

do "conselho fiscal receberá; como compen-
sação' de seus 'serviços', a remutieração de
.l00009.seinestralmente.

Titulo vil
• DOS ACCIONISTAS

Art. 105 eSuas alinea,s. Passam a ser o
art. 90 e , suas alíneas dos antigos esta-:,
tutos.,
-;Art. 100 e suas ;Vincas. Passam a ser. *o
art. 97 e suas alineas, dos antigos estaj
.tutoss ,	 .	 „

:Art..I07. Passa a. ser o art. 98 dos antigos
.estatutos.,

Art. 108. Leia-se: Quando o accionista
mãb effectuar as entradas no ,prazo . estipu-
lado, fica sujeito ás Prescsipções do art. 10.

Art. 109. Passa a ser o.art. 100 dos antis
gos estatutos.

Art. 110. Passa a ser. o art. 101 dos anti-
gos estatutos.

Art. 111 e seu paragrapho unico. Passa',
a ser o art. 102 dos antigos estatutos e seu
paragrapho,unicb..

Art. 112. . Leia-se: Em assembléa geral
todos os accionistas poderão discutir e votar,

to'as as votações serão per capita , excepto
em eleições de qualquer natureza, cuja vo-
tação será pelo numero de acções, tendo cada
:accionista tantos votos quantas forem as ac-
ções 'que possuir..	 .

Paragrapho urde°. As acções transferidas
20 dias antes de qualquer reunião da assem-
blisa geral, só dão direito -ao accionista para
discutir, salvo a caso do herança, legado ou
arrematação, ou adjudicação judicial.

Art.-113. Passa a ser o art. 104 dos anti-
gos estatutos, supprimindo-se as palavras:
--Uma vez que se ache dentro do territorio
,do Estado.

Art. 114. Leia-se: As firmas socia,es serão
representadas por um doS,gocios,nasreuniõe,s
das' assembléas geraes, e as sociedades a no-
Mymas,pelcis presidentes de suas respectivas
directorias ou ainda por 'qualquer dó setis
(directores.	 •

Titulo VIII
DA

•
ASsEnm,Ea GERAL Dos ACCIONISTAS

Arts 115. Passa a ser o art. 106 dos anti-
gas estatutos.

Art. 116. Passa a ser o art. 107 , dosan-
figos estatutos..

Art. 117. 'Passa ases o art. 108 dos anti-
gos estatutos.	 .

Art. 118 e Seus dons para,graphos. Passam
a ser o art. 109 e seus dons paragraphos,
dá antigos estatutos, augmeatando-se o
:§ 3), que deve ser lido assim: As convocaeões
da assentia& geral serão feitas pela dire-
ctbriti do Banco. 	 •

Art. 119. Passa a ser o art. 110 dos an-
tigos estatutos.

Art.- 120. Passa a ser o art. 111 . 'dos an-
ti,sos estatutos.

°Art. 121. Passa a ser o art. 112 dos an-
ti

*
'uos estatutos.
Art.- 122. Passa a ser o art. 113 dos an-

tigos estatutos, substituindo-se a palavra
u convidado» por «convocados».

Art. 123 e seus dona paragraPhos. Passam
a ser o art.114.e seus'dostà paragraphos, dos
antigos. estatutos; substituindo-se a, primeiro
per() seguinte: A assembl.& geral dos accio-
nistas reunir-se-ha ordina.i.lainente urna vez
,eala anno.para serem julgadas as contas 'da
directoria. O . prazo para esta reunião não
sdevera exceder (.W 26 fie reyereir9 de' cada

=nos afim de serem- julgadas as contas se-
mestraes. e : proceder-se á eleiçãoalas

Art. 121. Passa' a ser. o art. '115 dos an-
tigos estatutos, substituindo-se a palavra
«socios» por «accioaiátas»".

Art. 1,25. Passa á ser o art. 11 0 _cios an-
tigos estatutos. -•

Art. :126. Leia-se: A assembléa geral re-
unir-se-ha extraordinariamente, quando o
julgar conveniente a directoria 'do Banes) q a
esta requererem o'conselhO fisdattat um
mero, nunca,,menor de sete accionistas, que
represente pelo menos, um quinto lia capital
do Banco.

Art.' 127, seus • numeros e paragraphos.
Passam a ser o art. 118 seus paragraphos e,
numerbs, dos antigos estatutos, Substi tuindo-
se no § 2, « do Banco» por «annual da dire-
ctoria ».

., Titulo Ix.

	

DisroSiçõES GERAES .••	 •

Art. 128.- Passa a ser o art. .119 dos an-
tigos estatutos.
• Art. 129: Passa a ser o art. '120 'dos an-

tigos estatut6s.
, Art. 130. Leia-se : A directoria procurará

sempre ultimar as contestações. qne .se possam
suscitar no meneio . dos_negocios do Banco.

Art. 131. Leia-se: Os bens 111DVeiS, semo-
ventes, e cio raiz que . o Banco houver dá seus
devedores por meios .coneiliatorios . ou judi-
ciaes serão vendidos no menor prazo pos-.
sivél.	 •

Art:132. Leia-se : Toda a pessoa que faltar
á boa fé ou não cumprir pontaalinente cs
seus tratos como Banco, são exeluidos de ne-
gociar com elle, directa ou iadirectamente.
Esta exclusão será declarada em acta cla,
directoria, mencionando-se a causa dslla

Art. 133. Leia-se: As operações do Banco
são objecto de segreio. para os seus 'empre-
gados; aquelle que as revelar será- admossta-
do ou suspenso (art. 99, ai. 4); e si, cia reve-
lação resultar clamo, será a culpado expulso
pela directoria e sujeito o indemnizaba. A
mesma reserva é imposta aos membros da
directoria. •

Art. 131. Leia-se: Os presentes estatutos
Sãe válidos para todos os &feitos legass, -e
qualquer omissão ou faltas terá execução de
accordo com as disposições leg,aes." 	 "

Art: 135. Leia-se: Depo:s do e,nesrrado o
balanço do primeiro semestre de cada armo
serão as Contas sujeitas ao exame do conselho'
fiscal e publicado pala imprensa conjáts.-
mente com o seu parecer, e com d.encorra-
mento do balanço do segarrlo enlestr e, serão
aS contas e o relatorio da direstOria,nue será
armai, submettilosá approvação 	 asseai-
bléa geral dos accionistas. •

DISPOS:OES TRA.NSITORIAS

Art. 1. 0 Fica a directoria do Pium autori
zula a essiverter,quando julg ar conssen'eate-
ouvindo à assembléa geral dos accionistas
as 17.010 acçies emitti ias, do valor de 109',
cada uma, com entradas realizadas apuas
de sessenta mil réis em outros do valor
de cem mil reis, integraes, independente
de-mais chamada de ca . ital.

Art. 2.° Logo que se adiem integradas as
17.000 acções pela forma indi ada no artigo
precedente', ficado mesmo modo a directoria
autorizada a transtbrinal-a s s quando julgar
opportuno, em titulos ao portaaor. ,	 •

Art. 3. 0 A eleição para a primeira (tires
ctoria que houver de fanccionar depois dá
approvados os presentes estatutos, só terá
logar na primeira reunião ordinaria da as-
sembléa geral de prestação de : contas, depois
deboneluido o tempo do mandato do (pie es-
ti ver funecionando.,
• Capital Federal, 11 de janeira:do 1898; 10°
da Republica.. .

.	 .	 .	 .
PRUDENTE J. DE MORAES RUMOS.

Vernai.dino de:CcimpOs.

Ministorio da Fazenda• .	 •	 •	 •
Por decretos de 13 do corrente, foram

nomeados:

S. Paulo ManoelAntonio. ne Cari-alho Ara-
O chefe de Sficçãci extincto da Alfandessa`de

nha, para o logar de conferente da Alfandega,
'do Ri à de Janeiro ;

O Chefe de secção da Alfandegp, de Pensam-
,

buce Manoel Alves dá Silva-ara o lagar de
inspector ent cominissão	 -Alfandega,
Estado da Bailia ;

O conferente extincto fia Mande& de São
Paplo Ileruuinio ltodrl

'
- ups ge Loureiro Fasaga,

para b iogas de inspector em coMmiskIO 'da
Allandega de Pernambuco;

O 19 escripturario Alfandega e Pernam-
buco SilVerao Ferdandea. 'ile'''Aratijo' :Jorge
Filho, para o Jogar, de inspector em commis-
são da Alfandega, do Ceará;*- - •

O I s 'escripturario da Alfandega de-Santos,
Estado de 'S; Paulo Thsophilo ¡Ferreira -do
Valles para, õ Ligar de'inspsctor eni!corrunis-
'são 'da Alfandega da Estado do Amazonas ;T::,

O inspector da /dás lega do Estalo' &Per--
nambuco Dr. Mexandrcale Souza Pereira do
Carmo, para .0 logar de - delegadO 'fisea.I•ens
cominiss,ãb :do TI-tesouro Pd.leral" no mesmo
Estado:	 ,

-Por outras -da ^ mesma 'data, foram dis'
pensados: --------

O conferente (I a Alfasrlega do Rio '-de Ja-
neiro Antonio Ltistosa, de Lacerda Majaligba,
do loga.r de inspetor c;/ •n ccifianiiáSão da Al-
fancle ,sa, dó : Estai.° da Bahia a seu pedido' t`'

O chafe. de secçio,da, Alfanaega de Pernam-
buco Manoel Alves da Silva, do iogas do
inspector. em' com-nisso da Altandega do
Ceará;	 ' , 7 .	 .7;

O conferente extincto da Alfa,ndega de São
Paulo. Herminio'Ito!rigues. f 'e 'Loureiro Fra-
ga, do, logar de inspector em eonsinitsão
Alfanilega. do Estado do Amassonag."

Ministorio da Marinha

Por decretos de 19 do corrente
Foram confirmadas em effectivas, de ao-

corda com o reglibinentd annexo ao 'decreto
ri. 2.799, desta data, as'nanteaçõeS 1nteisinaa
dos l ss tenentes José Maria da Fonsdea
Neves para exercer as funcções de substi-
tuto da .3 , Secçio da Escola Naval, e refor-
mado João da Casta Pinto para as de substi-
tuto da 2- secção	 •

Para a mcsina • escola • forant norrieadog;'de
accordo com o citado-Peg:/lamento:

	

Lente da 2 - Cadeira 	 anuo, o actual
professor de snansbra capitãestaneate -Enisa,s
Oscar • de- Vária -Ramos;„ 	.	 .	 .

Lente da 3 caleira do 2' anuo, o professor
de "inac' n inaS "á Vaoln, c pitãO do mar o
guerra reformado Francisco de- Paivalluepo
Brandão ;	 •• •	 .

Professor de' desenho. de .machinss,' o ba-
charel Augusto Sataaraino • daSilvaDinii ;

Professor da aula de desenho dó" 1- aliam
tene,ate honorario Pedia Alexandrino

.beiro Duarte ;	 •
Substitutos dal s sseção o bacharel Ruges

nio de Barros kajt Gabaglia e o engenheiro
Francisco Ferreirai Braga.

• Ministerio da G-uorra

Por decret s de 20 do'Carrente:
Coneadeu-Se• ao 'Dr. • Ileraclib Vespasiano

FiosIs Romano 'á exoneração que pediu do
cargo de auditordo-guerra . no Estado -do
Pará.	 -

Foi wimeado baclaaret Pedro, Alekandrino
de GUSinãO pa'rit aquepe'earsso	 •
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SECRETARIAS DE ESTADO

• , Expediente de 18 de janeiro de 1898

•-- DIRECTORIA DA JUSTIÇA	 •

Autorizou-se o ..coronel ,commandante
brigada policial a mandar excluir das respe-
etivas;fileiras o soldado José Ferreira Mar-

serlle. de menor, idade O , ter
,verificado praça sem o. necessario consenti-
mento
• Concederam-se:

Seis mezes de licença, nos termos do
.	 do decreto n. 1.354, de 6 de abril de
• 1854, ao alferes da 4° companhia do 7° bata-
'Dão- de infantaria, da guarda, nacional desta.
Capital Alfredo Alves Vianna para. tratar de
sua sande.

"Dispensas do lapso de tempo de2orrido:
-Para averbar no commando suPerior a

respectiva patente, ao capitão ajudante do
regimento de" artilharia de campanha da
guarda naci naI desta. Capital Jose Ignacio
4e Figueiredo ; •	 .	 .

--4 '• Para solicitarem as respectIVas patentes',
aos alferes do 6 , e 8° batalhões de infantaria
da Mesma guarda Julio Francisco de Santa

-Anna e Alfredo Machado Barbosa.
Transmittiu-se ao, presidente' do Su-

premo Tribunal Federal, para serinformado
e instruido nos termos do decreto 11. 2.560,
de 28 de lhano dd • 1860- e—avisos circulares
de 28 de junho de 1865 o 27 de janeiro de
1870, o requerimento em que Phites Adelino

, da Costa Dona pede perdão do resto da pena
a que foi condeinnado por crime de moeda

•_	 •
—Foram expedidas ao seu destino legal as

.-patentes de tenente e capitão de Pedro Ba-
ptista de Assis e Silva.

•

--

DIRECTORIA DO INTERIOR

._Foi naturalizado brazileiro o subdito por-
tuguez . Miguel Maria Bravo.

DIRECTORIA DE iNsTRucçRo

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
•— Gabinete — Rio de Janeiro, 18 de janeiro
de 1898. •

Sr. • Prefeito do Districto Federal — A lei
429, de 19 de. dezembro de 1890, no artigo

•0, g 1 . it. 2 lettra 6, regra IV, autorizou o
'poder Executivo a entrar eia accordo com a
Adininistração do District° Federal, afim de
tornar effectiva a transferencia do serviço da

•Maternidade cem o respectivo edificio, em
'Construcção. sob ' condiçao de • obrigar se

'Municipalidade a concluil-o e a não útilizal-o
para fim diverso da,queUe a que se des-
tinou. •

Em officio n. 109, de 1 de abril da armo
findo, essa Prefeitura solicitou os planos da
obra, outro-sim que res0 periiiittido a um
engenheiro municipal examinar o estado da
mesma,- de maneira que pudesse ser conve-
nientemente orçada a despeza com a respe-
ctiva construcção.

' NEsta requisição foi plenamente satisfeita
chi ,11 de ,-junho subsequente, remettendo-
se-lhe a planta.° demais esclarecimentos, e

"nada mais occorreu até o presente.
• Ora, convindo que tenha execuçio o pre-
Ceite legislativo acima citado, submetto o

'-assumpto a voSsa eensideração ; e, no intuito
do facilitar qualquer providencia de vossa

Solicitou-se do Minist5rio da Fazenda a
expedição de ordem, afim de que

Se paguem :
As contas :
De 27:330$132, de fornecimentos feitos ao

Internato do Gymnasio Nacional ;
De 373$500,de objectes de expediente forne-

cidos por Leuzinger, Irmãos & Como.
Archivo Publico Nacional, em dezembro ul-
timo;

De 6:020$, de concertos feitos em embarca-
ções da Directoria Geral dó. Sande Publica,

• em dezembro ultimo, por Camuyrano &
Comp.

despezas de prompto pagamento
Se indemnize :
Ao director da. Casa de..Correcção,da, quan-

tia de 143$140, de novembro do anno pas-
sado;
Ao director do Instituto Nacional de Musica,

de 100$230, de dezembro ultimo ; •
Ao porteiro do ArchivJ Publico Nacional,

de 73$400, de dezembro ultimo
Ao director do Institu:o Nacional de Musica

de 67$820, de objectes fornecidos ao Instituto.
•Se abone mensalmente
Ao director do Internato do Gyinnasio Na-

cional,para pagamento do aluguel da casa, a
quantia de 3006000

Ao escrivão do Mesmo estabelecimento,
para quebras,a quantia de 50$900

Ao secretario do mesmo Internato, para
conservação da Bibliotheca, a quantia de
100$000

A cada um dos pretores urbanos e subur-
banos, adiante nomeados, a quantia de 100$
aos primeiro e 50$ aos segundos, para alu-
guel da caia.:

Pretores urbanos : Torquato Baptista de
Figueiredo, Julio de Barros Raja, Gabaglia,
Enéas Gaivão, Zacharias do Rego Monteiro,
Pedro do Alcantara Nabuco de Abreu, Diogo
José de Andrade Machado. José Calbeirosde
Mello, José' Fernão 'de Gusmão Lima, Antonio
Card. so de Gusinã,o, Elviro Carrilho da Fon-
seca SilVa, -Nestor 11eira e José Mauricio
Torres' Temporal.
- Suburbanos : José Augusto de Oliveira,

João Buarque do Lima e Joaquim Moreira da
Silva.

— Declarou - se ao governador do Estado. de
Santa Catharina, que, tendo sido elevada de
1$200 a 2$ diarios a contribuição dos Estados
pelo tratamento de cada- enfermo, que . en-
viarem á Assistencia Medico-Legal a Alie-
nados, se sirva de providenciar, afim de que,
a contar do 1 'do comete, seja paga nesta
conformidade a contribuição do enfermo Ma-
noel José da Silva, em • tratamento por , conta
daquelle Estado.

Expediente de .19 de janeiro de 1898
DIRECTORIA GERAL DESAUDE PUBLICA.

Accusou-se
Ao Sr. director de Hygiene e.Assistencia

Publica do -District° Federal o recebimento
de seu officio sob n. 61, de 18 do corrente;

Ao Sr,. chefe de policia do Distric!o'Fe-
deral o recebimento de:seu-officio sob n. 707,
de 18 do corrente. ,

Remetteu-se :
Ao Sr. director do 2 1 districto sanitario

maritimo- os papeis referentes ao recurso do
commandante do vapor nacional Jacu ype,,e
que acompanharam seu officio sob n, 11, de
13 do corrente ;	 -

Ao Sr. administrador da Imprensa -Na-
cional os modelos de impressos, afira de
serem promptificados com a possivel brevi-
dade 100 exemplares avulsos de cada idioma
env papel almaço, panta,do, de 32 linhas ;,

Ao Sr, director do lazareto da Ilha Grande,
o' pedido n 4 que deixou de acompanhar o
officio n. 6!, de 18 do corrente.

_
Regueriments despachados

Asidore_Dreyffus.—Sim.
-Herm Stoltz & Comp.—Relevada a multa.
Pharmaceutico Eduardo Ernesto de As-

sumpçã,o.—Sim.

Ministorio da Fazenda
Directoria da- Contabilidade do Thesouro

Federal'

Dia 18 de janeiro de 1898
Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministeri° da Marinha:

• N. 9—Para que se possa fixar o dia em
que deve-começar o abono do vencimento de
inactividade a que tem direito o aposentado
mestre da; oficina de calafates e cravadores
do Arsenal de Marinha do Estado do Pará
Antonio José Monteiro, roga se digne infor-
mar qual a s:tuação do referido empregado
no periodo decorrido de 8 de março de 1895,
em que foi desligado por ter sido aposentado
por aviso de 4 de dezembro de 1894, até a
data em que tiver sido publica,do no Diario
Ciliciai o decreto de 1 de ,julho de 1897, que
o aposentou, nos -termas do de n. 117, de 4
de novembro de 1892.

Dia 19
Expediente do Sr. director :
A' Alfandega de Pernambuco :
N. 10 —Itemette o titulo declaratorio do

vencimento de inactividade que compete ao
aposentado desembargador em disponibili-
dado bacharel Pedro do Albuquerque Autran,
e concede o creilto de 451$992, iffiPertancia
correspondente á difrerença entre os venci- •
mentoS do seu antigo titulo e os rpm são
fixados naquelle. •

_
21ota —Não foi expedida ordem sob n. 3 e

data de 15 • Clo corrente á AlfandeZa da cidade
do Rio Grande do Sul, concedendo credito
afina de ser applicado a despezas 'com os-con-
certos dogue carecem os armazens da mesma
alfandega, como por engano foi hontem
publicado no Diario

RECEBEDORIA.

Despachos do dia 18 de janeiro de 1898
Requerimentos:
Francisco Fernandes de Oliveira.— Elimi-

ne-se dos lançamentos dos exercidos de 189.5 -
e 1893, de ,aceérde peai o parecer da sub ,di-
rectoria,

'Ministerio da Justiça e Nogocios
Interiores

.	 .	 .
Por portarias de 3 e20 do corrente mez,

_ foram nomeados para os legares de ama-
nuenses da Secretaria de Estado o bacharel
Alfredo OlYntlio Barbalho e Modesto Augusto

. Cie -Oliveira;	 "	 - • '•
— Por outra de 29, foi nomeado para

' exercer interinamente identico legar na
referida secretaria .Americo Maurity Bor-
(Uni

parte, antes mesmo da expedição do acto
definitivo deste Ministerio, relativamente á
entrega do NUM° em construcção, aproveito

opportunidade para transmittir-vos cópias
de alguns actos que em 1889 foram expedidos
a respeito deste objecto e cujo conhecimento
interessa. Como materia correlata, no re-
ferido anuo de 1889 tambem cogitou o Go-
verno do estabelecimento de um hospital de
crianças, conforme vereis da cópia tambem
annexa.

• -Saude e fraternidade,—Amaro Cavalcanti.

— Autorizou-se o director do Instituto
Benjamim Constant a admittir naquelle in-
stituto, como alumnos gratuitos, depois de
satisfeitas as exigencias regulamentares, os
menores Mathilcie, afilhada de José Isidoro
Teixeira Leite, 'e Vicente, - filho de Giuseppe
Grasso.

— Declarou-se . ao director geral do Museu
Nacional, em resposta ao officio n. 116, de
27 de dezembro findo que, por aviso de 15
do corrente, solicitaram-se providencias do
Ministerio da Fazenda, afim de ser entregue
ao naturalista ajudante da 4''secção daquelle
museu Santos Laliera y Castillo a quantia
de 2:000$, da qual prestará contas opportu-
namente, para occorrer ás despezas de
ploração no Estado de Santa Catharina.

Requerimento despachado

João Palma Muniz • e outros.- alámnos da
Escola Polytechnica do Rio de Janeiro, pe-
dindo validade dos. exercicios praticos do 1°
armo de engenharia civil.— Não podem sor
attendides, á vista da informação do director
dá escola. .

Expediente de 18 de janeiro de 1898

DIRECTORIA DA CONTABILI:ADE
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Janeiro -4899 a'a
Capa:o Luiz Timotheo Gonzaga.-Dirija-

se ao Sr. :Ministro da Fazenda. .
Francisco Gonçalves da Costa Sobrinho.-

I lem.'	 .
Joaquim Loureiro.-Nada lia que deferir,

OM 'vista, do parecer da sub-directoria'.
Manoel José, Rodrigues de Meirelles.-Sa-

tislaça a ekigencia;
Francisco Alves de Carvalho.-Transfira-se

o imposto de industria e registro de fumo.
Segadas, Machado & Comp.-Transfira, se,

Dia 19
Requerimentos:

•Thomaz de Aquino.-Deferido.
José Joaquim de Queiroz.- SatiSfaça, a ex-

igencia.
Manoel Paulo Vieira Pinto.- Exonere-se

do lançamento do exercido de 1898.
Fausto Porto.-Averbe-se a mudança.

Ministerio da Marinha -
Por - portarias. de 19 do carrente, foram

nomeados.
Para reger interinamente a 3, cadeira do

3 anuo da Escola Naval' o 1 0 tenente José
Maria da Fonseca Neves, e para a l a cadeira
do mesmo anno o capitão-tenente Manoel. de
Albuquerque Lima
. Para substituto interino da 4' secção da

mesma escola o 1 0 tenente Mario Ribeiro da
Silva.

.Ministerio da. Guerra
.Expediente de 15 de janeiro de 1898.

-
Ao Sr. Ministro da Fazenla:
-Solicitando providencias para que:
Seja distribuido á Delegacia Fiscal do The-

vouro Federal em Goyaz o credito da quantia
de 6:225$720, pára ()ocorrer ao pagamento
das dnspezas feitas par conta do § 15°-Pra-
os de pret- exercicio de 1897;	 •

Sejam pagas no Thesouro Federal as se-
guintes quantias:

De - 831$850, Echenigen (S.: Irmão, de ar-
tigos tle expediente que'forneceram á Escola
Militar do Rio Grande do Sul, nos mezes de
julho a novembro de 1896;

De 114$120, ao soldado do 1° batalhão de
infantaria Primo 'Brandão do Nascimento,
-importancia da I n prestação da justificação
de voluntario a que teve direito;

De 115$900, a Alipio Jeronymo de Assum•
pção, do valor de peças de fardamento que
não lhe' foram abanadas eia 1893;

De 2:340$643, a I). Leopoldina dos Santos
Barroso, viuva do capitão João Antonio dos
Santos I3arroso, proveniente de vencimento
de campanha a que teve elle direito, de 1 de
janeiro a 30 de maio de 1804;

De 2:460$, a João Francisco de Moraes,
impOrtancia de 82 rezes que forneceu, de
abril a maio de 1805, aos 3', Go e 7° bata-
lhões da brigada que operou em Passo Fundo
,e Soledade, no Rio Grande do Sul ;

De 953$800, ao coronel José Gabriel da
Silva Lima, de transporte de material bal-
jicoda cidade da Cruz Alta á do Passo Fundo,
da Villa Rica á da Soledade, e de outras des-
pezas durante as . operações no dito Es-
tado ; -

De 3:500$, a Serafim Fagundes da Fonseca,
importancia de 70 cavallos que forneceu em
abril de 1894 às forças legaes que alli ope-
raram ;•	 -	 -
• De 3:064$778, a Constantino Bessa, de ven-
cimentos de campanha a que teve direito,
como official subalterno do I° corpo de ca-
vallaria . da guarda nacional da Cruz Alta,
no mesmo Estado, de 1 a 31 de dezembro de
1894 e de 1 do abril a 20 de julho de 1895

De 307$096, a João Alberto Corrêa, prove-
niente de vencimentos de campanha, de 1 de
noveif•bro de 1805 a G de janeiro de 1806, em
que servai como capitão commandante do lo
esquadrão 14° corpo de cavallaria civil da
il" br igada dat divisão que operou no muni-
ciP- 0 da Palmeira , no referido Estado do Rio
Orando do Sul;

dito Estado;

importando,. de. 301 rezes que forneceu á 5a
brigada da divisão do norte em operações no

De 9:030$, a João de Deus de Oliveira Mello,

De 6:659$958, a Emilio Nunes, de generos
que forneceu ao 4' e 17' corpos de cavalla,ria
du guarda nacional em Viamão, no mesmo
Estado, em 1895; -

De 8:040$, a Eusebio Montaria, de 268 rezes
que forneceu ás forças que operaram no dito
Estado, sob o cominando do general Hypolito
Antonio Ribeiro ;

De 718$,ao capitá'o Joviniano José de Araujo
Franco, da diferença de etapa de G de setem-
bro de 1893 a 31 de agosto de 1804;

De 230$, a Antonio José Fornandes de Quei-
roz, proveniente do aluguel relativo ao 1119Z
de dezembro findo da casa de sua propriedade
á rua Senador Furtado ii. 24A, o:cupada pelo
LaboratoP:o Militar de Bacteriologia ;

De 50:803$899, a divorsos crebra, prove-
niente de fornecimentos feitos á Intendencia
da Guerra no exe,recio. de 1897, sendo a An-
tonio Dias Card ia, 55530; a I3uarque .&
Coinp • , 11:700$210 ; a José Ignácio Coelho. &
Comp., 00$ a Lui z Macedo, 251$; á Mar-
cenaria Brazileira, 10i941$800; a Moura Pi-
nheiro & Gomp., 379$; a Muss Irmão &Comp.,
4:285$; a Rodrigo Vianna, 225$ e a Vieira de
Carvalho, Filho & Torres, 25:367$200;

De 3:521$930, proveniente de transporte de
tropa e fretes realizados por conta do Minis-
terio da Guerra no exercido de 1897, sendo:
á Companhia Mogyana de Estradas de Ferro,
1:102$180; á Companhia Espirito-Santense de
Navegação . a Vapor, 2:130$, e á Empreza Es-
perança Maritima, 289$750;

De 111:401$554,. a diversos credores, de
fornecimentos que fizeram durante o anuo
proximo findo, ás Fabricas de Cartuchos no
Realengo e de Polvora da Estrella, sendo: a
A. Thome de Moura, 6:307$600; a Costa
& Gomes, 62:931$445 ; a-Fonseca Santos- &
Comp., 19:815$; a Giovanni Gaffi, 3:338$053;
a Kobler, Dick & Comp., 2:570$600; a Manoel
Carlos, 12:658$876, e a Ribeiro dos Santos
&Comp., 3.630$980.

- Ao intendente da guerra, Mandando
fornecer ao 70 batalhão de infantaria e á
Linha de Tiro Nacional os artigos mencio-
nados em a nota, que se remette, organizada
na Repartição de Quartel-Mestre General, e
nos dons pedidos, que tamboril se enviam,
rubricados peto chefe da dita repartição.

- A' Repartição de Ajudante-General: •
Transferindo:	 •	 •
Na arma de artilharia: para o 3' batalhão,

conforme pediu, o I n tenente do 4° regimento
da • mesma arma Pedro Maria Trompowsky
Toulois, correndo por conta propria as des.
pezas de transporte, e para o G' batalhão o
2, tenente do 1 0 regimento ,da mesma arma
Joaquim Potyguara cio Macedo;

Na arma de infantaria, para o 3'ba,talhão,
o alferes da .2 , da mesma arma Manoel
Carlos Sampaio e, para o 23o, o alferes gra-
duado do 1° da mesma arma João de Car-
valho Borges Sobrinho;

Fixando, durante o corrente semestre, o
arraçoardento das praças destacadas na for-
taleza de S. João e na Escola Pratica do Exer-
cito, no Rio Pardo, e dos alumnos daanesina
Escola, sendo : Fortaleza de S, João-etapa
1$510, extraordinarios $358 e forragem 1$425;
Escola Pratica do Exercito no Rio Pardo-
etapa aos alumnos 1$630, extraordinarios
$700, etapa das praças do 2° batalhão de en-
genharia 1$318, extra,ordinarios $805 e for-
ragem 1$290.-Communicou-se á Repartição
de Quartel-Mestre-General.

Mandando:
Inanir no -Asylo dos Invalido da Patr;a,

o soldado' 'do 22, batalhão de infantaria
Saint-Clair de Castro, visto achar-se impos-
sibilitado de prover os meios de subsis-
tencia, ;

Dar baixa do serviço do exercito, por ser
do menor idade, o soldado do 22 0 batalhão de
infantaria Alcibiades Rosalina Fontes, con-
forme pediu o tenente honorario José An-
tonio de Mattos Fontes, pae do referido sol-

Ministerio da Industria Viação á
Obras .Publicai

Directoria Geral de Contabilidade

Dia 20 de janeiro de 1898

Requerimentos despachados • -
Engenheiro Lopo' Gonçalves • Bastos Netto,

ex-ajudando da extincta . Inspectoria Geral
das Terras e -05lefilia-ção-, -Solicitando per-
missão para pagar as quotas do monte-pio
que deixou de satisfazer em tempo opportuno
por motivo estranho á sua vontade.-Prove
o allegado. ..	 •„

Dr. Arthur TeiXeira de Mello, requerendo
a reversão da pensão que percebia D. Adelia,
Bastos de Araujo Silva a iávor de sua filha,
menor Ilercilia.-Deferido.

D.Escholastica,Ermelinda de Sillos Araujo,
solicitando os favores do monte-pio por falle-
cimento do seu filho GustaVo Cesar de Araujo,
ajudante do agente do correio de Casa
Branca, Estado de S. Paulo.-Apresente
certidão deidade de seu filho.
. D. Augusta de Souza Bastos, ideia idem

ideia por fallecimento do seu filho Julio Tei-
xeira, Bastos, carteiro de 2 , classe da a,dini-
nistração dos correios do Districto Federal.
-Habilite-se na fôrma da lei.

D. Marianna Izabel Freire de Faria, ideia
idem idem por fallecimento de seu filho
Luiz Felippe Marques de Faria.-Justiftque
não ter outro amparo e não haver descen-
dentes de seu finado -filho.

Carlos Baptista Noronha da Moita 'e.
Amilcar Ferreira Soares, pedindo para con-
tinuarem como contribuintes.-Deferidos.

Directoria Geral da Industrie, •

Expediente de 20 de janeiro de 1898
Declarou-se ao Ministerio da Marinha que

os concertos de que, carecem a linha o o
apparelho telephonico da enfermaria de be-.
ribericos de Copacabana não pedem ser .feitos
pela Repartição Geral dos Telegraphos, por
faltar-lhes competencia,' visto não .:ter, 'sido
sua construcção feita por alta e nein estar a
linha ligada a centro alguma existhute.

dado, uma vez, parem, que indemnize pre-
viamente a Fazenda Nacional das despezas
com elle feitas durante o tempo em-que es-

, teve estudando na Escola de Sargentos ; -
1 Concedendo licença Para nó corrente anuo
se matricularem nas escalas do exercito, si;
houver vagas e satisfeitas as exigencias re-
gulamentares, ás praças e paizanos abaixo

, mencionados:
Esccla Militar da -Capital Federal

	Arma de artilharia	 .
regimento-Anspeçada, João Emilio' do'

Salles Abreu e soldado José Machado CôrteS.:,
4' batalhão-Soldados Antonio Caetano do

Abreu e Francisco José da Silva Junior.
Arma, de infantaria.

I 23" batalhão-Soldado Guilherme Rodidgue.,.
dos Santos.

Paizanos-Agostinho Francisco de Mello,.
Alfredo Luiz de Santa Rosa, Alyaro Augustó
Lopes da Costa, Astrog,ildo Silvem, Belchior -
de Barros da Gama Lobo, Corbiniano Cardoso,'
Francisco Ayres Sizena,ndo 'de Moraes Filho,'
Herminio Teixeira Pinto, Iblefon.so_Fr. ..ancisco
Soares de Brito, José Benedicto Pinto, Jose'
Vieira Soutto Maior ,e , Luiz Aires dos SantoS,.'

Escola Militar do R;o' Grande do Sul
Arma de cavallaria

11 0 regimento-Soldado Ambrosia RamoS
Seara.

Arma de infantaria
7° batalhão-Soldados . Arsenio de' Souza

Nobrega, João Candido Carpes e Laffayette de
Azevedo Carpes. •	 • •

Paizanos ,-"Christiniano Koelle'r ,Junior:,' o
Manoel Florenciano da Silva.

Communicou-se ao commandante da -pri-
meira das referidas escolas.
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Ao mesmo miniáterio pct1uso a expe-
dio-de iátétiNrie para protecção do novo
cabo teldgraphico entre Santarém e Ma,nacis,
que acaba de ser lançado, de acordo com a
convenção promulgada por ;decreto de 4 de
jul tio de- 1885.

-..Consultou-se ao governador do Es t ado
de Santa Catharina si ha incoayeniente em
continuar( o agrimensor Ricardo Joaquim
Phitb, fiscal do cOntracto delurgos agricolas
da Companhia Metropolitana,,Oonio juiz Com-
missario ad-lioc nos municipios de Tubarão..e
Arara,nguá-

Directogia Geral de ObrasPublicas

Evrediente de 19 de janei).O de 1898
Ao IS/ inistelsib 1a Marinha, , declarando que,

COnfornie solicitou. podem ser feitos nas offi-
cinas,da,opp,anbia,,.de i.Melhoramentos do
porto ',de Santa Catbarina, Os concertos do,
que p.recisa , ci.rebocador Zomba. uma vez que
do Arenals	 de Marinha , desta Capital -sejam.	 „
e•4yia,i16s. ,coaducta: fornalhas e estaes para
cpiidueta, Ade, se acham PrOMPtbá" nó mesmo
arsenal, Seginido informou O capito do porto
de Florianopolis; 	 • "

Dia 20
Declarou-se ao, director. do ObServátorio do

Rio de Janeiro ficar designado, conforme
iápàz :assistente José Nicoláo da Cunha

Louza,cla para substitutir o secretario biblio-
thecario durante o tempo da licença a este
coneedida por portaria do. 12 do corrente.

•
Requer ¡mentos despe c4a d o s

FrariCisc6 Pereira de Lacerda, represen-
tante cio partido . oPerario, pedindo por aro-
r`iiineríto os tdrrenos- devolutos ,sitos,nos bai-
xios da caixa da agua do Pedregulho; entre
as ruas Capitão _Felix.„0
responsabilizando-se, porém, o mipplicante
Pêra pOrinuta, do terreno particular pela fai-
xa do cia Fazenda Nacional, indicados am-
bos na planta apresentada . pela Inspecção
Geral das Obras Publicas, onde deverá.com-
parecer o Mesmo supplicante, 'Para os de-
vidos fins.

- TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento sobre as quaes proferiu
1. deipaolto de registro, em 19 e 20 do corrente,

Dr. presidente deste tribunal	 •
Ministerio da Industrio, Viação o Obras

Públicas—Avises:
..N. 24, de 11- do corrente, .pagamento de

1i364$235, folha' dos vencimentos do pessoal
do, fficina tyPographica da EstaiiStica;

. 25, idem 	 idem, idem de 5:403217, ven-
cimentos do Pessoal da HoSpedaria, da Ilha
das FlOres •'•20, idemideM, idbni tk 280 vonci men-
toa6 pessoal de concertos da niesma hospe-
daria;

.27 'idem idem ilein de 003650 a An-
gus to Borges' Eei tã,o

ideia idef, Mein de 7:516$063 ao ex-
tlieSenireiro-alinóxarife Antonio Moreira de
Oliveira e Silva; addide aos Cori'efoS ;

N„ 34, ,de ,12 do corrente ; pagainento de
941Q, 	 do pessoal 'do Jardim

Botánico
30, idein idem, idem de 70$825 ao apren-

diz do Observa,torio do Rio de Janéiro ;
• N;37, idem idein, idem. de 12:009$ á Com-

iianhià Rio da Jaridiro City inzprovements ;
N: 38; iderii ideia, ideni de 13:'539$437 á

Socidtd Anonynze du Gaz de Rio de Janeiro ;
N. 49„ ideinidem„idem . de ; 1:529$800

Companhia Lleyd Brasileiro;
N. 41, idem,idern; idem de 2749400 á Ines-

•
12,; ideai iclèm, idem de 423$500 a Leu-

zi n Or .	&	 ;,
4" 'idein idem' idem do 3'51';a Breissan

COmp.	 „
j . 44,'À idnn idem,' idem de 403$ a Ar,

&Qomp; '	 • ", •	 .•'	 •
45, idoni icIeiii, idON dé :36040.a João

Silva Lyra MárVal

N. 51, idem iddm 1 Credito ...de 406$ á.,- Alfan-
dega de S. Paulo, para d.espeZas dá, consigna-

as de custo ;
59, aa, 13 do corrente. pagamento de

127$ a Lenzinger Irmãos .& Comp. 	 •'
. —Ministério da Justiça, o Negocios' Inte-
riores—Avisos:	 -•

N..3.12:0, de 18 de dezeinbrO, pagamento de
70$300 . á Imprensa Nacional-, "despesas' de
publicações para "fi, EsColado Minas .; -
• N. 44-,' cio 7 do corrente;idern de 2:774$300,
de. forneci mentos á Escola por y technica ;
^ N. 74, de. 11 do corrente, idem. de 1:250$ a
Alberto José GuIgnard';

N. .00, de 12 do corrente, idem de 287$100,
desPezas 'iniculas. 'à cargo . do porteiro • da
Faculdade 'de' Medicina;	 • •

103, de 13 do corrente, ideni'de 2:285,500'
a Leuzinge:r Irmãos & Comp.	 "

Officio da Directório de Contabilidade da
Secretaria da Justiça, remettendo a folha da
féria dos .presos da Casa de Correcção, na im-
portanciade 178$247, que deixou de acompa-
nhar o avião n: 86, de 11 do corrente. -

—Ministerici da FaiendaRequeriniento de
Johquirn 'Francisco Borges, - pagamento de
43$181 pela verba—Reposições e Restituições:

—Ministerio da Guerra—Aviso sem numero
.àe '30 de dezembro ultimo, Pagamento .de
137:459$ á ComPaiillia 'Lloyd Brasileiro. •

ámoio JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal
. 3' SESSÃO EM 19 DE JANEIRO DE 1893 1
Presidencia do Sr. Ministro 212uino e

•Castro
A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-

sãO, achando-se presentes os Srs. ministros
barão de'. Pereira Franco, Piza e Almeida,
Macedo Soares, Pindalliba, de Mattos,-Ber-
uardino Ferreira, H. do Espirito Santo, Lu-
-cio de Mendonça, Ribeiro de Almeida, João
Barbalho, João Pedro, 'Manoel Murtinho,
André .CaValcanti e Augusto Olyntho.

Deixou cie comparecer o Sr. Amorico Lobo
com motivo justificado.

Foi lida o. approvada a acta da sessão
terior e despachado todo o eXpedie,nte sobre
a mesa.

JULGAMENTOS

• Appellaçao-
N. 324—Capital Federal — Relatei', o Sr.

ministro Ribe'ro de Almeida o revisores os
Srs. João Barbalho e André Cavalcanti. -

.Appella,nte a União Federal; ap,:ellada,
Companhia de Navegação Société Generale
de Transport Mari time a vapeurMarseille.
---Não se vencendo a preliminar proposta
pelo Sr. Pindahiba, de Mattos, de converter-
se õ julgamento em diligencia, para mandar

•que antes do julgamento sejamdevidamente
senados . os. documentos apreSentados pela
parte appel1ada, contra os votos dos Srs.
Pindahiba de Mattos, II. do Espirito Santo,
Bernardino Ferreira, Macedo Soares e Piza
e Almeida, o vencondc-se a proposta pelo
Sr. relator para que, sem prejuizo do julga-
monto, .sejam desentranhados os documentos
juntos pela parte sem o sello devido, contra
os votos d03 Srs. II. do Espirito Santo, Pin-
dahi ba de Matt3s -e Macedo Soares, foi con-
firmada a sentença contra os votos dos Srs.
Lucho de Mendonça, II. do Espirito Santo,
Bornardino Ferreira, Pindahiba de Mattos e
Macelo Soares que a reformaram eia parte..
Impedido, o Sr, Manoel Murtinho.

Habeas-corpus
N. 1.040—Capital Federal —Relator, o Sr•

ministro Barão de Pereira Franco ;.paciente,
José de Carvalho da Silva Junior. .—Ficon-
cediàa a ordem de soltura, por se não tratar
de deposito nos termos da lei, contra os vo-
tos dos Srs. A. Olyntho, André Cavaleante
Manoel Murtinho. O Sr. .Macedo Soares não
tomou conhecimento do pedido„por ser Caso
de aggravo e não de habeas-corpus. Não vo-
tou o Sr. oadaiiib, de Mattos por não ter
assistido ao relatorio.

Aggra vos de petiçao

	

,	 ,	 •	 ,	 .
N. 228— Caital Federar,— Rolato-, Sr.

ministro Audi é Cavalcanti •; agi,iTavante,
Ephraim Chaves Tarby . ; agg,ravactos, Pool
ShiVèner & Williams. Negou-se , provi-.
mento, ao aggPavo, unianiniemente.,Não yota
ram os' Srs. Pindalliba de Mattos,Dernardino
Ferreira e Herminio do Espirito Santo, por
não terem assistido ao reíatorio.

•.DISTRIBUIÇÕES
Homologaçao-7:de sent;riça estrangeira

N. 129— Capital Federal — Requerentes,
D. Erneteria Vasconcellos dos "Santos' ,sua
filha Maria ,Ernestina. — Ao Sr.. ministro
'Barão de Pereira- Franco....

• Appellaçéío civel -
N. 345— Rio Grande do sul— Appellante.,,

a União Federal ; a,ppellados. Gustavo Saboia -
& Comp ..— Ao Sr. ministro ffirriardino For-

'
reira.	

Revisões•

N. '289— Pernambueo Peticionario; '111a-
noel de Mello Monte-negro.— Ao Sr. ministra
Ame-rico90 _c Lobo.   a	 .	 .

N290 	 Federal — Impetrante
Eaistb de Moraes em favor de" Babilio de
Móraes.•— Ao Sr. ministro 'Lucho de'
'donça.

N. -291— Mi,rias Geraes— Peticionar .16," An-
tonio Pedro da, Silva. Ao Sr. Ministro Ri-
:beiro de Almeida.

N. 292 — Capital Federa1.—, Peticionario,
Astolpho Oliveira Cardoso, tenente graduado
c.lo 1° regimento de artilharia. — Ao Sr. mi-
nistro João Barballio.

.N. - • 293 — Minas Gemes — Peticionará),
Juão Luiz Paula. — Ao Sr. ministro Manoel
Murtinlio.

N..294 Capital Federal . — dmpetrante,
Evaristo de Moraes em favor do peticionario
Cicero Peçanha.—Ao Sr. ministro André
Cavalcariti. 

N. 295 — Minas , Geraeá — Impetrante.
Amancio Rodrigues de Souza.—Ao Sr. ;mil-
nistro Angusto Olyátlio.

Recurso crime.
N. .70—Balla—Recorrente, o prOCLIPadOr

seccional do.Esta.do da Bailia; recorrido José
Ramos da Silva Junior.—Ao Sr. ministro
Augusto Olyntho.
. Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde.—

No impediniento cio secretario, o 1° oficial,
Joao Joaquirn . da Silva.

Ciirte de Appelbitção
SESSÃO DO CONSELHO SUPREMO EM 18'

DE JANEIRO DE 1898

Presidente, o Sr. desembargador Rodrigues—
Secretario, o pr. Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Azevedo Magalhães e Fernandes Pinheiro, o
Villaboim, procurador geral , do' districto.

JULGAMENTO

Habeas-corpus •• . ..„
N. 1.422—Pacientes, loa° Áurjst e Fio,

rian6 Ronnuie.—Prejudicado o pedido quanto
ao paciente João Augusto, por ter sido posto
em liberdade, e adiado . para a primeira
sessão dó consellib O julgamento de Floriano
Romano, prestando novas informações á
Dr. chefe de policia.

N. 1.427—paciente, Augusto eappi . —Não
se tomou conhecimento da pedida ordem por
estar o paciente preso á disposição do juiz
seccional., •

,N. 1.41 i . Paciei¡te, Malaqiiiás Bandeira
Duarte.—Prejudicado . o 'pedido, visto não
constar a prisão do paciente, como • informa
o administrador dá Casa de Detenção.

N. 1.413—Paciente, Manoel da-Costa Oli-
veira .—Idem.	 "

N. 1.415—Pa:dente:José Rocliv:=-rdem.
.N. 1.416.—Paciente, Alfredo M e Pereira.

—Idem.
N. .1.424—Pa,elentes: Jxlie	 Sinra '

ronha e Antonio Lima Cprcloso.--dite'r.:,

pui	 III	 I.	 II,	 I
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N. 4.426—Paciente, . Firmo Gomes de
•

N. -1.423—Paciente, Antonio Ferreira dos
Santos. —Idem . 	 •

N. 1.412—Paciente, Antonio -Manoel Mar-
ques..—Prejudicado o pedido por ter sido o
Nciffilt0 Po to bua hberdwie'.
l. 1.425—Paciente; Luiz de

Idem., • . .	 .	 .	 .
Ni. 1,418—Paciente,. José Antonio.—Idem.
N. 1.420—Paciente, Carlos Augusto da

• •
'N. 1 ..41—Paciente, Manoel Francisco dos

SafitoS:—Idem: •
N. 1.414—Silvestre Eduardo da1Silva.—

.Adiado o rilganento. da pedida ordem para
o l ie seSsãd do conselho,' ao meio-dia, iMor-
mandôõ Jfilz da.5	 • .•	 --

1:419—Paciente, 'Antonio Lopes Cra-
veiro.—Idern, informando o juiz da -lia
tolda.

;1.423—Paciente, •: Antonio Peres.—
Idem, itiform:MO. O. Dr. cliefo- de policia.:

N. 1.429—Paciente, Leopoldo da; Costa
Va,sconcellos.—Idem, informando o presi-
dente : do :Tribunal Civil e Cnmin ti

1.430—Paciente; Anastácio Fortimato
tlw;Rejs.. 7--Condeden-Se a pedida ordem para
sC.O, paeiente aPresentado. na .11- sessão_ do,
consellio,ao meio-dia, informando o delegado
da 16 circumscripção urbana.	 :

N. I.431—Paciente; João Garcia da Silva
Pereira.—Idem, informando • o 'juiz- da 3,
pretoria.

#N-..: •I.432—Paciente. Manoel Joaquim Fer-
reira.--'ddein, informando ,o 2? delegado

, . • ,	 . •	 "	 .
,N. , 1:433—Paciente, Joã'o ,• Martins deOli-

veira,.—Idem, informando o• juiz da 4 1 pre-
tori a .	 „

N, 1.434—Ri:Ciente, Dionysio Maura,no.—
Idem, -informando o Dr. chefe de, policia.

N. 1.435—Paciente, Marcellino Ribeiro. —
Idein,-informa,ndo o delegado da 9 1 cireutn-
scripcão urbana - ••	 •	 • •

:N. 1.436—Paciente, Severiano :Venancio
Ville1a.-4dem,informando o juiz da li a pre-
toria.,

iN 1.437—Paeiente, Bordoly Luiz.—Idem,
informando o Dr. chefe de,policia.-

11,ÉNDAà PUBLICAS
ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia i a 19 -de janeiro	 ..	 .,	 .	 .	 ...	 ..	 ...	 .
de 1898. 	 ' . 43875683-827

Idem do dia 23.. 	 	 49: i 32$265
1111•••••=1,1,1••n•••••••••n•••n

4.537:8013292
Em i t ialt1 periOdo de 1897 	  5.041:294$580

RECEBEDORIA

Rendimento 'do dia 1 a 19 de janeiro
	de 1898 	  6138f33256

Idem do dia 20 	 	 1:8283958
------

"	 615:6723214
Em igual periodo de 1897 	 	 5117953217

MESA DE RENDE DO ESTADO . DO RIO DE JANEIRO

Rendimeto do dia 10 de janeiro
do tà98 	 '
	 16:2203588

Dia 1 A 19:— 	
	 389:2703152

RECEBEDORIA DO ESTADO DE =AS NA CAPFUL FEDERAL

Rendimento do dia 20 de janeiro
_de 1898 	 	 3:044135

Dia 1. a 20 . 	 	 5-ts:221.$712
Em igual periodo de 1897 	 	 650:9958306

e,

.•

• C011 áção . de,grão-Lr O ,Dr... Albino
Rodrigues de Alvarenga-, director, da Facul-
dade (10, NIOigina, e, de pharmacia do Rio de
Janeiro; Conferia;' nos Aias 19 e 20 d gí'áo de

,doïtter' Mn medicina 'a alitinrios Fernande
Freitas Filhe e , Engenho IIertz , natura,es

do v-stado de S. Paulo; -Joadnini Maria' Cor-
- Capital Federal ; Arthur Franco de

Souzi14 ( 1 (›nsta,do.do Rio de Janeiro ; João do
: 15 11.1;cedo _ uogl-s,., do Estado da,Baltia,-0 .Antonio
Tor'''12"b; do nt'adci de Minas Géraes,

-

Faculdade de Medicina e_do
Pharmacia do Rio de Janeiro
•-•--Ci resultado dos exames elreetuados no dia
18 do corrente foi o seguinte:

la acne medica- Physica, chimica, inor-
ganica, botanica e zoologia — Balbino
França MaScarenbas, approvado plenamente
em chimica inorganica„ unica materia • que
lhe faltava- parti completar a„, serie, ; .

Francisco Julio Xavier Junior'e Adalberto
Femira_da. Silva, aprovados plenamente
em physica e chimica inorganica, unicas ma-
terias de que fez exame,

Julio Cesario de Mello,' approvado plena-
mente:em botanica e zoologia e simplesmente
en chimiCa inorganica, unjcas materias
que fez' etame.'

.Francitco.Carlos Reverbel, approvado 'sim-
plesmente em physica.

Houve um reprovado em chimica 1/tiorga-
nica e um em botanica e zoologia.

— E no dia 20: •
Defesa de these Approvados: José Tei-

xeira Portugal -Junior,.., com d ist noção; Ali-
jo de Noronha Gomes da Silva, plenamente.
— Na defeza de these effectua,dano.dia 19,

9 alumno Claudio Justiniano de Souza Ju-
h or foi , apkwo vado com_ d i stin eção.

L
Escolla. Superior • do .4dnerra.
Resultá:dei, : por ordem de fornecimento, dos-

•3cctirnes praticos e graphic)s prestados pelos
Iumnos desta- escola relativamente ao anuo

lectivo. de..1897.
Aula do. primeiro poriolo• do curso te-

çltinice de artilharia e do ia anuo do de enge-
nliaria—Stereotomia, desenho de fortificações

machimas de guerra—Approvados: plena-
mente, Luiz Maria Xavier e Jonathas da
Costa- Rego Monteiro, -grão O ; _João' Lopes
de Oliveira e Souza, e Octavio José do .Alen-
ça,stro, grão 8 ; João Baptista Monteiro,
João Dionysio da Silva Pereira,- José Mala-
guias Cavalcanti de -Lima, Odorico Gomes
de Senna Braga, , Whondeslan Bandeira
Teixeira, Antonio de Arda Leão e Octavio
Pacifico Furtado, grão 7, João Baptista
Machado Vieira, Samuel Augusto de Oliveira;
Abrelino de -Abreu e Octaviano de Souza
Gomes, grão 6.

AuIa de ambos os periodos do 1° anno .do
curso technico de estado-Maior—Dezenho das
cartas geographicas; .construcção e red.ueção
destas cartas—Approvados plenamente, Syl-
vestre Rocha,grao 7,e José da- Costa Barbosa,
grão 6.
, Aula pratica :,do 20 periodo do I a anuo do
çurso technieo de engenharia—Telegraphia e

Appravados plenamente: Jona-
firas da Costa Rego Monteiro e João Baptista
rachado Vieira, grão 9; João Lopes de Oli-

veira e Souza, Samuel Augusto de Oliveira,
João Dionysio da Silva Pereira, Octavio Pa-
Cinco Furtado e Antonio de Arda Lertio,grão 8;
José MalvinoCa,valca,otifle Lima, Luiz,Mario
Xavier de Brito, Wlandesla,u Bandeira Tei-
xeira, João Baptista, Monteiro, Odorico Gomes
de Senna. praga o Abrilino de Abreu, grão 6.
1 Aula do 1 0 penedo do 20 armo do curso
technico de engenharia—Desenho de archite-
ctera,—Approvado com distincção, João Ba-
ptista Monte, grão 10.

do . cuysg.tpc .hqicQ de artilharia—
Manipulações .pyrotechnieas — Approvades
plenamente, Octavio Joso.de Alenca,stro, gráo
8, e Octaviano de Souza Gomes, grão 7. 	 •
• Prática do 2, armo do curso technico de
engenharia—Materiaes de construcção —Or-
ga,oização de . projectos de .obras— Appro-
valo plenamente, J.ão Baptista : Monte,
gráo 9.•

Observação—Os alumnos: matriculados no
'curso technico de' artilharia o no 21 anuo do
de engenharia concluíram os seus estudos de
accordo com o regulamento de 12 de abril de
1890.	 .	 •

1/1.1agadoria do Thesouro —
Paga-se hoje a gratificação trimensal a que
tem direito o pessoal -do. esCriptorió central

,trafego da ;Estrada de . Ferro do Rio do
Oáro.'

, A- tãolecção da calina do at.4-
sucair—O fascículo de dezembro•ultimoda
Revue de.s- Catures coloniales . traz interes-•
santo artigo ,gobre ás exPeriencias -que
actualmente , sé • faiem. para obter novas vas
riedades de cannas de assticar. 	 •

E' sabido , que essa pla,nta ;tend.c, geral-
mente, -,a degenerar .e que suas .variedateis
ha muito reproduzidas,por ,:esta,Cas),teelit-Se
empobrecido . e que tettim não, -lnil ré
moto perderam: todo o valor. O modo
producção empregado .tem• NpAtag.efís. • 01-
dentes, ,com,respeite á PerinS,nencia e.,fixidez ,
da, variedade, mas , ayreprodue09,:Xila,16'
indispensavel para manter a vitalidadó - e' o
vigor.. • .	 .

Tem-se observado protozoairos
carem -se asexualnienterpor ; deZenns e cen-
tenas de Sera'.450s; , • mas 'afinal chega um
momento ent 'que a 'nlorté é -,fatal • si ,- não
der-se livre curso á reproduced sexual.-.P.I!
o que adualmento aéentéêe"Com a'Clillna - de
assucar. Em Java, : nas Maáridaá; por -toda
à Parte , :ein ,que . a , calinacUltivada
piorada, fazem-se peSquiza,S' para obter nova
variedades de sementes. Isso não é fácil
Canoa até certo ponto perdeu o habito dó
Produzir semente,por ser cultivada em cli-
mas que não perrnittem essa producção.
Entretanto, em -algumas., localidades-já . ; so
teem obtido sementes. Parece que as seri-len-,
temas não' teein dado resultados SatisfatõrioS,
ç alguns agricultores acham-se desanimados.
Si tal é exacto, procedem mal,porquanto não
se deve esperar que logo á prirrieira, tentas
tiva., as sementeiras produzam plantas eX-:
cepeionaes. Não é assim que raciocinam OS
horticultores e , os- jardineiros. Sabem que
entre as sementes plantadas, umas dão re-
sultados :mediocreá ou. ordinarios , o poucoS
resultados .àensiyelmente, superiores. : Co-
nhecem que é por experienelas reiteradas e
semente por selecçá.'o judiciosa • que. se con-
segue, -com tempo e muito tempo,. crear
uma nova ,variedade e a,proVeitavel. Cum-
pre que os nossos agricultores se convençam.
dessa verdade.	 .

Correio — Esta repartição expedirá
Inalas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo dapibaribe, para Santos, recebendo
impressos até as 5 horas da manhã, cartas
para o interior até as 5 1/2, ditas com porte
duplo até as 6.

Pelo Nabal fardam (navio), para Cape
Town, recebendo •mpressos até as 3 horas
da tarde, cartas para o exterior até as 4,
objectos para registrar até as 2.

Pelo Bellagio, para os portos do Pacifico,
recebendo impressos. até as 9 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior 'até as Hl.

Pelo Vicenzo Floria, para S. Vicente e Ge-
nova, recebendo impressos até as 9 horas da
manhã, cartas para a exterior até as 10.

Pelo lianerna, para Imbetiba,..Bahia e Ara,-
cajú, recebendo impressos até as 10 horas da
manhã, cartas para° interior até !IS 10 1/2,
ditas com 'mie duplo até as ii, objectos
para registrar até as 9.

Amanhã :
Peio Babitonga, para Victoria, Balda e Eu-

ropa, via Lisboa, recebendo impressos até
as 4 horas da manhã, .cartas para o interior
até as 4 1/2, ditas Com P-orte dtiplo e para o
exterior até as 5,. objectos para registrar até
as 6 da tarde d hoje. •
•Pelo Desterro, _para os ' Portos 'do ául até

recebendo inipressos até as 9 lá.:
as da . manhã, cartas para o. interior ate
as 9 . 1/2, , dítás Coin porte duplo e para o ex-
terior até as 19, objectos para registrar até
as-6 da tardo de hoje..•

Pelo para Par'S,ná, Santa Ca.thas,
rina e S. Pedro dó Sul', recebendo impressos
até as 11 horas da manhã, cartas para o
interior até as 111/2, ditas com porte duplo
até as 12 objectos para registrar até as 10.

Pelo Salinas, .para. Pernambuco, Ceará_o
Pará, recebendo iinpressos até as 5 hordá-
da manhã, cartas para-ointerior até as 5 1/2,
dttas com porte , duplo até _as G, .objectos

• para registrar até as G età. :(arde de hoje.'



LFA1TD1EG%. DO CEARA." •
da renda arrecad da pala Alfand_ega , da Caará

novembro comparada com a ' délgUal mez de 1886
'•Demonstràção n) M 3Z do

Pedregulho, o reservatorio de S. Chris-
' tovão recebeli 	 	 3.648.000
E do morro da viuva 	 	 893.t.00 •

Tinguft e Cornmercio 	  70.209.000
Maracanh; e afluentes 	 	 24.998.000 j
Macacos e cabeça.. 	  ....10.587:000 -
Carioca e morro do inglez 	  ' 5.795.003
Andarahy e troa rio3 	 ' 	  •	 5.286.0 00
Além das outras derivaç5es, antes do

Pedregulho,o reservatorio de S. Chris-
tovão recebeu 	 	 3.648.000

E do morro da viuva 	 	 8$L;000.
E no dia 14:,•:

-	 - •

Tinguá e Commercio 	 	 '70.072.000	 •
Maracanã e afluentes 	 	 24.177.000
Macacos e cabeça 	 	 10.360.00),:
Carioca e morro do inglez 	 •	 5.734.00
Andarahy e tres rios 	
Além das outras derivaçoes, antes do

Pedregulho,o re!eryatcrio de S. Chris-
toVão rec.beu 	 	 3.618.000.

E do morro da viuva 	 	 871.000

Sanha Casa da Misericordia::
—O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora, do Soc,corro e de Nossa Senhora das -
Dores em Ca.scadura, foi, no dia 13 de janeiro
de 1898, o seguinte: 	 •

	

Nac.	 Est. 	 Total,

E no dia 13:

• 8 .0

_
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480:866$027

— Na 7 a secção (pavinientolerreo), são re-
cebidas as indicações e mudanças de resi-
~cias, e bem assim os boletins de endereços,
que estão sendo aistribuidos peloS respectivos
carteiros e agencias suburbanas, para o Indi-
cador Postal de Residencias.
. . .

:As c9gpc?, rativa.s • dó con-
sumo . em, França — Em 30 de
abril ultimo havia em França 1.199 socie-
dades cooperativas de consumo, sendo 491 de
padarias. , •

Em fins de 1895 contavam-se 509 saciada-
(les de padaria e 708 sociedades diversas.

O maior numero dessas associações pertence
ao departamento da Charente.—Inferior que
conta 117 padarias e cinco sociedades di-
versas.:-„	 — ; -	 --• •

Os departamentos que no • contam nenhu-
ina cooperativa. são: Altos-Alpes,- Corsega,
Catas de Norte; Lot, Lozera, Baixos-Pyre-
ndus.' -

Tem. apenü - uma cooperativa os seguin-
tes departamentos : Baixos-Alpes, Alpes-
Marithnos, Ariége, Cantai, Corréze, Gers,
Landes, Mayenne, Orne, Alta-Saboia,, Tarn e
Garonúa.

3MSCRIMINA:0,0

Importação 	
Despacho maritimo 	
Addicionaes 	

' 	
Interior 	
Extraordinaria 	
DepoSitos 	
Não classificada 	

Directoria. de Meteorologia
do Ininisterio da Marinha—Re-
sumo meteorologico da Estação Central—Dia
20 de janeiro de 1898
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3	 p. 7 54 01 24.1 19 27 86.5 SE Idem. 10
6	 p, 754.30 22.9 19.2993.0 SSE Encob. .	 18

Temperatura maxima exposta, 25.0.
s.	 á sombra, 25.3.
mínima, 22.9.

Evapora:v/o em 24 horas á sombra,
Chuva em 24 horas, 3-s/m,10.

-	 -	 esssavaçars	 - -
Pela manhã houve nevoeiro. Cahiram alguns cho-

viscos.

DIFFERENÇA8

Para menos

75:707$749

46:0824802

334:068$226

Abastecimento' (le- agua.—
Extracto dos boletins dia,rios .dos engenliet,
ros "dos "districtos da 'Inspecção Geral " das
Obras Publicas:

No dia 11 de jandiro de 1.'893: •
Tinguá e Commercio
Mal acaná e afluentes 	
Má-cacos e cabeça: •	
Carioca e morro do ingiez 	
Andarahy e troe rios 	
Além das outras deri_v_aç'des, antes do

Pedregulho,o reservatorio de S. Chris-
tovão rzcebeu. . 	
do morro da viuva 	
Eno dia 12:

Tinguá e Commercio . 	 ..... ......	 71.281.000c=
Maracaní e afluentes  "	 .	 26.997:000
Macacos e cabeça 	 	 '10.358 oo
Carioca e-morro-do ing,lez. 	 	 5.817.000
Andarahy e ires rios 	 	 5.286.t00-_-
Além das outras deriva:5es. antes do

1897 •

322:509565
3O0000
104$734
633$332

96:12'4029
6:360$843
8:189$159

46:586$265
I •

NOVEMBRO

-'12:027$224
• 6:813$443
-67:422$280
• 50:4463

240:861$816
410$0000

1896

206:624$422	 59:821$721

Para mais

1044734
-633$332

81:095$805

14(4000

452$600
59:233$721

70.69-¡,060
26 951.0.0
12.174.000

O. 301 .000
5.286.000

3.648.010'
f 00. 000

Carga despachada

VOLUMES TONELAGEM

Existiam 	 	 '758
Entraram 	 	 38
Sahiram 	 19..... •• • •
Falleceram,..„ 	 , 	
Existem 	 	 '772

953	 1.711
22	 70
32	 Si

6
952	 1.724

1 .897  -.-
1890 	

secção . cla Alfándega do Ceara, 4 de dezembro de 1897.-0 chefe, Batcluino Josdilleira.

.1kILF.11.1\7DEG.A. DE 'PORTO ATLAEGIIIIE
uairo deinnostrativo da renda arrecadada por esta Alfandega no meZ de outubro de

1897, comparada com a de igual mez, do anuo anterior

DIFFEEENÇAS

1890
Para mais

ImPortação. 	
Despacho maritimo 	
Addicioriaes de 10 V. 	
Idem de 50 V.-	
Mona -de 60 V.  -
Interior. •	
Consumo de fumo 	
Extraordinaria 	
Deposita 	  

109:339$557

A differença, para menos, abatendo-se os depositas é do 11:294215.

Segunda secção da Alfandega de Porto Alegre, 3 de novembro de 1897.— O chefe
de secção, Me() Vaeterino Pereira.

O movimento 'da sala do banco e dos consultorlos
publicos foi, no mesmo dia, de 528 consultantes, para
os guies se aviaram 601 receitas.

Est.. • Total

	

952	 1.724

	

27	 55

	

31	 53;

	

7	 11

	

941	 1.710
O movimente da sala do banco e eoi consultor:os

publicas foi, no mesmo dia, de 4713 couseltantes, rara
os valem ao aviaram 558 receitai.

Fiaeram-se 20 eitricç'Oeít de dentes.

Obituario	 Foram sepultados no
dia 4 do corrente as seguintes pessoas, falte- :
chias de :

Accesso pernieioso—a fliiminense Maria da'
Conceição, filha de José Ribeiro, 13 dias, re-
sidente e fallecida á rua de S. Christovão•
ri. 38. . ,	 _.._...

Angina do peito—o catharinense Emiliano
França, 54 annos, viuvo, residente e fallecido
á rua Senador Pompeu n. 106.

Athrepsia--a. fliiininense -Edith .: filha de
Arthur O. F. Rama, 8.diaã, residente e al-
icaída á rua S. Luiz Gonzaga n. 149. ,

Beriberi—as fluminenses Lburença
da Silva,Silva, 30 annos, solteira, fallecida no,.,
Hospital - da Sande ;':Felismina. Cantidia• Mar-;
tias, 26 annos, solteira, 'fallecida na Sant-li-
Casa.	 •

Broncho-pneumonia—a fiáininensp' Violo-
riria Francisca, Rama, 25 amuos, f v-sada , re-
sidente e fallecida á rua D. FePialla 11-22. ,•

10.821 531

12.372 657

1.018:275$952 1.017:441$302 110:174;32,07
-

236:811$850
2:5674750

16:118 453
24:51i252

737:939$014
256$536
40$200

1897

832:918$650
• 737$160

77$836

141:339$288

29:961$011
12:407$357

95:4724562
2:507$750

12:133$895

Para menos

94:9784736
480$621
37$636

13:842$561

E no dia 14:
Nac.	 •

Existiam 	 772
Entraram 	 	 ' 28
Sahiram 	  37	 "
Falleceram 	 4
Existem 	 769

I, len!,	 •
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Caeboxia palustra-o fluminenso Manoel e falecido árua Capitão Senna n. 11; Judith,
da Silva Ribairo, 18 annos, solteiro, fallecido filha do Manoel de-Souza Dias, 3 meus, resi.•
no Ilospicio do Soceorro. 	 dente e falecida á rua Santos Lima n. 10. •

Convulsões-a fluminense Celeste, filha de
Maria II. Boaventura, 4 mezes, residente e
falecida, á rua D. Felicianwri. 145.

Cyrrhose Itepatica-6 ' flutninense João Ba-
. ptista, dos Santos, 42 annos, solteiro, fa,llecido

na Santa Casa.	 •

Embolia bulbar..- a fluminense Fortunée,
filha de Isaac Nalion, 5 annos, residente e
follecida á Estrada Nova da Tijaca.

Enteri te-o bra zileiro Ayres, filho de Maria
Graça, 6 mexes, residente e falecido á •rua
Senador Pompeu n. 202. .

Entero-colite-o fluminense João, filho de
liernardiao •Andra,de, 14-mezes; residente e

• falecido á travessa do Gueles n. 37 A. •	 •
Insufficiencia aortica,-o portuguez Claudio

Marcellino Borges, 48 annos, viuvo, fallecido
na Santa Casa.

Lympliittite- peFniCiosi-a -portuguesa Isa-
bel Victorina, 55 amuos, viuva, • residente e
falleeid'a tarifa •Thoinaz Rebelo n. 24. • •	 •
'Sern a04araç'ito,--o balliano Manoel Pedro

da Silva,. •20 ',annos, solteiro, falecido no
HosPi tal do Castelo.

Tuberculose inesenterica - o fluminense
O lette, filhó dá José Barros Corrêa, 8 mexes,
residente e,fallecid.o á rua Visconde .de Ita-

.maraty n."10. • • "'•	 • •	 •
Tubbreulose pulmonar os fluminenses

José Pedro de Oliveira, 27 annos, solteiro,
falecido' na Santa Casa; José Francisco Paula
Mala, 70 annos, -solteiro, residente e fale-
cido a rua D. Anna Nery n. 114.

Fetos-um, filho de João Ferreira Borges,
residente á rua da Princesa, Imperial n. 12;
outro, filho de Antonio Delgado, residente á
ladeira do Livramento "n. 43 A; outro, filho
de Carolina Maria Vieira, residente • no Ca-
minho da Barra.

Beriberi-o pirtullyense Agostinho Ro-
drigues da Silva, • 23 annos, solteiro, fallecido
na enfermaria de Copacabana.

Enceplialoinathia--o bra,zileiro Marciano
Eleuterio Conceição, 67 annos, solteiro, fal-
lecido no Hospital de S. João Baptista.

Enterite-o • bi•azileiro Antonio, filho de
Antonio- Silveira Furtado, 11 . meses, resi-
dente,a falecido á rua da Ajuda ii. 61.	 -

Entero-coli te- o . - brasileiro Francisco, filho
de • Daniel. Pereira, . 11 'luzes, residente e
falle,cido á rua das Laranjeiras n. 77.- 	 •

Escorbuto-a portuguesa Augusta Rosa da
Conceição, -34 annos, solteira, falecida no
llospicio de Alienados.

Paralysin, geral-o . brasileiro. Fernando
Jalão' Almeida Nunes, 40 - annos, solteiro,.
falecido no IIospicio ile Alienados.

Tuberculose palinonar-o parallybano do
nort3 Adelino de Araujo Lima,' 28 rtnnos,
solteiro, residente e falecido á rua General
Polydoro n. 2.

No numero dos 38 sepultados estão in-
clifidos 9 indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.

- E no dia S::
Atheroma,sia,.- o braiileiro Eduardo Mar-

ques de Carvalho, 59 •annos, solteiro, falecido
na Santa Casa.

'Congestão hepatica, - o bra,zileiro Alfredo,
filho do João Canelo de Oliveira, 35 dias, resi-
dente e falecido no becco Sein Sallida n. 7.

Convulsões- o brazdeiraEugenio, filho de
André Lopes Souza, 4 mexes, residente e fal-
lecido á rua Hoildock Loba n.•42.. -

Diarrhéa - o brasileira Carlos, filho de
Arnaldo Avila dos Santos, 1 1/2 mez, resi-
dente e falecido á rua . Frei Caneca n. 103.

Entero-colite - o brazileiro Francisco An-
tonio, 50 annos, casado, falecido. na Santa
Casa.	 .	 .

Febee remittente palustra - o brazileiro
Antenor, filho cie Francisco Silva Dutra, 1
anaa e 10 n.sedles, rasidente e falecido á rua
Coliselheiro Z.t1 taris 11.27 	 .

Gastro-enterite_ o' brasileiro' Alc.biales,
filho de Julio dos Sinto!, 11 meses, 'residente

Maior:cingia cerébral - o portuguez João
Martins Duarte, 63.anno.s, casado, fallecido
na Santa Casa. •

Insulliciencia mitral - o portuguez Sebas-
tião Lopes Castsnheira,, 58 annos, Solteiro,
falecido na Santa Casa.

Impaludismo intestinal- o brasileiro Ay-
moré da Silva Braga, 21 annos, Solteiro, re-
sidente e fallecido"á rua Atilian. 21. •

Intoxicaeão intestinal - o argentino Anto-
nio, filho de José Estavas, 16 meses, residente
e falecido á rua -Visdande _de Itauna n. 353.

Lasio aortica -7 a " portuguesa Rosa Tho-
mazia, Freitas, 60 anno/, casada, residente e
falecida á rut do Costa n. 81 (loja).

Lesão do coração- a brasileira Tertuliana
da Silva,' 43 amnos, viuv I, residente e fale-
cida á rua do Parais° n. 7. 	 •

Marasmo senil - a brasileira Maria Clara
do Nascimento, 87 annos, viuva, 'residente. e
fa,llecida á rua General Bruce n. 45.
•! Meningite - a brasileira Maria, filha de
J ão da Costa .Telles, 8 meses, residente e
falecida á Quinta do Caju n. 37.

Myocardite - o norte americano W. E.
Macker, 33 annos, solteiro, falecido ma Santa
Casa.
• Syphilis herelitaria- a brasileira Alzira,

filha .de Florinda Maria Pereira, 2 meses,
falecida na Casa dos Expostos. " •
• Syricope cardiaca - a • hespanhola, Maria
Cyrino• Barcelos, 47 ann•os, casada, residente
e 'falecida á rua Senador Pornpau mi. 128.

Tuberculose pulmonar-os brasileiros João
Vieira da Costa, 30 annos, solteiro, residente
e falecido á rua dos Prazeres n. 112; Carlos
Pinto Monteiro, 31 annos, solteiro, residente
e falleciao á rua General Gurjão n. 3; Ge-
raldo Baptista, 50 annos solteiro e Albino
Felix cio Freitas, 35 annos, solteiro, falecidos
na Santa Casa '• -os portugueses João Antonio
Alves Aguiar, 42 annos, solteiro, residente e
fallecido-á rua de S. Christovão n. 206; An-
tonio Lopes Nunes, 32 annos, casado, resi-
dente á rua do Pintan . 69 A. 	 .
' Fetos,--um, filho do Abel Caetano Andrade
Silva, residente á rua --dos Invalidos (ave-
nida); outro-, filho de Maria da, Conceição
Torres, residente á rua Fagun les Varela
n. 17.

Fetos-um, filho do José Victor da Silva,
residente á rua Luiz Vargas (Piedade); outro,
filho de João Lourenço .Rodrigues. residente
á rua do Alcantara n. 21; outro, filho de Er-
nestina Jesus, residente á rua do Areal
n. 19.
• Febre perniciosa-o brasileiro Bernardino

José Coelho, 63 annos, casado, residente e
falecido a rua D. arma Nery n. 49.
- Febre remittente biliosa - o portugues
Fernando Julio, 24 annos, solteiro, fallécido
lia Ilospicio S. João Baptista. .

Granuloso miliar- o breffileiro Manoel
Francisco Lopes, 22 rumos, solteiro, falecido
no Hospicio S. João Baptista.

Tub)rculose pulmonar -os brasileiros Ca-
tharina Maria da Conceição, 25 a,nnos, resi-
dente e fillecida á rua do Cattete n. 114;
Javencio Macabú, 23 annos, solteiro, resi-
dente e falecido á rua Real Grandeza
n. 54; o portuguez Luiz Soares, 44 annos,
casado, residente e falecido á rua do Livra-
mento n. 87.

Stomatite-o brasileiro Adão Izidro Sam-
paio, 38 annos, solteiro, falecido na Santa
Casa.

No numero dos, 37 sepultados estão in-
cluidos 14 indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.

-E no dia 6:
' Accesso pernicioso -a parrtguayaMarcellina
Alves da Silva, 51 anaos, viuva, falecida
na Sinta Casa.
. Anemia-a brasileira ,Julieta Firmina
Conceição, 16 annos, residente e falecida á
rua da Prainha n. 184.

Affecção cardio-pulmonar-as bra,zileiras
Amelia Figueiredo Costa, 59 amuos, casada,
residente e falecida á rua, Gregorio Alves

Bronchite :capilar -a brasileira Cecilia,
filha de- Joaquim Rodrigues Pinto, 1 anno,
residente e falecida à rua Mariano Froco-
pio n. 13.. .

Cachexia palustre- o brasileiro Manoe/
José 20 a,nnos, solteiro, falecido
na Santa Casa.

Catarrho senil= o fluminense Francisco
J3SÓ Moreira de Carvalho, 101 a,nnos, viuvo, •
residente e fallecido á rua General Bruca:
n.	 . -

Cominação cerebral- o portuguez Domin-
gos José. de Oliveira, 26 sannos, casado, resi-
dente e falecido á rua da Prainha ri. 16.

Comprassão cerebral- o austriaáo Pedro •
Millesesl, 36 annos,. solteiro, falecido na
Santa Cisa.

Carcinoma- o italiano Brunelli Antorai0,
33 amos, casado, falecido na Santa Casa: .

,Convulsões-os fiumineases Caulfl, filho dEs
Mula Maria Xavier, 6 mezes,. re,sidente
falecido á rua 'Vinte Quatro de -Maio n .01;
Balbina, --• filha • de Cecilia Duarte, 13 meies,
residente e falecida á rua da Quinta n. 10.

Darramainerito pleuritico- o portuguez
Francisco Simões dos Santos, 65 annos; sol-
teiro, falecido na Santa Casa..-: 	 • -• • .

Ectasia da aorta- partuguez Joaquim. •
Sciamsaõe. s . 45 annos„ solteiro, falecido na Santa

Ealampsia-o fluminense Anto nio , 14 me-
ses, filho d ) Antonio J. Ferreira Lima, re-
sidente e falecido á rua ,Conde Bomflin
n. 121.: .	 .	 -

Eatero-colite- o fluminense Waldemar, 26.
dias, filho de-Sebastião B. Aguiar, residente •
e falecido no morro da Providencia n. 83:

Fraqueza congenita - a fluminense Maria •
Patrocinio. tre$ • dias, filiaçãolgnorada, re-
sidente e falecida "á rui dos Ourives n. 110..

Gangrena pulmonar - o lieSpanhol João
Pietro, 24 annos, solteiro, falecido na Santa. •
Casa.

Hemorrhagia cerebral - o brazileiro Raul
Corrêa de afono, 31 armos, solteiro, falecido
na Santa Casa.	 '

hemoptises - o brazileiro José Felippe
Silva, 48 atmos, solteiro, fallecido 119

do Carmo.	 ,
s u filciencia mitral-o brasileiro Jdaqui

Teixeira Junior, 21 annos, solteiro, falecida
no hospital policial.. •

Lesão cardiaca - portugueS José de Oli-
veira, 35 annos pra.suiniveis, depositado no
Necrotario ; • um desconhecido, falecido na
Santa Casa.

Lesão or,ganica, do coração - o portugues
Antonio Barros CatInti;ino, 50 annos,-solteiro,
residente e falecido árua Angelina n. 2.

Meningite-a brasileira Agar, cinco meses,
filha do Maria Corrêa .de Lima, residente e
falecida á rua aliguEl Paiva n. 12.

Syncope cardiaca - o baazileiro Joaquim
I,gnacio -Teixeira, 21 annos, , sólteiro, falecido
no Hospital da Penitencia.	 •

Syphilis - a brasileira Marianna Henri-
queta, 26 annos, solteira, falecida, na Santa
Casa.

Tuberculose pulmonar - o brasileiro Jos&
Francisco, 26 annos, falecido na Santa Casa.

Tuberculose pulmonar - o maranhense
Rodolpho José do Nasci mento,60 annos, viuvo,
falecido na Santa Casa ; os brasileiros José
Vasco do Nascimento, 31 annos, solteiro, fal- •
lecido na Santa Casa ; Rosaria Maria da
Conceição, 30 afines, solteira, falecida na
Santa Casa ; os fluminenses João Soares de '
Oliveira, 25 atines, solteiro, residente e fale-
cido á 'rua João Caetanan. 81; Isabel da Con-:
ceição,24 annos, solteira,residenteo falecida
á villa S. Lazaro n.3 ; Cyro Bispo dos Santos,
17 armes, solteiro, reSidente e fallecido á rua
S. Luiz Gonzaga	 33.

Fetos- um.- feminino, filho de -.Luiz dos
Santos, rua S. Manoel 11.11 ;.. outro, mas-
culino, filho de Maria EteIvina da Conceição,
residente na ilha das Cobras ; outro, filho
de Maria da Silva Guimarães, residente á
rua dos Andradas n. "40 ; outro, • filho de
Fortunato Vitazelo, residente á rua-da Lapa

79 ; outro, filho de Eusebio de Queiroz, •
n. 6.	 1 yesiclente á rua Pef.ro Amerieo n. 42.
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.Éebre perniciosa—a catharinense Mauricia
Joalina, 60 annos, solteira, residente e fale-
cida, á rua das Laranjeiras n. 37.

iGastro-enteri t.e—a fluminense Leonor, filha
de.-Bernareino Gonçalves, 4, amos, residente
e falecida á travessa de Santa - Rita n: 10.

.Petitonite—o iluminei/se ,Jcise Antonio da
Silva, 47 annos, Solteiro, falecido no Ilospieio
.de S'. João Baptista..

Tuberculosp.mesenterica—o rio-grandense
dó, fiorte ,Franseisco Dias do Nascimento, 22
aimos,,Solteiro, 'falecido na enfermaria de
Copa,9balia.

JNontimero dós 42 sepultados estão inani-
dos 19 indigentes, cujos enterros foram gra-

- E no ' dia 7 =a;
ACCOSSO p.ernicioso —• os brazileiros 'João

Portela Moreira, 19- annos, solteiro, resi-
dente e falecido á rua cla,luz 81; Antonio,
filho • de ,Manoel Poreira da Silva, 1-anno,
re:Sidente e'falecido ` ártia S. Luiz -Gonzaga
n.217. •

Arterio selerose—o brazileiro Dr. Luiz Ror,
nudeal‘loura; .47, annos,.ca,sado, residente e
falleado á rua Almirante Mariath n. 10._

Athrepsia —asbrazileira,s Margarida, filha
der Vraneiséo• Fernandes Barbosa, 1 hora, re-
sidente e:falecida no Engenho Novo; Rosa-
li de,Albertina Maria 'Rosa da Con-
ceição, 1 armo,- residente e fallecida á rua
da America n. 100. • -	 •

' Congátão- eerebra,1-:o braZileléo Francisco
JoSé •de,Castillio, , 34 'anhos, solteiro, residente
e j'alle.:idd á rua do Mercado n. 22.

Cyrrose do,figado,— O;braZileiro João, filho
de Franciseo Antonio...Gomes Pereira, 10 an-
nos e 8,.mezes,. , residente e falecido á rua
Vinte Quatro de Maio n. 102 À; o hes•panhol
Jeronymo MartMez, 81 . annos, yiuvo, falte-
cito, na . Sants, Oasa; o brazileiro Oscar Leo-
paldo dos Santos, 29 anabS, solteiro, resi-
dente e falecido á rua dó Senado n. 225.

Dysenteria — a brázileira Maria de Lima
Oliveira, 18 annos, casada, rasidente e fale-
eida'Á-Q• ainta dá Cajú n. 25.

• .-	 •	 /Énterà-eolite —Os brazileiros João, filho de
João,• ,Zacharias ,Gomes . Amaral, 1 armo q
10t,aneios, k rdsidente e falecido a rua, Nova
do. Alá-fitara n. 17; Manoel, filhe, de Fra,n-
cià-eb Mártins, 22 T-oras, residente e falecido
á rua Nova de S. Leopoldo n. 18; • Carmen,
fihli de Juliana Josephina da Silva, 3 mezes',
re,idente e falecida •á Paula Mattos n. 37.

GaStrá-enterite — os brazileiros Antonio,
exposto n..42.328., 21 dias, falecido na Casa
dos Expostos; Octavio, filho de Amancio
Silva, 14 Mezes, residente e falecido á rua
Aristides Lobo n. 30.

' Lesão cardiaca, atistriaeo Franish Sch-
midt, 30 amuos, solteiro,' falecido ha Santa
CaSa; os bra•zileii^bs Firmina Maria' Laciza,
Mãgdalena, 5) arin'os, viuva, residente e dal-
decida á rua da Misericordia n. 75; Alfredo
Lopes de-Castro, -22 amuos, solteiro, residente
e falecido á travessa D. Manoel ii. 22.

Meningite .— a brazi leira Thereza;, filha de
Manoel Sanches Rodrigues, 9 'nozes, resi-
dente e falecida á rua , de S. Christovão
n.' 241.

,Nephrite	 o italiano Antonio Storino, 40
amuos, solteiro, falecido • na Santa Casa.
- Pneumonia o brazileiro Carlos, filho de

Francisco - José da Silva Ramos, 7 mezes, re-
sidente e falecido á rua Piaulty n. 44.

:Septicemia — o portugUei Manoel Antonio
Barbosa', 43 annos, solteiro, falecido na Santa
Casa.

Táberculose Puhnonar —..o brazileiro. Ma-
noel RaYmnrido dailva, 31 , amuos, solteiro,
falecido, na , Santa:. Casa ;. a italiana Calha-
rinaj. RUSsi, ,24.. annos„ casada, residente e
falecida Itravessa S. Sebastião n..44.
. Fetos — Illn, filha dá João Fonte Cabra!,

residentaá ,rua Fonseca Lima n.. 7; outro,
filho de Jose Teixeira de CarVallia' residente
á travessa de Carneiro n. 20.

Àsj:stélia—o puitig,uez Francisco Augusto
Marques da Costa, 65 annos, casado, fale-
cido no Hospital de S. João de Deus.'
' CYrrósd do figado"-- o africano Dionysio
Silva, 80 •annos, solteirq,' falleehló no Hos-
pício de S. João Ba,pHsta. .

Entero-colite—o portuguez Severiano Joa-
quim da Silva, 41 annos, solteiro, falecido
no Ilespicio de Alienados.

Febre remittente palustre — o bra,zileiro
Adindo, filho de, Antonio, Augusto Santos
Porto, um ano, residente: e falecido á rua
Conselheiro Pereira da Silva n. 53.

Febre typhoide — o brazileiro Lourenço
Guimarães de Almeida, 22 -annos„solteiro,
falecido no Hospicio de S: Jbão Baptista.

Febre reinittenle Paludoso. — o brazileiro
Saturnino do Nascimento e Silva, 40 anás,
casado, residente e falecido á rua Mariz e
Barros , n. 20:

Insualeiencia aortica brazileira Ma-
ria da Gloria Paiva Lacerda, 29 amuos, cat.
sacra, residente e falecida á rua do Leão
n. 2. „

Lesão ca,rdiaca os portitguezes Jacintho
Ribeiro Pinto Guedes, 53 afines, Solteiro,
falleeido no Hospicio de S. João de Deus; 'An-
tonio José Nogueira, 53 amuos, solteiro, fal-
lecidó no lIospleio- de S. João cie Deus..	 ,	 •	 -

Tuberculose pubnonar brazileiro Joa-
quim. -. Gomes Coelho, 42 annos,. viuvo, resi-
dente e falecido á ru4 Assumpção n. 23.

No numero dos 35 sepultados estão inanidos
oito indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos.	 _

'EDITAES É Ayisdà
Corto do A.ppellação.	 •

Faço publico que os julgamentos das ap-
pellaçõe,S eiveis n. 1.275, appellantes Domin-
gos & Finito e outros,, appellaclo JoceIyii
Murray ; n. 1.450, appellante João Joaquim
Feraandes Torres, appellado José Antonio
Marque .> Nunes ; o com merei al . n . 731, appel-
'ante, João de Moraes Lemos, tutor dás me-
nores Alfredo e Arthur, appellado João Fer-
reira, Pinto Lemos,, representado hOje. par
seus herdeiros; terão legar na sessão da Ca-
mata Civil do dia 20 do corrente, mi nas se-
guintes.

Secretaria dá arte de ApPellação, 20 de
janeiro de 1893. — O secretária Evaristo" da
Veiga Go2.2.2.a9a.

FcIdade de Medicina • e dõ
lPharmacia do Rio de ja-
neiro	 ,

, Hoje, 21 do corrente, serão chamados a
exame os alumncis seguintes:

1'iurn2a de medicina (defesa de these)

• (A's 11 horas)

Os mesmos chamados para lioateni.

2, turma de medicina (defesa de these)

• (A's 11 horas)

O mesmo chamado para 1:ontem.

.1' turma de cirurgia

(As 11 horas)

Synesio Rangel:Pestana:

2, turma de cirurgia

• (A's 111/2 horas).

Bernardo José da Camara:Sampaio.

ia s.'rie medica (oral)

(A's 11 ,horas)

Os meámos chamados para hontem.
k 2* série odo22tologica (oral)

• (A's,11 horas)

António Lopes ; Sertã: Junior. '
Henrique Ignatio Guimarães.
Abel Cava leanti do Albuquergne.

	

_-„.	 •	 .	 .	 ,,N

Turnia, supplementar •,
Arthár Leal Na.lnido ;dá AraUjO. ..,„
Manoel Alves da Silva.
João Pinto Simões Juniá,.	 •	 ,

Secretaria da Faculdade de Medicina e de
Pharmacia' do Rio de Janeira .- 21 de janeiro-
de 1898.-0 secretario, Dr. Munia Maa.

lEscola de Minas
Do ordem do Sr. Dr. director, faço constar .

que até .o dia 20 de, arço do proximq fu-
turo armo, estará, aind

m
a aberta, nesta secre-

taria,' a inscrição dos candictatos.para, o
provimento, definitivo do ioga r de • len te s uljh. '
stituto da 6' •seeção: , geometria clescriptiva,
sterecitbmia, e • madeiramento, topographia,
elementos de aátronomia e geolesia.

Só, serão . ,admittidos os candia:atoà que s
tisfizerem, as dispos1ç6es d,o aits. 67,.
71, 72 e...173 do Código das . disposieóea com,
muns ás instituições d.e ensino • superior.	 -

Secretaria da Escola de Minas- 20 de,no-•
vembro de 1897.-0 secretario, To' do Victor
deMagalliaes Gomes.	 (..

Ministerio da Fazenda
CONOURSO • PXRA PROVIMENTO DOS LOGARES

DE	 ENTRANCIA	 ^

Em - additathento ao' edital de' 2 de CiOrrenfe
Mez 'e de ordem do Sr. presidente da ~-
mis:são, faço publico, para eonliecimento dos
interessados, que a • inseripção para o. con-
curso ao provimento • dos logares -cle, primeira
o segunda entra,neiit.doMinisterib da Fazend,a;
está -aberta pelb eápa,o'de 60 dias, 'eontactos
daquela - data ; devendo' os' Srs: candidatos
apresentar as suas petiçõeS ao -secretario
abaixo assignádo,. na sala • da redacção do
Diario Official, , das 10 horas da manhã ás
3 da tarde. ,

AOS mesmos S,rs pretendentes á, ins•cripçãO
cumpre, na . forma doS artigos infra -tran-.
scriptos d.o slecretb n., 1.651, de 13 de janeiro
de 1894, raoStrarerri-Se hábilitades: ,„,	 •

	

Para	 entrancia

	

;	 .
_Art. • ;	 Grammática .-da:lin, -gua nacional'.

(orthographia, analyse e redacção), gramma,-
. ticos das linguas francezas	 ingleza (lei-
, tura, traducçao e analyse) ;
• Arithinetica o .suas applieações ao com-
merció -e ás-rePartrçõeS-cle faieanaTargebra,.
até equações do 2.) grao, , escriptairação mer-
cantil por partidas dobradas. • • • .

• .	 .
Para .2* entrancia

Art. 3. 0 Legislação de fazenda, prática do
repartição. •	 ..	 -

Art. 4.° OS candidatos .• a . empregoS .
l a 	 que.quizereM gosar..,dra ,4an

m	
-

tage indicada 	 art.. 45 dá C.OnsoliditcTo
das reis" das ÁlfandegaS,. deverão prestar
tambem prova plena de que sabem:

1 . , faltar • cerreetamente pelo M edas as
1inguas franeeza e ingleza; 	 '

stexporRetjla.„ areptnet,.. t4e9rta e
pratica dos metlio -14~e • USóalos anStrumeiiros
malernos dé árqueaçad ç navio s .
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Art. 5.° Para, eslegares	 guarcla-mór
ajudante são neeessarias as habilitações dos
arts, .2 e 4/ n. 1.

'i4.1•*.t. 10. Para • que . sejam admitticlos
exame de 1 entrancia, os candidatos pro-
varão perante a. commissão:

1 0; que teem mais do 18 a,nnos e menos de
25 de idade,;„ •

. •.2°, que são de bom procedimento. •
• Para a inscripção do . concurso 'de 2 1 en-
trancia, os earididatos deverão apresentar á
commissão:	 .

1°, certidão das notas que tiverem no ponto
de sua repartição	 •),

2', attestaclo do coMpete.nte chefe s, Obre a
sua-aptidão para o 'serviço publico. ..•	 ,

'Art.  13.0 exame constará de duas provas,
eseripta e oral."	 •,.. •

CaPitál Federal, 7 de 'dezembro de 1807. -
O secretario, Antonio de Araujo Lima Macedo

. „
Alrandega. do Rio do ;Janeiro

Pela, n .inspectoria - desta alfandega se faz
publico que se acha aberta a, ,concurrencia
para 9 fornecimento de 60 alambiques r«Sal-
leron», typo pequeno, nas condições seguin-
tes:

l a , as 'Propostas devém ser apresentadas
no gabinete da inspectoria desta alfandega
no prazo 'de oito dias a contar desta data;

2, , os proponentes declararão em suas pro-
postas o preço ;de cada apparelho e o prazo
em que podem entregar todo o forneci-
mento;	 ... •

3 1 , o proponente ..preferido terá de assi-
gnar no Thesouro, dentro do prazo que for
fixado, um contracto, mediante o qual se
-obrigue ao fornecimento por • essa occ.asião
fará um deposito de 200$, em garantia do
cumprimento do • mesmo. Esta caução só po-
derá ser levantada quando estiver definitiva-
mente terminada a responsabilidade contra-
Inda. Tudo de accordo com. a ordem das Rendas
Publicas n'. 9, desta data.

Para mais esclarecimentos devem enten-
der-se os proponentes com o abaixo assi-
gnado.

Alfa,ndega, 14 de janeiro de 1898.- O 2°
escripturario, T. A..Maurity de Oliveira. (7

EDITAL DE PRAÇA N. 7
Pela inspectoria, da Alfandega do Rio de

Janeiro se faz publico que no armazena das
• amostras, noldia, 26 de janeiro de 1898, ao
meio-dia; se hão de arrematar, livres de di-
reitos e no estado em. que se acharem as
mercadorias seguintes:

• Lote n..1 -
Marcas:WS Jackson;Alberto Braga Santos

& Comp.; M. • Buarque de Macedo; Baiana
Luigi; L. Botelho Faria Maio; Carl Dredn;
Joanne Fomaza; Bonniard Pernuad; Cana-
pagne; Avon Mereu (2);. F. 'M Petersen;
Henry Browent; Monteiro Cerqueira, &Comp.;
Carneiro & Ribeiro; De Santis & Comp. , (18);
Coelho & Martins; Fidelli Romilli; Ama-deo
Gonella; Nelleso Botelho &.Duarte; Freitas
Brandão; . Alberto 'Braga & Santos (2); Johri
Moore &.Comp.; . Sotto Maior & Comp.; Buar-
q Macedo; Monteiro Corqueira . (.5i Comp.;
J. R. Sucena, &s . .Comp.; J. Brando Filho;
Francisco Bazilio; Laureys & Coinp.; Dr.
Rio; Camacho Guilbaud; Dulcina Berenido;

Sons & Comp. ;J.S.FreSlar ;Karl Krisch;
C. J. Christie ; Poerio & Lossio ; . De Santis
& Comp. ,; M. R. Carey ;Piaggio; A. Piaggio;
Chrasley • St• Comp. ; Oliveira Lourenço;
Salvador Spinelli ; Meyer Florido & Comp.
Sertorio Couto Cano ; Robert ; Alexandre
Piaggio; Jean Daudreame; Joaquim José Gon-
çalves & Comp. ; C. F. Savarey ; Alberto
Braga &.Santos • Simon Dubois; Herm Stoltz
&. Conap,i, Alberto Braga. & Santos . ; Silva
earneiro • .-& , Comp. -n. O ; Mattos Mala &
Colk2.; T. do Macedo ; Caetano .Brance ;
Comp4 1!llia. Central do Brazil; Marinho Prado
& CniaP -; çemmarca (12) ; CAC 1516;•CAC;
G. S. O; P. 447.: 1360 ; OB 756 ;.F..M.,4 ;
AMA 101/2; Sn 8'756; À22S72. SBC,119/121;
LIO ; PFC 101

R65L ; L:P.rc 51; A.G. 133é; JRCC; CS&C ;
DC 120; BC46597 ; CIO 102 •' JGC12, ; RRC1
CGGS ; PMS 8502/3; D13(2) ; HS(.3 ; HPC
JSCB ; S; BGF ;.PF ; Pott

Diversas merca'orias das marcas acima
ignora-se procedencia vapor e descarga:

•Tate 1?.	 ,
, ÀS: 1 volume, contendo livros impressos
'para leitura •com capas de papelão, pesando
bruto 11. kilos, .vinho do lavre no vapor
francez Concordia, descarregado em 10 de
outubro do 1803.

.	 Lote-n. 3
CB: 1 volume n..226, contendo azeite de

pesando bruto 2 kilos, vindo-de
'Geneva no va,pOr italiano Minas, descarre-
gado em 15 de setembro da 1895.

,	 . Lote n. 4 -
• 03G:, 1 .V-Ciluine n. 3, contendo luvas de
Seda, pesando 1 'kilo; 25 leques de algodão
com varetas de madeira; 14 leques de seda
com -varetás de madeira; triclo'viryle de Bor-
deaux no vapor francez Cordilldre, dese.arre,-
gados em 21 de outubro. de 1896.-

Lote n. 5
HK: n. 981, sabão medicinal, pesando

4 kilos, vindo do Havre . na vapor francez
Corrientes, descarregado em 14 de agosto
de 1893.

Lote n. 6
'Barbo Luigi: 1 volume,' Contendo'diVersas

peças de • roupa usada,, vinda de Trieãtre, no
vapor austriaco Orion, descarregado em 5 de
novembro de 1890.

Lote .92; 7
Heuse Daivis: ..1 volume, .contenclo • 11 gar-

rafinha.s com 2 .kilos de -vinho não especifi-
cado, vindo do Liverpool no vapor inglez
Potozd, descarregado em 12 de novembro
de 1806.

Lote n. 8
OL: , 6 camisas de algodão.lisas;' cobertores

de algodão ordinario; pesando liquido 2 kilos
e 600 grammas; bolsas de couro para viagem
sem preparos, pesando 3 kilos;ludo vindo de
Bordeaux no vapor 'francez • Cordilldre, des-
carregado em 7 de agosto de 1893.

Lote n: O
A. Spaan: sardinhas em conserva, pesando

2 kilos, vindas de Bordeaux no vapor francez
Portugal, descarregadae em 22 de agosto de
1896.

Lote n. 10
Carlos Brelaz: ..l volume, contendo 47 cha-

péos de palha de ova simples; cartão cortado
para bilhetes de visita ou outros initeres,
pesando 1 kilo, yindo.. do Rio da Prata no
vapor francez Portugal, descarregado em 25
de novembro , de 1895.

• Lote n. 11

MR,:...I :volume il. 161, contendo tiras de
filó de algolão.bordadas a imitação de randa,,
pesando 2 kilos e 300 gramma,s ; .renda de
seda pesando 180- grammas; penico, pes,ando
2 kilos, vindo de Bordeaux no vapor,francez
Portugal, descarregado' em 22 de agosto de
1893.

Lote n. 12
MR: 1 volume n. 159, 'contendo crepe de

seda, pesando tres kilos. Da mesmo, volumes
contende tecido de Seda e algodão em Partes
iguaes, pesando 1 kilo e 890 granimaS, vindo
da mesma procedendo, vapor e descarga.

Lote n. 13
. MR : 1 volume n. 169, contendo crepe de
seda pesando 1 kilo e 400 grammas ; tiras
de filó de algodão bordadas a imitação de
renda, pesando bruto 2 kilos ; renda de seda,
pesando bruto 300 gramma g; vindo da mesma
procedencia„ vapor e descarga.

.	 Lote n. 14
' Sem marca: 1 volume contendo deus dia;
péos de palha enfeitados; ignora-se a pro .Oe-
dencia, vapor e descarga.

Lote n. 15
• RFLC: 1 volume n. 193, contendo azeite
de oliveira, pesando '700 graminas; cagam
em. garrafas; Pesando 2 kilos; vindo de' Hain-

burgo no vapor allemão Buenos Agres, dos
Carregado em 23 de outubro de 1836.

Lote n., 16
MBMC: 1 volume -n. 26, • contendo elastico

de algodão e borracha; ignora-se proced.encia,
vapor e descarga. .

Lote n. 17	 •
Um volume contendo tinta liquida para

e-,crever, pesando 5 kilos; ignora-se proce-
dencia, vapor e descarga.

Lote n. .18..
Quayle Davidson . & Comp. : 1 volume coa-

'tendo impressos com. capas ordinarias para
leitura„ pesando bruto 12 kilos, :vindo de Li-
yerpool no vapor inglez Asiatic Prince, des-
carregado em 7 de outubro de 1890'. •• 	 ^ '

.Lote' n'. 19	 :

. Carolina„Brosio: -1 volume contendo 6 pares
de sapatos até 22 centimetros, , vindo do
,Trieste no vapor francez Berenice, dosear-
regado em 23 de dezembro de 1893.,

Ljte n. .20 •

RRC : 1 -volume contendo G chapéos n dó
palha de' fi,V3a simnples.- •

2 bonets de palha. .	 ,
Idem : 1 volume contendo livros impressos

para leitura, capas lordinariaS, pesando 9
kilos,-Vinalo • de . Hanibargo no vapor 'aliena()
Coritiba, descarregado em 13 de outubro do
1893.	 .

•• • Lote n. 21 .
Idem: 1 volume, contendo livros impressoS

para leitura, capas ordinarias, .pesando 22
Ritos, vindo.- da mesma procedencia., vapor o
descarga.'

Lote n. 22
Cerveja Ba.varia: 1 volume contende livros

inapresscis para leitiara, capas ordinarias, • pe-
sondo bruto 4 Mios e meio, Vindo - de Nova-
York no vapor ' inglez Caril Prime, descar-
regado em 22 de-agosto de 1890.

Lote n. 23
Poresonie Polegran . Cano: 1 volume con-

tendo obras impressas, de mais de uma par,
pesando 1 . kilo, vindo de Trieste no vapor
aiistriace 'Ponlonee, • descarregado • em 1 de
setembro de 1890.

• • Lote n. 24'
,Henrique .Villeneüye: . 1 volume 'contendo

livros impressos, para leitura. capas °Mina-
rias, pesando bruto 8 kilos, vindo do Havre
no vapor fraricez CamPinas, descarregado cru
19 de outubro de 1833.

. Tote n. 25
.t

Y. Baroni .volume   Contendo 1 vros imu-

pressas para leitura, capas ordiharias,.pe-
sondo 3 kiloS, vindo de Trieste lie vapor
austriaco • Ponlonce, descarregado emi 1 do
setembro de 1893.

• Lote n. .26
Carlos Strube: 1 volume contendo coher-

toros de algolão,orclinctrio, :pesando . 1 kilo e
803 grainrna,S; vindo de Haniburg,o no vapor
allemão Corityba, descarregado em 13 de ou-
tubro de 1896.	 •

Lote n. 27
Henrique de Castilho: 1 volume contendo

obras não classificadas, de folha de Flandres
pintada, pesando 1 kilo e 500 grammas, vindo
de Nova York no vapor, inglez IIevelius', des-
carregado em 13 de julho de 1896.

Lote n. 28
Poario & Lossio: 1 volume, contendo collo.:

rinhos de algodão, nove e meia duzias ; vindo
de Trieste,. no vapor austriaco Melpomene,
descarregado em 2 de outubro de 1800.

Lote n.. 29 .

• Idem: 1 dito, contendo collarinhos de algo-
dão,. sete (luzias, . vindo da mesma proce-
dencia, vapor- 'e descarga.

Idem: :1 dito, contendo collarinhos de algo-
-dão, I I (luzias,' vindo da Mesma, procedendo,
vapor e descarga.;	 ; RALKP 510/8 ; SC&C ;
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Lote n. 30

Idem: 1 dito, contendo collarinhos de algo-
dão, seis (luzias ; yindo, da mesma proceden-
eia, vapor e descarga..

.Alfanclega * do Rio ' de " Janeiro, de janeiro
de 1898.- Pelo inspector,- Francisco Manoel
_Fernandes.

Pela inspectoria desta AIfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta reparti-
ção os volumes abáixci Mencionados com si-
gnaes de: avarias e de falta ; devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se no prazo
de oito dias pra providenciar a respeito.

Vapor inglez Bie'Ia , procedente de 'Lon-
dres, entrado em 28 de dezembro do 1897.

-Manifesto n. 1.261.
••• -ArdaZeirr n. 	 -151 M C I, I C : 1 caixa
ir. 150, repregada.

Idem: 1 dita - n. 153, avariada.
Idem: 1 dita n; 158, idem.
C- 5-A-C: 1 dita n. 1, repregada.
Despacho sobre agua'-IN: 1 dita n. 28.081,

idem.-
- Armazena n. 12- KFC: I dita n: 1.160,
idem.

FC:-:1 dita .sem :numere; idem.
idem.: 1 dita idem, idem:

--Vapor italiano Citá de Génova, procedente
de Genova, entrado em 31 de dezembro de
1897. Manifesto n. 1.272.

Armazena n. 4 -MS: 1 ca,ixa, n. 847, re-
pregada.
• MTI,C: 1 dita n. 1.330, idem.
• Idem: 1 dita sem numero, idem.

EDM: 1 dita n. 200, idem.
13onna,ta Maria: 1 dita sem numero, idem.

,-:•NJM: 1 dita . n., 222, idem.
-Barca norueguense Nt3r, procedente de
}lambam m°, entrada e 11 de janeiro de 1893.
Manifesto n. 1.268.

Arma.zem n. 15"-C: 5 garrafões sem nu-
Mero, quebrados.

•Mein: 1 dito idem, vasio.
E: 4 ditos idem, quebrados.

• 11SC: 3 caixas ris. - 4.401, 4.473 e 4.378,
repregadas:

Idein: 2 ditas ris. 4.49e 4.491, idem.
-Vapor.. francez Concordia, procedente do

Havre, entrado em 3 de janeiro de 1898.
Manifesto n. 5.

Armazena n. 4 - LIO: ' I caixa a. 2 363,
avariada.

MLC: 1 dita 11.'1.178,- idem.
EM: 1 dita -n. 589, repregada.
MDC-R: 1 dita ri. 7.363, avariada.
LIC-F: 1 dita ri. 2.353, idem.
LSK: 1 dita n. 1.603, repregada,.
AP: 1 dita n. 849, ideia.
Vapor alicia°. Patagonia, procedente de

Hamburgo, entrado eia 3 de janeiro de 1898.
Manifesto n. 1.270.

Arma,zem n. 10-MWC: 1 caixa ia. 2.168,
repregada.

AMC-K: 1 dita n. 304, idem.
AGFC: 1 dita ri.. 99, ideia.

. •BX: 1 pacote n. 3, roto. . .
RJ: 1 caixa n. 4.303, repregada.
C-100-B: 1 dita ri. 1.711,,iclem.
St.: 1 dita ri. 786,-idem. 	 •
Barateiro-ED: 1 dita n. 1.406, idem.
VRC: 1 dita ri. 7.551 A, idem.
Vapor francez Portugal, procedente de

Bordéos, entrado em 2 de:janeiro de 1898.
Manifesto ri. 6.

:Armazein ri. 12 -ED: 1 caixa n. 528, re-
pregada.

VPC: 1 dita ia. 1,614, idem.
• PMG: 1 dita n. 60, idem.

Idem: I dita ri. 48, idem.
JRI: 1 dita ri. 6.712, avariada.
F. M. Brandon: I dita n. 3.669, repre-

gacla. •

Vapor nacional Industriol, procedente cio
sul: entrado em 12 de janeiro de 1898. Ma--
nifesto n. 6.

Armazem ri: 6 - Carlos C. Cabante : 1
caixa, sem numero, avariada.

•
AC: 1 caixa sem numero, avariada.
Vapor inglez Bidli, procedente de Lon-

dres, entrado eia 28 de dezembro-de 1897.
Manifesto mm. 1.261.

Armazena n. 12-FC: 1 caixa ri. 12, repre-
gada.	 .

Vapor alteia° Patag)nict, procedente de
Hamburgo, entrado em 31 de dezembro de
1897. 'Manifesto ri. E270.	 •	 •

Arma,zein n. 10-0PC: 1 caixa ri. 1.249,
repreg,acla,

AGFC: 1 dita ri'. 99, 'avariada.	 •
.Vapor. aliemiudo Cri-lentes, procedente de

Hamburgo, entrado eia 31 de- dezembro de
1897. Manifesto n. 1-.267.	 •

Armazem ia. 3-SI. C.-Mendes: 1 caixa
3.218, repregada. - 	 .

FGC: 1 dita n. 169, idem.
CPC: 1 dita n. 6.946, Idem.
JAS: 1 dita ri. 37, idem;'
BI' : 1 dita ia. 5.226, idem.
PC: 1 dita n. 9.311, idem.
MOJA: 1 dita ri. 38.730, idem.
Idem: 1 dita ri. 3.531, idem.
Idem: 1 dita ri. 3.535, idem.
CBA: 1, -encapado n. 82, roto. •
BJC: 1 caixa n. 3.592, repregada.
CSC: 1 dita ia. 7.372, ideia.
MJMINI: 1 dita n. 1.530, ideia.
VMC: 1 dita n. 1.535. , idem.
S-49-3:1 dita n: 988, ideia.
Idem: 1 dita n.	 • •
CR: I dita n. 6.000, ideai.
AAG: 1 dita ri. 31, idem.' •
SC: 1 caixa n. 46, repregada.
Barca ingleza procedente.de Lon-

dres, entrada em 29 de novembro de 1897.
Manifesto n.- 1.146. - •

Trapiche Central-FBC:- 1 volume n. 1.889;
quebrado.

DIA: 1 barrica ri. 813. repregada,.
Ideia: I dita ri. 827, idem.
G: 10 ditas sem numero, avariadas.
Idem: 2 ditas idem, ideia.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: I dita idem, idem.
BMC: 20 ditas idem, idem.
Idem: 20 ditas idem, ideia.
Idem: 10 ditas ideia, idem.

• PCB: 20 ditas idein;
• Idem: 19 ditas iclem,idem.•

Idem: 10 ditas ideio, idem.
Idem: 3 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Ideia: 1 dita idem, idem..
Vapor inglez Cuvier, procedente de Lon-

dres, entrado em 8 de janeiro de 1998. Ma-
nifesto n. 4.	 .	 .

Trapiche Federal-0GS: 1 barril, sem nu-
mero, com falta.

MMC: 1 dito idem, idem..
CS: 1 dito ideia, idein.
Alfandega, do Rio de Janeiro, 15 de janeiro

de 1898.- Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes.

Dia 17
• Vapor inglez Corcovado, procedente de Li-
verpool, entrado em-2 de janeiro de 1898.
Manifesto ri. 7.

Armazem ri. 9-7-JII: 1 caixa n. 1.979, re-
pregada. .

Dia: 1 dita ri. 82, idem. .
Idem: 1 dita ri. 81, avariada.
Idem: 10 barricas sem numero, repregadas.
FSC: 1 caixa n. 492, idem.
G-SML: 1 dita n. 5.453, idem.
Idem: 1 dita ta. 5.450, idem.
JLOC: 1 fardo ir. 8.870, avariado.
Idem: .1 dito n. 8.872, idem.
Idem: 1 dito n. 8.869, idem.
nein: I dito ri. 8.879, idem.
'dein: 1 dito n, 8.876, idem.
Idem: 1 dito ri. 8.880, idem. •
LSC : 1 caixa fi. 840, repregada.
RGR: 2 fardos as. 2.763 e 2,758, avariados.

.	 .	 _
Idem: 1 dito n. 2.740, ideia.
Idem: 1 dito n. 2.755, idem. •
Idem: 1(1110 n. 2:744, ideia.
Vapor francez Concordia,- procedente do

Havre, entrado em 3 de janeiro cie 1898..
Manifesto n. 5. 	 f

Arma,zein n. 4 -D-JI: 1 caixa ri: 20, ava-
riada.

ALFC-P: 1 dita n. 4 879, idem.
Sem marca : 1 caixa sem numero, repre-

gala.	 ,
Ecole des Mines - Oure Preto: 1 caixa'

ideia, idem.
FBC: 1 dita n. 73, idem.-
D-KF: I dita n:31, idem.
FSC: 1 dita n 124, ideia.
Idem: 1 dita ri. 168,' idem.
Despacho sobre agua-A: 1 dita -11'. 2.344,"
Ser-1 dita n. 290, ideia.
Vapor nacional Desterro, procedente de-

Montevidéo,_ entrado • em 10 . de janeiro de
1998. Manifesto a. 12.

Armazem n. 12 - FOC: 1 caixa, ceia nu-
mero, avariada... •

Vapor nacional Penedo, procedente
Aracajn,"eatrado'ein • 5 de janeiro de 1898.
Manifestó ia. 7.

Armazena n. 14 -CNC-F: 3 caixas TIS. 46,
56 'e 29, repregadas.	 -

Ideia: 3 ditas ns. 37, 41 e 53, idem.
Ideia:: 3 ditas ns. 59, 33 e 36, idem.
Meia: 3 ditas ris. 44,43 e61, idem.
13: 3 ditas ris. 26, 59 e 49, idem.
Ideia: 3 ditas ris. 38, 16 e 28, ideia.
Idem: 3 ditas ns.-,25, 17 e 39, idem.
Idem: 1 dita n. 27, ideia.
N-BM: 3 ditas as. 18, 9 e 75, ideia.

- Idem: 3 ditas ris. 38,77 e 78, ideia.
Idem: 3 ditas as. 29, 2130 15, idem.
M.-CNC: 2 ditas ns. 15 e 17,
RV: 2 ditas ris,. 473 e470, idem.
NL: 1 dita ri. 7.375, ideia.
SR:- 1 dita n: 46, idem.
BO: 2 caixas ris. 413 e412, repregaclas.
Idem: 2 ditas ris. 409 e 401, idem.
Idem: 2 ditas ris. 405 e 407, idem.
GB: 1 dita ri. 836, idem.-
MC-DM: 2 ditas ris. 79 e 74 idem.
Ideia: 2 ditas ns. 701 e 21, idem.
Idem: 2 ditas ris. 98 e 88, idem.
O: 2 ditas ris. 52 e 51,
TO: 1 dita n. 466, ideia. •
BZ: I dita n. 39, idem.
N: 3 ditas ns. 53, 4-1 e 55, ideia. ,
Idem: 3 ditas ris. 40, 51 e 50,
Idem:'3'ditas ns. 50, 43 e56, ideia.
BO: 3 ditas ris. 410, 406 e 414, idem.
KP: 1 dita ri, 7.377, idem,

	

CD: 1 dita n. 7.376, idem.	 ,
Idem: 1 dita n. 7.471, idem.
MV: 1 dita n. 7.150, idem.
Idem: 1 dita n. 7.471,.idem.-
CN-CPr 1 dita ia, 117, idem.
Idem: 1 dita..n: 152 ideia.
SU: 1 dita ri. 331, idem.
BT: I dita n.7.371, ideia.
M: 1 dita n. 3,.-idem. •	 •
FR: 1 dita a. 7.158, idem..
DE: I dita	 7.472, idem.
Vapor- -nacional Penedo, procedente de

AraCajd, entrado em 5 de janeiro de 1898.
Manifesto n. 7.

Armazena n. 14 - N: 1 caixa n. 3, repre-
gadada.

CNC7--A: 1 dita ri. 321, idem.
Idem: 3 ditas ris. 310, 322 e 350, idem. .
Idem: 3 ditas ns. 351, 311 e-323, ideia.
Idem: 3 ditas ris. 346, 313 e 312, idem.
Idem: 2 ditas as. 324 e 325,14em..
Idem-F: 3 ditas ris. 47, 51 e 28, idem:
CB: 1 dita n, 7,154, idem.
MC-C: 1 dita n. 42, idem..
Idem: 1 dita n. 54, ideia.
JII: 1 dita n. ,7,157, idem.

,N: 3 ditas mis. 1,11 e 15, Idem. 	 .
Barca norueguense Nor, procedente, de.

Hamburgo, entrada em 10 de janeiro de'
1898. Manifesto ri: L268. 	 •	 •

Armazem n. 15 -W: 1 'caixa n:
repregada.

Idem: 1 dita n. '5.773, idem.
Idem: 1 dita n. 6.780, idetr.
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Vapor francez Portugal, procedente de Bor-
déos, entrado em 2 de janeiro de 1893;
Manifesto n. 6.

Atanazem n. 4 —J — R—C— C: 1 caixa
n. 9.651, repregada.

D: 1 dita n. 815, avariada.
• Vapor inglez A iacic-Prince, procedente de
Buenos -Aires ,• entrado em 3 de janeiro de
1898. Manifesto n. 1.
— Docas Pedro II —Sem marca: 100 fardos,
sem numero. avariados.

idem: 50 ditos idem, idem.
-Idem: • 10-ditos idem, idem.
Idem: 10 ditos 11cm. idem.
Idem: 20 ditos idem, idem.
Idem: 8 ditos idem, idem.
Vapar inglez pic!ta,procedente de Lendres,

entrado em 28 . de , dezembro .de 1897. Mani-
festo n.-1:261.

Armazenn. 12--CBC: , 1 caixa 'n. 41.036,
avariada.	 •

Vitpor francez- Con-ordio,, procedente do
liayre, entrado em 3 de janeiro de 1898. Ma-
nifeste n. 5:

Arinazem n. 4-1DC:- 1 caixa n. 1.199,
avariada.

G.\VC: • 1 dita n. 2.999, rePregada.
.Vajior'allemão Patagonia, • procedente

Hamburgo entrado em 31 de dezembro de
1897. Manifesto ei 1.270.	 , •	 •
.,Armazem n. 10—ACR: 1 caixa n. 8.032,.

à'Variada.	 .• '	 -
FRC:- 1 dita,n. 27, repregada.	 •
LNC: 1 dita n. 57. avariada.
A-21-7 —WW: 2 ditas ns. 1.530 e 1.527,

retiradas.•
Idem: 1 dita n. 1.516, idem.
SIICII: 2 ditas na.. 483 e 487, idem.
.112,•-•—C: 1 dita n. 429, idem.
JTP: 1 dita n. 986, idem.
MP: 1 dita n. 1.701. idem.
Vap-,r franc.ez Portugal, procedente do

Bordeaux, entrado em 2 de 'arteiro de 1838.
Manifesto n. 6. -
.:Araiazen n. 12—ED:. 1 caixa n. 529, re-

pregada..
.1 dita n. 64, idem'.

CD: 1 dita e. 2.858, idem.
CMC: 1 ditu n. 758, idem.
Idem: 1 dita n. 766, idem. •
CEP: 1 dita n. 18, idem.
Vapor iegtez Corcovado, procedente de Li-

verpool, entrado em 2 de janeiro de 1898.
Manifesto n. 7.

:Atanazem n. 9—N: 1 caixa 12 . 78-1, rc-
1)1'021 ul a •

ROR: '1 caixa n.-2.730, idem.
WR—C: 4 ditas as. 2, 3, 7 e G, idem.
Idem: 2 ditas as. 4 e 5, idem.
Alfandega, do Rio de Janeiro, 17 de janeiro

do 1893.— Pelo insp:,setor, Francisco Manoel
Fernandes. .

Mc: 19

Vapor in,ç,r lez Corcovado, .procalente de Li-
verpool, entrado em 2 cio janeiro de 1883.
Manifesto n.	 -

.Arinazem n.. O — JII: 2 carxas.ns. 1.985
e 1.961, repregadas.

,Idem: 2 ditas es. 1.981 e 1.983, idem.
I1en1:,2 i tas ais . 1 .974 .e 1.070, idem.
Idem: 2 ditas es. 1.980 e 1 . 934, Mein.
idem: 1 dita n. 1.939. idem.
CO-3/1: 1 dita n. 137. Mona.
DD: 2, ditas ns. 110 e 111, idem.
Idem: 2 ditas ns. 120 e 107, idem.
Idem: 1 dita, n. 109, idem.
D.—KFC: 1 dita n. 44, idem.
JLOC: 1 dita n. 8.877, idem.
JAF—IIGNI: I dita e. 71, idein.
Idem: . 1 dita n. 08, idem.
LSC: 1	 n. 855. idem.
Idem: 1 dita n. 85 1 , i UM.
Ideai: 1 dita n. 817, Mein,
Idem: 1 dita n. 844, ideni.

Dicalho — Rio — M V; 1 fardo
n. 18.951, avariado.

Idem: 1 dito n.. 18.952, idem.
Vapor inadez Biela, procedente de Londres,

entrado. ern 28 de dezembro de 1897. Mani-
festo a: 1.271;

'Arma z	 . 12—]3M0—P; 1 caixa n. 1.999,
repregada,

Vapor nacinal lnlustrial, procedente do
sul, entrado em 12 de janeiro de 1898. Mani-
festo n.; 31.	 •

Armazem a, 6—AC: 1 caixa, sem numero,
repregada.

Vapor allemão Wuslisburg, procedente de
Bremen, entrado em 27 de dezembro de 1897.
Manifesto n: 1,253.

Armazena n: 11—AMM: 2 caixas, 'sem nu-
mero, vasando.

Idem: 2 ditas idem, idem.	 • -
V:- 1 dita n. 661, repregada.
AlICC—CC: 1 dita sem numero, idem.
TI3 t7: 1 dita idem, vasando.
ARPC: 1 dita n. 3.043. repregada.
OSC—IIL: 1 dita n. 17-1; idem.
MMC—FM: 1 dita rt. 636, idem. •
ATICC—CO: 5 ditas-sem nenen, hiena.
Jai r:: 2 ditas idam, idem.

1- dita idem, idem.

	

_	 .
Vapor - allemão Corrientes, procedente de

Hamburgo. entrado em 31 de dezembro de
1897. Manifestou. 1.239.

Armavm n. 3 — OC: • 1 caixa n. 14.621,
repreg,a.da.

AMC: 1 barrica n. 405/3, idem.
CA: 1 caixa n. 415, idein.
LC: 1 dita n. 4n, mem.:-
SCN: 1 dita 11.'5 520, idem:
-AGFC: 1 dita mi. 95—ide,m.
Vapor allemão Washsbarg, procel ente de

Bremen, entrado em 27 de dezembro de 1897.
Manifesto n. 1.233.

•Armazern n. , 11 — AIICC — GO: 3 caixas,
sem numero, ropregadas.

Vapor france.z P;rtugal, procedente de
Bordées, entrado em 2 de janeiro de 1893.
Manifesto n. O.

Armazena a. 12 — AD: 2 caixas na. 5 e 6,
repregarlas.	 •

SC: '1 dita n. 1.044, i•-lem. -
I,KC: 1 dita n. 913, avariada.
FPC:'1 caixa n. 59, repregada.

•Vapor inglez Villeda, procedente de Car-
diff, entrad o eia 14de janeiro de 1898. Mani-
f:sto n. 31.	 .

Armazem n. G — FSC: 1 caixa n. 100,
repreg,ada.

Idem: 1 dita n. 92 idem.
Idem: 1 dita n. 18, idem.
Idem: 1 dita 'a. 45,•idem.

• Idem: 1 dita n. 29, idem,
Vapor inglez Patagonia, procedente de liam-

burgo, entrado tan 30 de dezembro de 1897.
Manifesto a. 1.270.

Armazena n. , 10 — CCC: 1 caixa 11. 10.030,
repregada,.	 •

VVC: 1 dita n. 5.308. idem.
MP : 1 dita n. 1.700. idem.
IISC: 1 dita n. 293, idem.
T,NC: 1 dita n. 013, idem.
IISC: 1 dita n. 292; idem.
MSC—KR: 1 dita n. 4, idem.
RI,Br: 1 dita n. 1,223, Hem.
DS.I—NC: I dita n. 5.700. idem.

• CPC: 1 dita n. (1.43, idem.
VWC: 1 dita n. 5.721, idem.
IC—J—C: 1 dita n. 431, idem.
A-2:—J—WW: 1 dita 11. 4.783, idem.
CPC: 1 dita n. 6.937, ¡dein.
Vapor ingle.z M4.9, procedente de Sou-

tharnpton, entrado em 7 de janeiro de 1898.
Manifesto n. 20.

Despacho sobre agua — JP M ; 1 caixa
a. 21.190, repregada.

PAI 1 engradado, sem numero, idem.
CSC—D: I caixa n. 1.957, idem.
IIV: 1 fardo n. 8, avariado.
Vapor inglez Portugal, procedente de Li-

verpool, entrado em de janeiro de 1803.
Maelfes'a n. 6.

Arinazem n. 12 —	 1 caixa a. 1.036,
ropregada„

Vapor inglez Covicr, procedente de Liver-
pool, entrado em 7 de janeiro de 1898.
Manifesto n. 20.

Armazern li, 1—CC: 1 caixa n. 34, r.rpre..

OW: 1 dita n. 809, avariada.
Nem: 1 dita n. 870, iclem,

Dia: 2 barris. sem numero, va,sa,ndo.
Idem-13: 3 ditos idem, hiena.

caixa idem, idem.
NMC: 1 dita n. 125, quebrada.
S—S—: 1 dita e. 329, idem.
SC: 2 ditassem numero, vasa-do.
Vapor inglez Orissa, procedente de Liver-

pool, entrado em 5 de janeiro de 1893. Mani-
festo n. 15. .

Armazena n. 9—AJF: 1 caixa n. 85, repre-
ga,da.-

E—M—C—P: 1 clitan. 200, ideie. •
Idem: 1 dita n. 201, ideia.
ESIC: 1 dita n. 154, idein.
Idein: 1 dita n..155, idem. .
FOC: 1 dita n. 8.740, idem.
O: 1 dita .n. 120, idem.:
JLFC: 1 ditai]. 1.029, ideie.	 •
M — R: 2 ditas es. 3.719 e 3.738, idem.
Idem: 1 dita n. 3.701, ideia.•
Idem—W: 1 dita, it. 3.239,11em.
Idem—P: 7 dita ri. 7.198, idem.
OPC: 1 caixa e. 1.145, repregada.
VOO: 1 dita e. 1.389, idém.
Ideia: 1 dita e. 1.251, idem. • -
Vapor allemão Corrientc3, procedente de

Hamburgo. entrado. em 21 de dezembro de
1897. Manifestou, 1.209." '
.Armazena n. 3— T-5 ,—C: 1 caixa n.

repregadà:
F: 1 dita n. 386, idem.
AVO: 1 dita e. 7.488, idem.
CII: • 1 dita n. 1.104, idem.
PI •1: 21 - ditas seirinunerd, idem.
Idem: 27 ditas Hei-toldem.	 . -
Vapor francez Parahyba, precedente do

Havre, entrado em 28 do dezembro de 1897.
Manifesto n. 1.229. -

Armazena a. 10 — C—DI: 10 volumes, sem.
numere, 'vasando.

Hem: G ditos idem, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 18 de janeiro

de 1893.— O inspector, J. F. de Paula
Silva.

Dia 19

Vapor allemão Corrientes, procedente de
Hamburgo, entrado em 31 de dezembro de
1897. Manifesto n. 1.269.

Armazem n, 3 — PIO: 20 caixas,
mero, reprega,das.	 .

Ideai: 1 dita idem, idem. •
Vapor inglez Corcovado, procedente de Li•--

verpool, entrado em 2 de janeiro de 1898..
Manifesto n. 7.

Armazena n. 9 — JII: 2 caixas n. 1.966
e 1.990, repregadas.

Idem: 2 ditas na. 1.936 e 1.937, idem.
Idem: 2 ditas ns. 1.976 e 1.963, idem—
Idem: 2 ditas mis. 1.972 e 1.932, idem,.
Idem: 2 ditas ns. 1.973 e 1.977, iletn.
Idem: 2 ditas na. 1.958 e,- 1.987, idem.
Ideia: 2 ditas na. 1.89 e 1:978, ideia.

2 ditas mis. 1.992, e 1.975, idem.
Idem: 2 ditas •ns. LOGO e 1.971, idem.
OH: 2 ditas mis. 7.124/3, idem.
IMF: 1 dita n. 61, idem.
111 —J: 1 dita n 1.988, idem. -
J—R—C—C: 1 dita n. 771, hiena.
F—M—C—N: 1 dita n. 167, ideia.
MU; 1 dita n. 456, idem.
liem: I dita li. 457, idem.
M.;—C: 1 dita n. 308, idem.
P81: 1 dita n. 1.809, idem..
APC—D: 1 caixa a. 195., repregada,.
CLS: 1 dita n. 1.321, idem. •
Idem: 1 dita e. 1.323, idem.
DD: 1 dita n. 119, idem.
Idem: 1 dita n. 121, idem.
D—KFC: I dita a. 39, idem.
Dia: 1 dita n. 1.031, idem.
Ideia: 1 dita•n. 1.035, idem.
Sem marca: 1 amarrado, sena numero,

desmanchado.	
,.	 .

B: 1 barril n. 33, quebrado.
Botelho: 1 barrica n. 206, idem.
Vapor aliena() Potagonia, procedente de

Hamburgo, entrado em 31 de dezembro da
1897. Manifesto n. 1.270.

Armazem n. 10—A—J-21—WW: 1 caixa
a. 459, repregada'.

YWC: 1 dita n.. 5..720, idem.

sem 1.111-
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i•aneire
-

2', alteiamento dos recifes e enrocamentos
em algumas quebradas dos mesmos

-3°, arrasamento 'da rocha que•obArue
parte a Barra Grande ;	 '

4?,--ebnstrucção de caes definitivos, acosta-
veis pôr navios de grande calado ; 	 •

5°, dragagem . em todo o porto, utilizando-
se o Material exteallido na formação de ter
rapleabs: e construcção de caos provisorioS
para sustentar os terraplenos onde for neces-
sario ;	 •

'6" remoção de cascos de navios, e colloca--
Q:4,9 de baias e postes de amarração nós anco-

'Vapor francez Concordia, procedente do
Ilavre, entrado em 3 de janeiro 'de • 1803.
Manifesto n. 5. •	 ,
. Armazem n.	 1 caixa n. 1.309,
repregada,. .

J—BF: rdita n. 479, avariada.-
Ecole eles Mines—Ouro Preto:- 1 dita n. 39,

idem.
AE —PE: 1 dita a. 3.617, repregada.
CRP: 1 dita n. 157, avariada.
1N/IWC: 1 'dita a. 618, idem. '
FDC: 1 dita n. 107, reprega,da.
MGC: 1 .dita	 660,- ideia.
IIC: 1 dita n. 580, idem:
LCC: - 1 dita n. 251, idern.
FSC: 1 dita n. 136, 1cm.. •
FSC: 1 caixa a. 104,14épregáda :-
Indo: 3 ditas sem numero, idem.
Vapor aldearão Corrientes, procedente de

Hamburgo, entrado em '31 de dezembro de
1897. Manifesto-a. 1.269.

CAC: 1 caixa n. 146, repregada.
-

	

	 : I dita n. 1.654, idem.
JSC: 1 .dita n.
Idem: 1 ditai n. 38.078, idem. .
FGC: 1 dita n. 2:309, ideia.
Idem .: 1 dita n. 2.395, idem.
Idem: 1, dita n. 2.360, idem.
CC: 1 dita n.
y-21—C—WW: 1 dita n. 11.0Z6, idem.
MMCSIC:'• 1 - dita n. 598; ideia.
FGC: 1 dita ri. 2.401, idem.	 •
MS: 1 dita a. 1.180, idem. .	 .	 .
Vopor inglez Biela, procedente de Londres,

entrado em 23 de dezembro de 1897. -Mani-
festo a. 1:261."	 •.• .

Armazem n. 12 LC:,": G caixas. sem nu-
mero,'repregada	 .

•PC: 1 dita ry. 9, idem.
Vapor allemão Patagonia, procedente de

Hamburgo; -entrado ' em '31 de dezembro de
1807. Manifesto n. 1.270. 	 .

Arrnazem n. 10	 JII: 1 caixa n.'14.253,
refregada.

Barca allemã Mirella, procedente de Ham-
bargo, entrado em 14 de dezembro de 1807.
Manifesto n. 1.213.

Armazena n. 14	 C: 30 saccos, sem nu-
mero, com falta.

'ES(: 20 ditos idem, idem.
Indo: '15 'ditos idem, idem
1180-5: 1 fardo n. 5; roto.
Ç: . 1 caixa n..1.002, repregada:
S: 1 caixa, sem numero, repreg,ada,.
Vapor inglez Galilêd, .pmeleat5 do Nova

Yerk-, entrado em. 10 de janeiro de 1893.
Manifesto n..30.;

Armazem n. 10 —M: I caixa n..1, repre-
gada.

-PL: 1 dita n. 3, idem.
CGIC:, 1- dita tr. 3, idem..
M: 4 ditas sem numero, idem.
CgC:. 1 dita sem numero; idem.
RELO.: ;1 ai ta n..27,. idem..	 -
Vapor	 , Minho,: procedente de Sou-

thanipton, entrado em 7 de janeiro.de 1893.
Manifesto n. 20,	 , . • .

Arinazera n. 8 — C. Colombo: 1 caixa
n. 621, repregada.

ESC: 1 dita n. 11, idem.
A—P—C: 1 ditar', 105, • idem.
G: 1 amarrado sem, 'Minero, nuebeado.
MP—PL: 1 caixa' n.- 14;repregada.
SC: 1 dita n. 5, idem.
S: 5 barricas sem numero, avariadas.
Vapor francez Ville.do R,csárió, procedente

do Havre, entrado em 15 ,de janeiro de 1898.
Manifesto n. 35.

Arabizem da eativ. a—SMO: 1 caixa n. 1.183,
avariada.

Vapor allemão • Patagcnia, ,procedente de
Hamburgo, entrado cor 31 de dezembro de
1807. Manifesto n..1.270.--	 •	 . •

Arrnazem n. 10— G —R—J—C: 1 caixa
n. 430, repregrula.-

Vapor inglez Cuvier, procedente de Liver-
pool, entrad6ein'7 de, janeiro de 1898. Mani-
festo n. 26.

Armazein n.' 1 — Bragança: 1 amarrado
n. 60. , avariado.	 •	 .

-13'L;-101: I 'caixa n. 147, repregada.
HEIS: 2 ditas as. 8.114 e 8.120; .avariadas.
Idem: 1 dita n. 8.116. idem.'

• Idem .: 1 dita ri: 8,113, ide111, •

SR. i . 1 fardo ri. 205, avariado...	 —
Rogars: .20 barris ns. 0.583/902, Vasando.
Vapor inglez Orissa, procedente de Liver;

pool, entrado em 5 cio janeiro de 1898. Mani-
festo n. 15.	 .

Armazem n. 9—A—C-2.941—C: 1 caixa
n. 102, repregacla.

VCC: 1 dita n. 1.336, idem.
M—DL: 1 dita n. 234, idem.
MIMO: 1 dita n. 5, idem.
M—R: 1 dita n. 3.722, idem. •
OPC: 2 ditas as. 5.2450 1.247, idem.
Idem: 2 ditas ris. 1.258 e 1:220, idem.
Idem: 2 ditas És. 1.235 -o ,5..•,)3,
Idem: 2 ditas ns. 5,312.e 5.026, idem.
Ideai: 2 ditas ris. 1.257 e 1.23), idem.
Idem: 2 ditas ns. 1.193 e 5.126; idem-.
Idem: - 1 'dita n. 5.177, ideni
ABC: I -dita n. 1.129, idem.
ACP—IICII: 1 dita n. 841, idem.
ESC: 2 ditas xis. 705 e738, idem.
Idem: 2 ditas ns. 727 e 726, idem..
EMC: 2, ditas xis; 150 e 153, ideia. •
FD: 1 . barrica or. 30; idem.
FCC: icaixa n. 8.720, idem. •
JLFC: 1 dita n.
Ideia: 1 dita n: 1031, idern. 	 - •
Ideia: 2 ditas as. 1.0320 1.023, idem.
M—H: 1 dita ri. 843, • idom.	 .

Alfandega., do Rio de Janeiro; 19 de janeiro
de 1893.-0 insinctor, F. de Paula e
Silva.

Ilegimonto do , cavallaria
O conselho odonomiee deste regimento

cebe .propostas até o dia-1 do-corrente . ao
meio-dia, na secretaria do mesmo quartel,
para fornecimento da alfafa, milho e farelo,
no presente semestre.	 ,	 •

As propostas serão- em duplicata, sendo uma
delias soltada e feita com clareza, sem omis-
são ou razura: deyerão -banhem conter a de-
claração de caucionar o proponente 5 0/„
importancia provavel do artigo a fornecer
durante o semestre.

Só poderá concorrer ao fornecimento quem
habilitar-se até á vespera do dia marcado, a
1 hora da tarde, com requerimento dirigido
ao • presidente do - conselho, juntando do-
cumentos que provem bens de raiz ou fiador
idoneo que garanta-o fornedimento.

Na ausencia, do proponente, ou do seu re-
presentante, não será lida - a proposta.

Quartel na Quinta da Boa Vista, 14 de ja-
neirci de 1898.— &antisco Pinto Fernandes
Junior, alferes, secretario interino.

a Industria, Via
ção c Obras Publicas

Concurrencia para execueíro lias obras • de
melhoramento do porto do Recife, Estado
de Pernambuco.
De ordem do Sr. ininistro, 'Se faz publico

que o Governo Federal, de accordo com a
autorização constante do art. 6',- § 12, n.
da lei n. 429, de 10- de' dezembro de 1896,
receberá propostas para a execução das obras
de melhoramento .do porto do Recife, Estado
de Pernambuco; Mediante' contracto na forma
da lei n. 1.746, de 13 de outubro de 1809; sob
as condições seguintes. " 	 ••

O contractante ou empreza,rio obriga-se a
executar as obras de melhoramento do porto
do Recife, de conformidade com o plano geral
o especificações Constantes do relatorio apre-
sentado. a esto Ministerio pelo engenheiro
Alfredo Lisboa, eia 14 de abril de 1887, com
as alterações que durante a execução dos
trabalhos forem ,julgadas necessarias
juizo do Ge'vernó, e bem assim ,a fazer as
obras- o • installações necessarias á- carga ou
deScarga, abrigo e guarda das mercadorias
e á reparação doá navios.	 •

.	 •	 • II •	 ,	 • .
Comprehendern • as obras referidas os se-

guintes trabalhos' 	 '	 '
construoeão de um. quebra-mar sobrei

o recife submerso destoo pharol do Picão até
a Lago da Tartaruga 6 entre a Barreta e a
Barra Grande .

radouros ; •
7, reparação e consolidação do dique do

Nogueira e do cries do Norte ;	 .
••.8, construcção doS armazens necessarios

ao recebimento, • ! guarda - e conservação da:S
mercadorias.	 •

• EsSes artnaiens serão construidos -na faixa
do caos completamente isolados cio 'todo' o
qualquer outro &Meio; devendo' -a 'sua doi-
lodação- ser submettida á' approvação
Governo ;

recebimentoin‘ie:';oc

9', 'coristrucção de um armazem - fóra da
faixa do eaes, . em logar apropriado • e de
escolha ao Góverno,destinacto. ao 
e gruirdaile Materiaes, inflaminiveis e ex.-
PleálVes';	 " •

10, estabelecimento, ao longo do cães,' de
•Via ferreas - conitnunicação corri os segs.
armazens e com a estrada de ferro e t;'-uni-
zoczy existentes ;'. 	 • .

11, estabelecimenlOde,bateria cempleta, da
guinda-steS'irSrdrrulicos ou electricds, confor-
me for julgado conveniente ;	 .

12, constraicção de . dignes ou estaleiros .
destinadoS'a exames e eondertos do navios.

111•
Dentro do prazo diaseis'inezeá

'
 contados da

data da approvação do contracto por parto
do Congresso, o contractante subinetteráá.
approvação do Governo as plantas definitivas
e orçamento das obra,S, sob ." n. 1 a 7 da con-
dição 2', de accordo com o plano geral o
especificação do engenheiro - Lisboa; aciMa
referidas.	 •	 •	 •	 '

Quanto ás plantas e orçamentos dos: arma-
zens, vias-ferreas; guindastes, etc., serão
apresentados ao Governo á proporção que •
tiverem de ser executados.	 • •	 •

Serão considerados apprOvadas esses planeis
e orçamentos, si até.90 dias depois de apre-
sentados ao engenheiro -fiscal-junto ás obras
o Governo não lionver .proferido qualquer
decisão sobre &leg.

IV
As obras terão começo no prazo de 12 meus,

contado da- appravação -das plantas definiti=
vas ou dos 90 -dias 'agire Se refere a clausula
antecedente, e ficarão concluidas dentro do
10 annos, contados dn, mesma, data, devendo •

construcção dos caos e a execução da dm- .
ga.,,(tem do -•Sul • do .pliarol • do Picão ser dell-.
cliliclaS rio prazo - de 'cinco a,nnos.•

A estes prazos não está sujeita a execução
do-s- a,rmazens": linhas 'formas; guinclastéS, •
mais accessorios, para os gimes es.taberederrV
o Governe' pra-Zors otOeiaos; por OccaSião do
serem approvados os respectivos' planos. .

- V
Durante o prazo de concesSão,o r.sontra-

etante será obrigado a proceder, á 'aaa custa,
ás reparações ,necessarias nasokraS é' man-
tel-as em perfeito estado de conservação; e
bem assim a manter em toda'a extensão do
porto a profundidade adquirida pela 'draga-
gem, ficando .ao Governo o' direito de, na
firma de cumprimento desta clausula fazer
executar esses trabalhos • por conta do con-
tractante.

VI •
Para remuneração e amortização do capi-

tal empregado nas construCções das obras e.,
pagamento das.despezas do custeio e conser-
vação respectivas, e bem assim da fisga-
lização por parte do governo, perceberá o
contractrinte, s cle acce:cflo . com a lei n..1.746;
de 13 de outubro de 1869, quat,ro catenria3
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• XXIV
Cada proposta devErá ser acompanhada do

certificado de -deposito no ThesouroFederal
ou nas legações acima mencionados-da quan-
tia de 20:004 (vinte contos de reis) que re-
verterá  em favor da União,caso o proponente
deixe' de assignar o contracto no prazo de
GO dias contados da data em que pelo Diário
Official for feita . a notificação da acceitação
de sua proposta.	 ' •

A referida caução será ' elevada a oitenta
contos de réis (80:000$) antes da assignatura
do contracto para garantia de sua exe-
cução, sob pena de reversão em favor da

Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal

	

'	 •	 . •

1° E 3 1 DIVISÕES	 •

Noras propostas para 0. fornecimento de' diver-
sos artigos:nol o semestre do ', exereiciO de
1898	 , •
De ordem do Sr. Dr. inspector geral, faço

publico que no dia 21, do corrente, ao meio-
dia, recebem-se novas propoStaa para o, for-
necimento de diversos artigos especificados
nas relações impressas sob ns, 2 a 6, que os
concurrentes devem vir receber nestkrePar-
tição, • á praça da Republica n. 103.- visto não
se ter apresentado-mais de urn,.coucurrente
para os mesmos artigos.	 ,

N. 2—Ferragens e artigos diversos.
N. 3—Ferro e outros metaes; ferramentas,

ferragens e artigos semelhantes. 	 '	 • •
N. 4—Tintas, drogas e artigos semelhante,

para pintura.
N. 5.--Material de construcção ; madeiras,

cal, tijolos, etc.
N. 6—Material metallico para canalização

do agua.
As propostas deverão ser estampilhadas,

da tadas e assignadas,sendo nellas especifica-
dos, sem rasuras, sem emendas opor extenso,
os preços de cada um clã artigos.	 •

Todas as'propostas apresentadas, no dia ,e
hora acima mencionados, serão abertas, nu-
meradas e rubricadas fazendo-se a leitura
de todas na presença dos concurrentes o ne-
nhuma será recebida mais tarde ou retirada
depois de aberto o concurso. •

Como penhor da responsabilidade que as-
sume apresentando-se em concurrencia, cada
proponente depositará • prévia:mento - nesta
repartição a quantia de 100$ para garantia
da assignatura do. contracto.

O proponentepreferido para o fornecimento
de qualquer artigo, qtte recusar-se assignar
o contrato no prazo de cinco dias, a contar
da data do aviso que Por esta secretaria lhe
for dirigido, perderá o direito a essa duan-
tia .

Secretaria da Inspecção Geral das • Obras
Publicas da Capital Federal, 13 do janeiro
de 1898.—F. J. da Fonseca Braga, secretariõ.

•L

Prefeitura do DistrIcto
Federal

lo;;ares acima indicados, servirá de base para
or o.anização e estudo das propostas.

• "

União.
Directoria Geral das Obras Publicas, 27 do

setembro de 1897.—C. Cesar de Campos, di-
rector-geral. '
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ianeiro —1.898 382.-	 • e•	 ,	 •	 •,
'de- taxas; a. prjmei ra se denominará— taxa
de atracação— e será cobrada doa navios',

• proporcionalmente ' ;ao tempo e á extensão dõ
caes -0X11.Pado; segunda, denominada—do
utiljzado 'do . caos—; . e igualment6Cobrada
dos navios, , incidirá, no, peso das mercadorias
Carregadas . ou . descarregadas nós caos; 'a ter.
ceira denominadade carga ou descarga (cal
patazias)-e-, será cobrada das mereadoriaS
propereionalménte ao referido peso; e à
quarta 'denominada — de arma zenagem,-4-
cobrada tambem das mercadorias, dependerá
dó valor destas e tanabem dó tempo de arma'.
i'enagem.•

Além dessas taxas, que serão arrecadada
- pelo' contra.ctanfe; cobrando•as : diréctarriente

dos navios - ou de seusiconsignatariós e doa
donos, ou consignatarios, das mercadorias,
contractante perceberá outras que'remune;

. rem os demais • serviços prestados em seus
estabeleclinentós;' bica. corno • AS 'de carga'

..mento ou descarregamento dos . -vellictilas;
-das vias-ferrea-s, de emissão de warrants; es4
tadias dos navios nos diques ou estaleiros;
etc, etc	 •	 • -

A -tarifa das taxas a. que Se refere esta
clausula será revista; de cinco em cinco annos;

• a con'tar da' data"da' sua effectiva Percepção,'
mas, a reduc;ão geral. das taxas só poderá
ter logar quando os lucros liquides excede-
rem a • 12	 ")- •	 • •	 •	 •

	

VII	 •
O éapi tal relativo á 'concessão será fixa.de

de acordo'com o orçamento das obras con-•
.tractadaS •ncerescido das despezas dedesapro-
PriaçãO' 'e outras ,approVadas • pelo' Governo;

• sendo' vedadõ • ao • Contraetante : -auginental-o
ott "difinnfill-o, • sem' • o consentimento deste.

• VIII	 , •	 •
. Poderá . o contractante desapropriar, na

ffirma, do decreto n. 1.064, de 27 de outubro
de 1855, as propriedades e bemfeitorias, per-
tencentes a particulares, que se acharem em
terrenos neces,sarios á construcção das obras.

IX
O contra,ctante poderá, de acordo com o

Governa , arrendar - ' os terrenos accrescidos
que não foreni necessa,rios aos serviços con-

-tractados, sendo neste caso o prolucto do ar.
rendamentoreunido ao das taxas de que
'trata •a cláusula G a . •	 . .

•
•

Os armazena 'construidos pelo contractante
gdzarãe 'de 'tolas 'as - vantagens e favores
-concédidos"por lei aoS armazens 'alfandega-
dos e ,poderá contrac tante em ittir icam;ants,,
de acCordó com os re,gulainentos, que vigora-
tem para tal fim.

XI
O contractante concessionario ficará obri-

gado a exeeutar.oaserviços • de capatazias e
armazenagem da alfandega, .percebendo por
esses serviços; as. "taXas ófficiaes das alfan-
degaa dallépublica e ficando sujeitó aos re-
gulamentas' o instrucções que 'o ministro da
fazenda expedir.

XII
O contractante terá preferencia em igual-.

dade de condições • para 'construcção de obras
semelhantes que, durante o prazo de conces-
são; 'se , tornem nezessarias no porto do Re-,.	 .
cife.	 . •

XIII
• Findo o prazo da concessão ficarão perten-
cendo á União Federal todas as obras executa.
das, predica, térrenos, • appárelhos, material
fixo e rodante, dragas, batelões, lanchas é
mais accessorios dos serviços dos caos e suas
-dependencias. . • • 	 ••	 • ••	 • •

XIV
, O Governo poderá -resgatar todas as obras

e suas dependencias em qualquer tempo, de-
pois de decorridos os 10 primeiros annos de
sua ãmpletá conclusão. ' • • ' - •
'-0 prcçõ da resgate será fixado de modo que

.reduzido a apólices da divida publica • da
União produza a renda de 8 "/„ sobre todo õ
capital e ffec ti vame nte em-pregado, reduzida;
porém, a importancia que já houver sido
amor ti zada.

• • XV
: O contractante indemnizará o Governo .do
yalor da material de dragagena, etc., .do

•

actual serviço de conservação do porto, que
paSará, a'sua propriedade, logo • que a resp'e'f
ti va mporta nei a avaliàdjb por a piá tros not
meados por ambas as partes esteja recolhida
ao Thãouro Federal: offlie deverá effectuar
se dentai do prazo maxuna de 90 dias, 'conta-
dos da data' desSa, avaliação,"	 .

.• XVI
. As questões que se suscitarem entre o Go
verno e o contractante serão decididas por
arbitramento, na forma do art..1^, § 13, da
lei n. 1.746, de 12 de outubro de 1869. Si as
obras forem executadas por empreza es-
trangeira, &Ia' considerada.. nacional
para todos os effeitos do • presente contracto.

.	 XVII .
r Serão embarcadas e desembarcadas grattii-
tamente, nos estabelecimentos do contractan-
te,quaesquer sommas de dinheiro pertencen-
tes ao Governo Federal,' as inalas da Correio,
tia agenteS -offfeiaã 'dó Gaverna, 'tropas,. bem
como os colonos e respectivas bagagens.

Terão, ontroshn, transporte gratuito nos
caes, os passageiros e suas bagagens, sendo
isentas das ,taxas de atracação de utili-
zação dos caos, as embarcações miadas, da
qualquer .systema que os transportarem e as
que , pertencerem a navios em carga, e des-
carga.	 •

XVIII
A concurrencia, versará sobre o prazo da

concessão na fôrma da lei n. 1.746, de 13 de
outubro .de 1869, sobre a impOrtancia das ta-
xas a cobrar Para 'remuneração e amortiza
ção do capital, etc., ete:, e , a que se refere á
clausula . 6 e • Sobré oa- preços da§ unidades de
obras e respectivas demonstraçõ'ea, corifornie
o orçamento do eng,unheira Lisboa.

XIX
• O orçamento e preços a que se referem as
clausulas precedentes serão calculados em
moeda hilelona I .

Para a avaliação do capital effectivamente
empregado,. nas obras, annualmente, 25 "/„
dos Preços 'referidea serão fixos e 75 V. va-
riarã,ó• em proporção directa com o valor de
1$ na taxa oficial do cambio ; para menos;
quando a média do Canibio do anno respe-
ctivo for superior a oito dinheiros, e'para
mais, quando inferior.

Uma vez fixado pela forma indicada para
cada anno o capital empregado, não soffre:cá
elle-alteraçio alguma em relação ao cambio,
vigorando sempre em quaesquer effeitos
quantia fixada-em moeda' nacional.

'	 XX	 r
O Governo' estipulará multas até o valor

maxiino do 8:000$, para os casos do inobs'er-
yancia das clausulas do contracto.

Caducará a "concessão' si ás obras não tive.
rem começo dentro do prazo estipitlal.o
clausula 4 1 , ou si forem suspensas por prazo
superior a seis mezes, salvo os casos ad
força maior reconhecidos pelo Governo. -„

• XXI
O Governo fiscalizará por agentes de sua

confiança: a execução das obras e, o custeio
dosserviços, ficando o contractante sujeito
ás instrucções gim forem expedidas para esse

As despesas de fiscalização correrão por
conta do contractante que entrará animal-
mente para os cofres publicos federaes com a
quantia de 25:000$paga por semestres adean-
tados.

XXII
A concessão ficará sujeita a todos os onus

e gozará de - tolas as- vantagens da lei
n. 1.746, de 13 de outubro de 1869, a cujó
reelnien• ficará subordinada de aceordo com

	

as disposições das presentes clausulas. 	 •
.•	 •	 •	 XXIII

As propostas serão apresentadas em carta
fechada até ás 3 horas da tarde cio dia 28 de
fevereiro de 1893, nesta 'directoria ou nas
legações brazileiras eia. Londres, Pariz; I3er.

Bruxelas e Washington, e serão aber.
tas no dia e hora que for annuncial.a. -
• O reiãtorio . do engenheiro' Alfredo Lisboa,
ora posto á disposição dos interessados uns

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇX.0:.-.

la seeçao
De ordem do Sr. Dr.'directorinterino, 'faço

publico que no dia 26 do corrente, ao meio, dia,
nesta secção á rua General Camara, n. 312: se
receberão propostas,que Serão abertas e lidas
em presença dos proponentes, para a demo-
lição e reconstrucçao, no alinhamento defini-
tivo da rua Conde . de Boinfim, • do muro :em
frente ao predio n. 150, da mesma rua, de
conformidade com o .orçamento approVado:

As propostas deverão ser apresentadas era
carta fechada, indicarão o preço ein'' globo,
escripto por extenso e- eni' 'algarismo e a re-
sidencia dos proponentes, bem como o prazo
para a couclwgio da. obra,. •	 •, • -
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P ara garantia de suas propostas e assi-
gnatura • do respectivo , contracto, farão os
proponentes, na Directoria de Fazenda, o de-
posito de 5 '3 / 0 da quantia do 1:258$400, em
que está orçada a mesma obra, juntando á
proposta o respectivo recibo.

-.• -Nesta secção encontrarão os proponentes
os esclarecimentos precisos.

No acto de•apresentar a proposta o propo-
nente provará, com o respectivo documento,

-.estar quite_ cem.: a Fazenda Municipal do lin-
•posto de construetor de calçadas, etc., etc.

Directoria de Obras e Viação, l a secção, 18
.de janeiro de 1898.— Fernando Silva, 2'
-ciliciai.	 (•

Estrada de Ferro Central
' do Drazil

.CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE DOR-
MENTES DE BITOLA. L ARGA E ESTREITA

•De ordem da directoria desta Estrada, se
faz publico que no dia 25 do corrente, ás 12
-horas, da manhã, recebem-se propostas nesta
Secretaria, para fornecimento de. 150.000'
.dormentes de madeira do lei, sendo 100.000

.sle bitola larga e 50.000 de bitola estreita.
-As condições geraes para o fornecimento'

desse inatarial aalia.m-se nesta Secretaria á
dispbsição dos concorrentes.

• ' Os dormentes de bitola larga _deverão ter
65 X O% 20 x O w , 14 e os da estreita

•1 0 , 85 X Cr", 18 ; X On',13.
As propostas podem ser apresentadas para

qualquer porção até o minimo de 21.030, de-
- -vendo indicar os preços por dezena ou cen-
tena as de l,2 e 3 classes, conforme a clas-
sificação das madeiras, abaixo inencioriadas
e cão podendo a quantidade dos de 3' classe
exceder a 114 do fornecimento total proposto.

Na hypothese de serem apresentadas pro-
postas para a totalidade ou quantidade igual
eu superior ao miuhno, deverão os icontra-
etantes entregar até o fim da jonho do em-

a,nno a metade dos dormentes contra-
etalos, terminando o fornecimento em 31 de
,dezembro proximo futuro.-
' Os dormentes serão entregues em qual-

quer ponto á margem da linha ou na estação
-Maritima, correndo por conta do fornecedor
todas as despezas, inclusive a descarga e o
empilhamento depois da mareação;

Os proponentes deverão apresentar-se nes-
ta repartição á 'hora acima 'mareada, tra-
zendo as suas propostas escriptas -com tinta
-preta, fechadas, devidamente saltadas, da-
tadas, assignalas e ceia a indicação das re-

-speativas moradas.
Todas as propostas apresentadas até aguei-

la hora serão abertas e lidas em presença
•dos- eoneurrentes, não sendo recebidas outras,
nem retiradas quaesquer das recebidas, de-.
pois de aberta a concorrencia.

'Cada proposta será acompanhada, de um
conhaehnento de deposito de 2:000$ em

_ dinheiro ou titules da divida publica feito
na thesouraria desta 'estrada, - para garantir
a proposta: caução que reverterá para os
coem* da mesma estrada Ai, preferida uma
propostá, não for õ contracto assl naiio pelo
respedivo proponente.	

g 

Classificação das -madeirasi,
classe—Canela ea,pitão-inór, canela pre-

ta C prego, guaraná, parda e preta, jaca-
randa rosa, roxo e tan, oleo vermelho, pi una,
sapucaia vermelha, sobra,zil, sucupira ama-
relia e preta, tapinligan, aroeira do sertão,

, ara.poca atnarelia, jacarande, eabinna, e ipê
tabaco.

2' classe—Aderno, angelim pedra, araribá
rosa„ arca de pipa, canela parda, cangerana,
canela sassafraz" e amarella, catocahem ou
carne de vaco: , guamirim, grossally azeite,
guarap•axim, massaranduba, vermelha, man-
duvalun, olti. oitycica, orelha, de onça, pe-
roba parda", amarella e roxa, passuaré preto,
pinda,uva cio preto, pleui, sapucahy verme-
lho, tamboril, tagtha ou tajubá, ubatan
vermelho, Ubatinga, vapoa,n o ' vabocu-
vassú.

3r classe—Angico vermelho, araçã piranga,
firapagú, bracully, bagre, canela vermelha,

cabui vermelho ou pitanga, cataguá, ca-
nudo, camará, canela legitima, canela at-
tan capebano folha de bolo ou larga, gra,pia-
punha ou garapa afflarella; guarabu, guara-
juba, guanandi, gua,ta,mbú vermelho, ipê
una, inhambauva do prato, jacatiro do ao-
padinho, jatobá roxo e vermelho, mangalõ,
merindiba, mocitahyba; oleo pardo, orelha
de macaco, oleojatahy, peroba uruciI, piuva,
query, siritiva., tambil ou pequiá tarumaa e
urucarana. • •	 •	 ••	 •

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 6 de janeiro de 1808.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira. 	 (.

Esteada de Ferro Central do
_.Brazil_

CONCURRENCIA PARA CONSTRUCÇXO DE UMA
PONTE NA ESTAÇÃO MARITIMI DA GAMB&A.

,	 .
De ordem da directoria desta estrada, faço

publico que ás 12 horas do dia 26 do corrente
inez serão recebidas propostas nesta secre-
taria 'para construcção do prolongamento
da, ponte . 'de mad ei ra para descarga-de carvão
de- pedra na estação ma,ritima, 'da Gambtia,
de accordo com as-condições, especificações e
desenhos ádisposição dos concorrentes, nesta
secretaria.

Os concorrentes deverão apresentar-se
desta repartição á hora acima indicada; com
as propostas . fechadas, escriptas com tinta
preta, devidamente selladas, datadas e as-
signadas, com a indicação das • suas resi-
dencias e deverão exbibir, no acto da en-
trega o recibo da caução de 300.3, prévia-
mente • feita na Thesouraria da Estrada para
garantir-a assignatura,- do contractozG-

As propostas serão: abertas e lidas na pre-
sença dos interessados, não podendo ser ra-
cebida,s outras nem retiradas quaesquer das
recebidas- depois de encerrada a concur-
rencia. •	 -	 - -

Secretaria da directoria da Estrada do
Ferro Central do Brazil, 11 de janeiro de
18.08.-=.0 .secretario,/lfanoet Fetnandes Fi-
gueira.	 -•	 ,	 •

• .
CONCURRENCIA PARA CONS.TRUCÇÃO DE UM

DEPOSITO DE MACIIINAS, EM SABARA'

De ordem 'da-directoria desta estrada faço
publico que ás 12 horas do dia 21 do cor-
rente, nesta secretaria, serão recebidas pro-
postas para construcção de um deposito e
nniehlaa,s e (Acirras de reparação em Sabará,
de accord.o com as especificações e plantas a
disposição dos concurrentes nesta_ secretaria
e nos escriptorioS dos Srs. engenheiros re-
sidentes em Juiz 'de Fóra; e Saberá.
• A , concurrencia versará sobre o preço,

prazo para conclusão da obra o idoneidade
do proponente.

Para garantir a assignatura do contracto
deverá ser préviainente feita pelo propo-
nente, na thesouraria _da estrada, um depo-
sito de 300$, cujo recibo deverá ser exhibido
no acto da apresentação da proposta.
• As propostas devem ser entregues fecha-
das, escriptas com tinta preta, devidamente
sellada.s, datadas o a,ssignadas,com ialicação
das respectivas residencias, e serão abertas
e H ias na presença dos concurrentes, • não
podendo ser recebidas outras nem retiradas
quaesquer das recebidas depois de encerrada
a coneurreocla

Secretaria da Directeria, da nstra,c1A, cie
Ferro Central do Brasil, 7 de janeiro de 1808,
—O secretario, Manoel Fernandes Figueira:

Directoria Clerz-d ficés
Correios

Do ordem do Sr.' director geral, faço publico
que as taxas das c,orrespon(lencias destina-
das ao exterior da Republicia eu delle proce-
dentes, são as seguintes:

Carta,sfranqueadas, 300 réis por 15 gram-
Inas.

Cartas não franqueadas, 400 reis por
gramina,s,

,	 .	 .
Bilhetes postoS simples, 100 réis cada

um.
Bilhetes postaes duplos, 2)0 róis cada uni
Impressos, 50 reis por 50 grammas.
Mansucriptos, 100 reis por 50 grammas.
Amostras, 100 reis por 50 grammas. -
Premio de registro. 400 róis. •
Aviso de recepção, 200 reis'
A taxa minima dos inanuscriptos não pótle

ser inferior a 250 reis e das amostras a 150
réis.	 •	 • • •

A taxa dos bilhetes postaes e cartas-bilhe-
tes deve ser completada por meio de sellos
a,dhesivos.	 z	 ••

A correspondencia insufficientemente fran-
queada,ca.:stijeita ao pagamento de uma
taxa igual ao dobra do valor dos saltos que
faltarem. •	 •
•Sub-Directoria dos Correios, Capital Fe-

deral, 10 de 'janeiro de 1898.-0 sub-dire-
ator, Feliciano Gonzaga.' 	 .('

Prefeitura do District°
'	 -Federais'.

DIRECTORIA. DE OBRAS E VIAÇÃO

secedo •
,

De Ordem ' do Sr. Dr: director • i nteri n
,
o, faço

publico que no dia . 27 do me.z eorrente; ao
meio-dia, nesta secção, á rua do General Ca-
mara n. 312, se receberão propostas, 'que
serão abertas e lidaS em presença dos pro-
ponentes, para a construcção do calçamento
a parallelepipedos da rua que dá entrada
para o instituto Profissional, dá conformidade
com o orçamento 'approvado-- ----------- - - --

As propostas _deverão ser apresentadas em
carta fechada, ' indicarJ o o preço eia globo,
por extenso e em algarismos, e a residenCia
dos • proponentas;• bem como o prazo para a
conclusão da obra.

Para garantia de suas propostas e a.sSi-
gnatura do respectivo contracto, farão os
proponentes, na Directoria de Fazenda, o
deposito prévio de 5 -°/° da quantia . do
8:702$167, em •• que está orçada a mesma
obra, juntando á proposta o respectivo re-
cibo.	 •.	 _

'Nesta secção encontrarão • os proponentes
os esclarecimentos precisos. 	 -

No acto do apresontar a proposta o propo-
nente provará, com o respectivo documento,
estar quite com a Fazenda Municipal do ' ira-
posto de construeção de calçadas etc.'. etc.
--Directoria do Obras e Viação, li secção, 18
de janeirõ de 1893. —Fernando Silva, 2' oiti-
ciai. .	 •	 •

• DIRECTORIA GERAL DE FAZENDA

'Sub-directoria de Rendas
De ordem do Sr. Dr. sub-diretor 'de Ren-

das, faço publico, • para conhecimento dos in-
ter•essados, que se está procedendo á co-
brança á boeca do 'cofre do imposto de li-
cença até 28 de fevereiro proximo futuro,
incorrendo na multa da lei os que effe-
ctuare,ra O, pagamento aléln desta data. .

',SIA-directoria de _Rendas, 4 A _Secçãe .do Fa-
zenda, 18 de janeiro de 1898.— O chefe, , Leal -
da Cunha.

A NNUNCIOS
•

Banco da Republica do Itrazil

DIVIDENDO

Q 10 , dividendo, correspondente ao semes-
tre proRimo findo, á razão de fi$ por. acçke,
será pago na thesouraria deste banco, no
dia 17, aos accionistas de iniciaes A e B; no
dia 18 aos de C a I; no dia 19 aos de J; rio dia
?A aos de K a z, e indistinctamente do dia
21 em dea„ntSe.

Rio do Janeiro, 8 de janeiro de 1898.— . O
chefe da contabilidade, J. S. Pecego Junior..

Rio do Janeiro — Imprensa NAcio4tal'--18981
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